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---CONGRESSO NACIONAL-----~ 
Faço saher que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 19 da Constituição, e eu, Petrô­

nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 31, DE 1977 

É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.510, de 27 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre a tributação de resultados obtidos na venda de participações societárias pelas pessoas 
físicas; altera o Decreto-lei n• 1.381, de 23-12-74, que dispõe sobre o tratamento tributário 
aplicável à pessoa física equiparada ã pessoa jurídica em decorrência de operações com imó­
veis, e dá outras providências. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.510, de 27 de dezembro de 1976, que "dispõe 
sobre a tributação de resultados obtidos na venda de participações societárias pelas pessoas físicas; altera o 
Decreto-lei n• !.381, de 23-12-74, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável à pessoa física 
equiparada à pessoa jurídica em decorrência de operações com in. )veis, e dá outras providências". 

Senado federal, em 6 de maio de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

Façc1 saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I' da Constituição, e eu, Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 32, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.519, de 5 de janeiro de 1977, que altera a Tarifa 
Aduaneira do Brasil (T AB), e dá outras providências. 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n• !.519, de 5 de janeiro de 1977, que "altera a 
1 mifa Aduaneira do Brasil (TAB), e dá outras providências". 

Senado Federal, em 6 de maio de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 33, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.521, de 26 de janeiro de 1977, que revoga, a partir do 
exercício de 1977, as normas legais e regulamentares autorizativas de destinações especiais 
dos resultados atribuíveis à União nas empresas públicas e sociedades de economia mista 
federais. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.521, de 26 de janeiro de 1977, que "revoga, a 
partir do exercício de 1977, as normas legais e regulamentares autorizativas de destinações especiais dos 
resultados atribuíveis à União nas empresas públicas e sociedades de economia mista federais". 

Senado Federal, em 6 de maio de 1977.- Senador Petrônío Portella, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1-ATADA~•SESSÃO,EM 6DEMAIODE 1977 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- or,dos do St. J9&cretário ds Câmara dos Depu~ 

ta dos 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara nO? 21/17 (n"' 2.639-B/76, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n., 1.512, de t 9 de 
dezembro de 1951, que cria a Comissão Nacional de Belas Artes, 
o Salão Nacional de Arte Moderna, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 28/77 (n"'· 1.100-C/75, na 
Casa de origem), que altera a redação do caput do art. 687 da Lei 
n.,.. 5.869; de ll de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 29/77 (n., 1.049-C/75, na 
Casa de origem), que dá denominação à estação de passageiros 
do Aeroporto de Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

-Projeto de Lei da Câmara nY 30/77 (n"' 1.018-C/75, na 
Casa de origem), que estabelece critério especial de recolhimento 
de Imposto de Renda para as pessoas que especifica, e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 31/77 (n., 240-B/75, na Casa 
de origem}, que fixa em seis horas a jornada diária de trabalho 
nos serviços de coqueria e bateria ~e fornos, e determina outras 
providências. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Mensagem n'i' 34/17 (n., 33/77. na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Porto Feliz (SP) a ele­
var em Cri 1.463.800,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e 
três mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

-Mensagem nY 33/77 {n., 32/77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
(SP) a elevar em Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

-Mensagem n~> 32!77 (n., 31/77, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorízada a Prefeitura Municipal de Ipuã (SP) a elevar em 
Cr$ 685,000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 7 (77 (n~ 93(77, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Convênio de 
Cooperação Cultural e Científica, celebrado em Brasília, a 23 de 
dezembro de 1976, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Chile. 

-Projeto de Decreto Legislativo n., I/77 (n., 83·8/77, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Sanitário para o Meio Tropical, firmado entre a República Fe~ 
derativa do Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da Ar~ 
mada Peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas 
(Solimões), na linha de fronteira brasíleíro·peruana, em 5 de no­
vembro de I 976. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 8j77 (n9 9lj77, na Cá~ 
mara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio Cultural 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reíno Unido da Grã~Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado 
em Londres, a 14 de outubro de 1976. 

- Projeto de Lei do Senado n., 307/76, que altera a Lei 
n~ 4. 737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

-Projeto de Lei do Senado n., 4/77, que modifica a redação 
do dispositivo da Lei n., 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Or~ 
gânica da Previdência Social). 

-Projeto de Lei do Senado n., 194/76, que dispõe sobre a 
concessão de bolsas de estudo pelo Ministêrio da Educação e 
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Cultura aos exercentes de cargos de administração sindical ou re­
presentação profissional. 

-Projeto de Lei do Senado n.'r' 46/77. que n10difica a Lei 
n9 4.717, de 29 de julho de t 965, que regula a ação popular. 

-Projeto de Lei do Senado n9 50j77, que dispõe sobre o 
cancelamento de penalidades aplicadas a servidores civis e o 
abono de faltas não justificadas. 

- Projeto de Lei do Senado nY 297 j76, que altera a redação 
do art. 21' da Lei nº 4.28t, de 8 de novembro de 1963, 

1.2.3- Oficios da Liderança da ARENA 

- De substituições de membros nas comissões permanentes. 
- De indicação de Srs. Senadores para integrarem, respecti-

vamente, como titular e suplente, a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

1.2.4 - Requerimento 

N~' 109/77, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, soli~ 
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Ministro Euclides Quandt de Oliveira, na soleni­
dade realizada ontem à tarde com a presença do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, comemorativa ao "Dia das 
Comunicações". 

t .2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR LCJ.IZ CAVALCANTE- Comentários sobre o 
editorial do jornal O Estado de S. Paulo, intitulado "'Inflação. 
Governo e Renda". 

SENADOR HEITOR DIAS- Centenário de nascimento 
do Engenheiro Frederico Pontes. Dia Nacional das Comuni~ 
cações. 

1.3-0RDEMDODIA 

-Requerimento n9 68/77. do Sr. Senador Virgílio Távora, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pro­
nunciamento feito pelo Ministro Reis Velloso, por ocasião da ins­
talação da 9• Conferência Brasileira de Comércio Exterior, em 
São Paulo. Aprovado. 

-Requerimento n9 88/77, do Sr. Senador D11niel Krieger, 
solícítando tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do 
Senado n"s 269, de l976, e 45, de 1977, que tornam obrigatório o 
ensino de noções gerais de trânsito. Aprovado. 

-Requerimento n" 97/77, do Sr. Senador Franco 
Montoro, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea c 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado nl' 
84/75, que tramita em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado nqs 90 e 310, de 1976. Aprovado. 

-Substitutivo do Senado, ao Projeto de Lei da Câmara 
n\'> 16j15 (n~' I ,339-C/68. na Casa de origem), que dispõe SQbre o 
exercido da profissão de Geógrafo, cria os Conselhos Federal e 
Regionais de Geografia, e dâ outras providências. Discussão 
adiada, a fim de que sobre ele seja ouvida a Comissão de Minas e 
Energia, nos termos do Requerimento f19 110, de 1977. 

-Projeto de Lei ·do Senado n\'> 223/76, do Sr. Senador 
Benjamim Farah, que dispõe sobre declarações de doação do pró~ 
prio corpu ou parte dele para fins de utilizações pos' mortem, e 
dá outras providências. {Apreciação preliminar da juridícidade.) 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS A PÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Fundamentação da 
posição do MDB contrária à aprovação do Projeto de Reforma 
do Judióârio. 

SENADOR EURICO REZENDE- Considerações sobre o 
estudo e elaboração da Reforma do Poder Judiciário e, de modo 
especial, a particípação do Partido oposicionista quando da apre­
ciação da matéria pelo Congresso Nacional. 

SENADOR PAULO BROSSARD. em exp/ic4çào pessoal­
Retificações de fatos, citados pelo Sr. Eurico Rezende, envol­
vendo o nome de S. E..x•, e relacionados com a tramitação do pro­
jeto de reforma do Judiciârio no Congresso. 

SENADOR V/RG!L/0 TÁVORA. pela Liderança - O 
sistema financeiro brasileiro, tendo em vista críticas formuladas 
pelo Sr. Roberto Saturnino, em discurso proferido em sessão an­
terior. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Artigo do jorna­
lista A ri Cunha, contrâTio à instituição do divórcio no Pais. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Cinqüentenádo de 
fundação da VARIG. 

SENADOR OTAIR BECKER - Realização, em Bom 
Jardim da Serra- SC, da 3• Festa da Maçã. Visita do Sr. Mi­
nistro Alysson Paulinelli ao Estado de Santa Cntarina e reivindi­
cações entregues a S. E.x•, em prol do desenvolvimento da agro~ 
pecuária e da fruticultura catarinense. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

-Do Sr. Senador Evandro Carrelra, proferido na sessão do 
dia5~5-77. 

' 3- RETIFICAÇÃO 

- A ta da 38• Sessão, realizada em 26-4-77. 

4- CONSULTORIA-GERAL 

- Parecer nº 35, de 1977. 

5- INSTITUTO DE PREVlDtNCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Atas de reuníões do Conselho Deliberativo. 

6- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLA­
MENTAR 

-Ata de reunião da Comissão Deliberativa. 

7- ATAS DE COMISSOES 

8- MESA DIRETORA 

9- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

10- COMPOSIÇÁO DAS COMISS()ES PERMANEN­
TES 
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ATA DA 50' SESSÃO, EM 6 DE MAIO DE 1977 

3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÓNIO PORTELLA E JOSt LINDOSO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS. SENADORES: 

Adatberto Sena- Braga Junior - Evandro Carreira - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro - Renato Franco - Alexandre Costa 
- Henrique de La Rocque- Petrônio Portella- Mauro Benevides 
-Virgílio Távora- Wilson Gonçalvss- Agenor Maria- Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Marcos Fre1re - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco- Lourival Baptista - Heitor Dias- Ruy Santos 
- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende- Roberto Saturnino- Gus· 
lavo Capanema - Itamar Franco - Benedito Ferreira - Lázaro 
Barboza - Leite Chaves - Evelásio Vieira - Lenoir Vargas -
Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. }9-Secretãrío vai proceder à leitura do Expediente. 
~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 
Do Sr. /"-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

reviSão do Senado autógrafos dos seguimes projetos: 

PROJETO OE LEI OA CÁMARA N•27, DE 1977 
(N• 2.639-B/76, na Casa de origem) 

Altera dispositivos da Lei n~' J.SJZ, de 19 de dezembro de 
l95:J, que ucria a Comissão Ns.cioDJtl de Belas Artes, o Salão 
Nacional de Arte Moderna, e dá outras providências''. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 A Fundação Nacional de Arte (FUNARTE) organi­
zará anualmente o Salão Nacional dê Artes Plásticas, no Palácio da 
Cultura do Rio de Janeiro. 

Art. 29 No salão a que se refere o art. }9 desta lei, os artistas 
concorrerão anualmente a prêmios de viagem ao exterior, no País e a 
prêmios de aquisição. 

Parágrafo único. O Ministério da Educação e Cultura fixará 
anualmente as condições e os valores dos prêmios dererminados 
neste artigo. 

Art. 39 O custeio das despesas decorrentes dos encargos previs­
tos nesta lei correrá por conta de dotações orçamentãrias próprias. 

Art. 4" Fica extinta a Comissão Nacional de Belas Artes, cria~ 
da pela Lei n9 1.512, de 19 de dezembro de 1951. 

Art. 51' O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
noventa dias a contar da sua publicação. 

Art. 61' Esta Lei entrará em vigor na data. da sua publicação. 
Art. 7'~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 1.512, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 

Cria a Comissio Nacional de Beh•s Artes, o Salão Na­
cional de Arte Moderna, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. J~> Sfio criados: a Comissão Nacional de Belas Artes, 
subordinada ao Ministério da Educação e Saúde, com o objetivo de 

estudar, planejar, resolver e aplicar diretrizes atinentes ao campo das 
artes plásticas, o Salão Nacional de Belas Artes e o Salão Nacional 
de Arte Moderna como instituições oficiais subordinadas à Comis­
sã~ Nacional de Belas Artes destinados a apresentar em exposições 
públicas, anualmente, obras plásticas d"e artistas nacionais. ou es­
trangeiros, contemporâneos, que residam ou se encontrem no Brasil, 
e a estimular as artes e os artistas, mediante bolsas de estudo, 
prêmios honoríficos e em dinheiro e outras recompensas. 

Parágrafo único. Compete ainda à Comissão Nacional de Be­
las~Artes a escolha e aquisição das obras que se destinarem ao 
Museu Nacional de Belas Artes e ao patrimônio nacional, entre as 
que figurarem e forem premiadas nos Salões. 

Art. 2? O Salão Nacional de Belas Artes e o Salão Nacional 
de Arte Moderna compreenderão 6 {seis) seções cada um que serão 
a.<> seguintes: 

1-Pintura; 
11- Escultura; 
111- Gravura; 
IV- Arquitetura; 
V- Desenho e artes gráficas; 
VI- Arte decorativa. 
Art. 39 O Salão Nacional de Arte Moderna será instalado a 15 

de maio e o Salão Nacional de Belas Artes a 15 de setembro, e serão 
encerrados, respectivamente, a 29 de junho e 30 de outubro de cada 
ano. 

§ I~> Enquanto não houver local maís conveniente, esses salões 
funcionarão, respectivamente, no Ministério da Educação e Saúde e 
no Museu Nacional de Belas Artes. 

§ 2~' O Ministro da Educação e Saúde poderá, em casos espe~ 
dais, ouvida <1 Comissão Nacional de Belas Artes, alterar as datas 
fixadas neste artigo e o local das exposições. 

Art. 4~> A Comissão Nacional de Belas Artes runcíonarâ sob a 
presidência do Diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artísti-
co Nacional e terá mais os seguintes membros: ., 

a) 2 (dois) pintores; 
b) 2 (dois) escultores; 
c) 2 (dois) artistas gráficos (um desenhista e um xilógrafo); 
d) 2 (dois) críticos de arte; 
e) o Diretor do Museu Nacional de Belas Artes. 
§ Jl' Os artistas e os críticos de arte, a que se refere este artigo, 

serão designados por ato do Ministro da Educação e Saúde, por 4 
(quatro) anos, escolhidos entre os mais emlnentes do País, indicados 
em lista tríplice pelas respectivas associações de classe, sendo sempre 
um tradicional ou acadêmico e outro moderno. 

§ 29 O presidente, alérn do voto corno membro da Comissão, 
terá direito ao voto de qualidade. 

Art. 59 A Comissão Nacional de Belas Artes promoverá a 
constituição de 2 (duas) subcomissões especializadas, compostas, 
cada uma, de 3 (três) membros com a incumbência de organizar os . 
dois salões. 

§ )9 Dos componentes dessas subcomissões, 2 (dois) serão 
designados pela Comissão Nacional de Belas Artes, escolhidos entre 
artistas detentores de medalha de prata, "Certificado de Isenção de 
Jórí" ou prêmios mais elevados e I (um) será eleito pelos artistas 
expositores, que hajam concorrido pelo menos a um Salão anterior. 

§ 2~> Os membros designados pela Comissão Nacional de Belas 
Artes, para as subcomissões organizadoras dos salões, providencia­
rão dentro em 8 (oito) dias, a partir da designação, para que sejam 
eleitos os membros restantes; e, uma vez completadas as subcomis­
sões, estas designarão dia e hora para a eleição dos dois artistas que 
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completarão os Júris, a que se refere o art. 7' e convocarão os exposi­
tores para um escrutínio secreto. 

§ 3' Os trabalhos das subcomissões terão início 60 (sessenta) 
dias antes da abertura das exposições. 

Art. 6<~ Compete a ca.da uma das subcomissões organizadoras 
dos Salões: 

a) promover a publicidade do Salão respectivo; 
b) abrir as inscrições, fixar o seu encerramento e receber ostra­

balhos; 
c) convocar os artistas inscritos, realizar as eleições referidas no 

art. 5' e dar posse aos eleitos; 
d} organizar os catálogos~· 
e) dirigir a colocação das obras no recinto das exposições, de 

acordo com as indicações no júri; 
f) resolver os casos omissos. 
§ 1~ Não serão admitidos nos Salões: 
a) as cópias; 
b) os trabalhos que tenham figurado em concursos escolares; 
c) obras de artistas falecidos, exceto daqueles cujo falecimento 

tenha ocorrido um ano antes da abertura do Salão; 
d) obras expostas em quaisquer certames anteriores; 
e) obras que não estejam assinadas; 

O esculturas em barro cru, cera e massas plásticas~ 
g) obras de escultura que ainda não tenham sido integralmente 

retiradas dos respectivos moldes ou formas. 
§ 211 Das deliberações tomadas pelas subcomissões por maioria 

de votos, caberà recurso voluntário para a Comissão Nacional de 
Belas Artes. 

Art. 7t Haverá para cada Salão um Júri, constituído de 3 (três) 
membros, dos quais 2 {dois) nomeados pela Comissão Nacional de 
Belas Artes nos termos do art. 89, e 1 (um) eleito pelos artistas txposi­
tores do ano, na forma do art. 59,§ 21'. 

Art. 8'~ Os membros dos Júris serão escolhidos entre têcnicos e 
críticos de arte, ou entre artistas que tenham obtido medalha de 
prata. "Certificado de Isenção de Júri" ou prêmios superiores. 

Art. 99 Compete aos Júris: selecionar os trabalhos apresen­
tados à inscrição nos Salões; indicar as subcomissões a colocação dos 
mesmos no recinto das exposições; proceder aos julgamentos dentro 
dos primeiros 20 (vinte) dias a partir da inauguração dos Salões, men­
cionando as obras e os artistas premiados, e distribuir quaisquer 
outros prêmios oferecidos pelo Governo, instituições ou particulares. 

§ lq Julgados os trabalhos, os Júris, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas farão as necessárias comunicações à Comissão Nacio­
nal de Belas Artes, às subcomissões organizadoras e darão, em se­
guida, ciência das deliberações ao Ministro da Educação e Sallde. 

§ 2Y Os julgamentos serão proferidos em sessão secreta. 
Art. lO. Os artistas que pretenderem expor em quaisquer dos 

Salões deverão requerer a inscrição às respectivas subcomissões, em 
tempo oportuno, com a entrega dos trabalhos. 

§ l' Cada artista terá direito a expor até 3 (três) trabalhos em 
cada seção de que trata o art. 2'~. 

§ 29 Os concorrentes não se poderão inscrever, concomitante­
mente, nos dois Salões, em um mesmo ano. 

§ 3'~ Os trabalhos apresentados por artistas que tenham obtido 
no mínimo medalha de prata, ou "Certificado de Isenção do Júri" 
serão, de imediato, admitidos aos Salões, ressalvados os casos pre­
vistos no artigo 6'~, § 1'. 

§ 49 Os artistas que tomarem parte na Comissão Nacional de 
Belas Artes, nas subcomissões e nos Júris não concorrerão a qual­
quer dos prêmios mencionados nesta lei. 

Art. 11. O Salão Nacional de Belas Artes, por seu Júri, confe-
rirá, anualmente, a artistas diferentes, os seguintes prêmios: 

J9 prêmio- medalhas de ouro -limitadas a 2 (duas); 
29 prêmio- medalhas de prata -limitadas a 5 (cinco); 
3'~ prêmio - medalhas de bronze; 
4'~ prêmio- menções honrosas. 

Art. 12. O Salão Nacional de Arte Moderna, por seu Júri, 
conferirá anualmente, a artistas diferentes, como estímulo, I (um) 
prêmio de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) e 2 (dois) de 
CrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), além de "Certificados de Isenção 
do Júri",limitados a 8 (oito). 

Parãgrafo único. Os artistas contemplados com os prêmios de 
CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros) e CrS 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) 
receberão, também, o "Certificado de Isenção do Júri''. 

Art. 13. Serão ainda conferidos, anualmente, em cada um dos 
Salões, os seguintes prêmios: 

a) de viagem ao estrangeiro~ a um pintor; 
b) de viagem ao estrangeiro- a um escultor, arquiteto, grava­

dor, desenhista ou decorador; 
c) de viagem no Pais- a um pintor que tenha antes recebido 

prêmio de viagem ao exterior, ou medalha de ouro, ou ainda o 
"Certificado de Isenção do Júri"; 

d) de viagem no País - a um escultor, arquiteto, gravador, 
desenhista ou decorador, que preencha as condições da letra c deste 
artigo. 

§ lt Os prêmios instituídos por este artigo somente serão confe­
ridos a artistas brasileiros que tenham feito seus estudos no País, e os 
das letras a e b, a artistas que houverem recebido, antes, medalha dt 
prata ou de ouro ou "Certificado de Isenção do Júri". 

§ 2\1 Os artistas brasileiros que tenham feito seus estudos no 
estrangeiro poderão concorrer aos prêmios das letras c e d, desde que 
jã tenham recebido o prêmio referido no art. li ou "Certificado de 
Isenção do Júri". 

§ 3<~ Os prêmios, de viagem destinados aos escultores, arqui­
tetos, gravadores, desenhistas e decoradores, não poderão ser conce­
didos em mais de 2 (dois) anos consecutivos a artistas de uma mesma 
seção. 

§ 4t No primeiro Salão Nacional de Arte Moderna os artistas 
que possuírem medalha de prata poderão concorrer aos prêmios refe­
ridos nas letras c e d deste artigo. 

§ S~> Os trabalhos a que se referem as letras a e b ficarào perten· 
cendo ao Museu Nacional de Belas Artes, sem qualquer ônus para o 
Governo. 

Art. 14. Os prêmios de viagens ao estrangeiro e no País com­
preenderão, respectivamente, o perlodo de dois anos e de um ano; 
não serão distribul'dos mais de uma vez a um mesmo artista e com­
pete ao Ministério da Educação e Saúde, ouvida a Comissão Nacio­
nal de Belas Artes, fixar-lhes o quutum. 

Art. 15. Haverá, ainda, no Salão Nacional de Belas Artes um 
prêmio especial - Medalha de Honra - que será conferido ao ar­
tista já possuidor de medalha de prata, de ouro ou de prêmio de 
viagem, mediante sufrãgio a que compareçam pelo menos sessenta 
por cento dos artistas expositores do ano e por dois terços de votos. 

Art. 16. Não será distribuído a um mesmo expositor prêmio 
menor do que o jã obtido em Salões anteriores. . 

Att. 11. A Comissão Nacional de Belas Artes, encerrados os 
trabalhos de cada um dos Salões, apresentará circunstanciado rela­
tório ao Ministro da Educação e Saúde, e fâ-lo·â acompanhar de 
fotografias das obras expostas distinguidas com prêmios de viagem, 
medalhas de prata, ouro, ou de Honra e ainda os de que trata o art. 
12 desta Jei. 

Parãgrafo único. Estes relatórios, depois de publicados no 
Dl,rio Oficial, serão enfeix.ados em um só volume pela Comissão Na­
cional de Belas Artes, e o fruto de sua venda servirâ à aquisição de 
obras expostas nos Salões, nos termos do art. 18. 

Art. 18. ~ proibida a cópia de qualquer trabalho exposto, 
salvo expresso consentimento do autor. 

Art. 19. As atribuições e responsabilidades das subcomissões 
só se extinguirão após a devolução dos trabalhos expostos. 

Art. 20. Os Júris, uma vez realizada a entrega dos prêmios, es­
tarão automaticamente extintos. 

Art. 21. A entresa dos prêmios far..se.A em cerimônia solene e 
pública, oito dias antes do encerramento dos Salões, com a presença 



1438 Sábado 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio 11) Maio de I977 

do Ministro da Educação e Saúde, dos membros da Comissão Nacio­
nal de Belas Artes, das subcomissões e dos Júris respectivos, e a 
Comissão Nacional de Belas Artes deverá convidar para a mesma as 
altas autoridades do País. 

Art. 22. Os artistas, que obtiverem os prêmios do art. 13, são 
obrigados a viajar dentro em 90 (noventa) dias do recebimento das 
somas que lhes tocarem; e após o retorno, dentro em 120 (cento e 
vinte) dias, exibirão os seus trabalhos, em exposição que será obriga­
toriamente promovida e patrocinada pela Comissão Nacional de 
Belas Artes. 

§ J9 Os artista, que deixarem de satisfazer a parte final deste ar­
tigo sem motivo justificado, a critério da Comissão Nacional de 
Belas Artes, não serão admitidos em qualquer dos Salões nem pode­
rão integrar a Comissão Nacional de Belas Artes, as subcomissões e 
os Júris pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

§ 2~> Antes de viajar, no gozo das vantagens atribuídas pelos 
prêmios, os beneficiários, em reunião conjunta com os membros da 
Comissão Nacional de Belas Artes, traçarão os seus planos de estu· 
dos e acolherão as deliberações que forem recomendadas pela 
mesma Comissão. 

Art. 23. Os membros da Comissão Nacional de Belas Artes 
serão designados pelo Ministro da Educação e Saúde, dentro de 30 
(trinta) dias da vigência desta lei, e não terão direito a remuneração. 

Art. 24. A Comissão Nacional de Belas Artes dentro de 30 
(trinta) dias da sua constituição organizará e publicará o seu regi· 
menta e cuidará, também, do processamento dos Salões dos tra­
balhos das subcomissões e dos Júris. 

Art. 25. E. o Poder Executivo autorizado a consignar em cada 
exercício financeiro os créditos necessários para atender as despesas 
de funcionamento da Comissão Nacional de Belas Artes, dos Salões, 
dos prêmios e das aquisições de trabalhos expostos. 

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1951; 130~> da Independência e 
63~> da República.- GETÚLIO VARGAS- E. Simões Filho. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e ele Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 28, DE 1977 
(n~ 1.100-Cj75, na Casa de origem) 

Altera a redaçio do '"caput" do art. 687 da Lel n9 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jç O caput do art. 687 e seu§ zç da Lei nf 5.869, de li de ja· 

neiro de 1973 (Código de Processo Civil), passam a viger com a se· 
guinte redação: 

"Art. 687. O edital será afixado no átrio do edifício do 
forum e publicado em resumo, uma vez no órgão oficial do 
Estado e duas vezes em jornal local, se houver. 

§~ .......................................... . 
§ 21" A segunda publicação sairá no dia da alienação 

judicial; se nesse dia não circular jornal, na edição imediata· 
mente anterior a este." 

Art. 2"' Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3"' Revogam·se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEIN• 5.869,DEII DEJANEIRODE1973 
IMtltul o Código de P-Chil. 

........................................................... 
Art. 687. O edital serã afixado no átrio do ediflcio do forum e 

publicado, em resumo, 1.1ma (I) vez no órgão oficial do Estado, e 
duas (2) em jornal local diário, se houver. 

§ 19 Entre a primeira publicação e a praça ou leilão mediará o 
prazo de dez (lO) dias, se os bens forem de valor igual ou inferior a 
duzentas (200) vezes o salário mínimo em vigor na sede do juízo à da­
ta da avaliação e o de vinte (20) dias se de maior valor. 

§ 21" A segunda publicação sairá no dia da alienação judicial: se 
nesse dia não circular jornal, no dia imediatamente anterior. 

§ 39 O devedor será intimado por mandado do dia e hora da rea· 
lização da praça ou leilão. 

(À Comüsão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 29, DE 1977 
(N9l.049-C/75, na Casa de origem) 

D'!. denominação à estação de passageiros do Aeroporto de 
Santo Angelo, no Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )I" A estação de passageiros do Aeroporto de Santo Ánge­
lo, no Estado do Rio Grande do Sul, passa a denominar·se Sepé 
Tiarajú. 

Art. 21" Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~" Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Transportes. Comunicações e Obras 
Públicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 30, DE 1977 
(NI" 1.018-C/75, na Casa de origem) 

Estabelece critério especial de recolhimento de Imposto de 
Renda para as pessoas que especifica e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 As pessoas físicas com mais de setenta anos de idade, 
quando assalariadas, militares inativos e civis aposentados ou 
pensionistas, ficam dispensadas de apresentar declaração anual de 
rendimentos, operando-se o desconto respectivo únicamente nas 
fontes pagadoras. 

Art. 21" As pessoas a que se refere o artigo anterior não poderão 
usufruir os beneficios fiscais previstos no Decreto·lei n"' 157, de lO 
de fevereiro de 1967. 

Art. )9 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4"" Revogam~se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 157, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1967 

Concede estímulos fiscais à capitalizaçio das empresas, re-­
força os incentivos à compra de •ções, facilita o pagamento de 
débitos fiscais. 

Ar •. 1"' De acordo com os termos deste Decreto.Jei, os contri· 
buintes do Imposto de Renda, nos limites das redações previstas nos 
arts. )I" e 41", terão a faculdade de oferecer recursos às instituições 
financeiras, enumeradas no art. 21", que os aplicarão na compra de 
ações e debêntures, emitidas por empresas cuja atuação corresponda 
aos fins estabelecidos no art. 1~> 
-········ ................... ·········· .................... . 

Art. 3~> Será facultado à pessoa física pagar o imposto devido 
em cada exercício com redução de dez por cento (10%), desde que 
aplique, em data que preceder à do vencimento da notificação do 
Imposto de Renda, soma equivalente na efetivação do depósito ou 
na aquisição dos certificados mencionados no artigo anterior . 
.. ·····-···· ........................ ········· ............. . 

Art. 7~" A compra de ações e de debêntures realizadas pela ins­
títuições financeiras, enumeradas no art. 2~', somente serão vãliaas 
em relação às empresas que se comprometam, perante o Banco Cen· 
trai, a aceitar, alternativamente, uma das condições dos incisos se--
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guintes, a, b ou c, e atendam, cumulativamente, ao indicado no in~ 
cisod: 

a) colocar no mercado mediante oferta à subscrição pública, 
direta ou indiretamente, ações de aumento de capital, devendo os 
atuais acionistas subscrever, no mínimo, vinte por cento (20%) do va­
lor da emissão; 

b) colocar no mercado debêntures conversíveis em ações de pra~ 
zo mínimo de três (3) anos, devendo os atuais acionistas subscrever 
vinte por cento (20%) do valor da emissão; 

c) alienar imóveis em valor que, no mínimo, seja equivalente a 
quinze por cento (15%) do capital social; 

d) aplicar os recursos provenientes do aumento de capital, com 
a opção de uma das providências acima enumeradas, em capital 
circulante, assegurando a proporção entre o passivo exigível e não 
exigível, de acordo com os recebimentos desses recursos, sendo, para 
os efeitos desta lei, considerado como capital próprio as debêntures 
conversíveis em ações, de prazo mínimo de três anos. 

LEI No 5.172, DE25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de Direito Tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

LIVRO PRIMEIRO 
Sistema Tributário Nacional 

TITULO lll 

Impostos 

CAPITULO lll 
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda ... ········ ........................ ···········. 

SEÇÃO IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 
da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I- de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho 
ou da combinação de ambos; 

It - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade 
a que se refere o art. 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição 
no possuidor a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos 
proventos tributáveis. 

LIVRO SEGUNDO 

Normas Gerais de Direito Tributário 

TITULO Il 

Obrigaçio Tributária 

CAPITULO IV 

Sujeito Passivo 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. J2J. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa 
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniãria. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz~ 
se: 

I - contribuinte quando tenha relação pessoal e direta com a 
situação que constitua o respectivo fato gerador; 

11 - responsável, quando, sem revestir a condição de 
contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

SEÇÃOlll 

Capacidade Tributária 

Art. 126. A capacidade tributária passiva independe: 
I -da capacidade civil das pessoas naturais; 
11 - de achar~se a pessoa natural sujeita a medidas que impor~ 

tem privação ou limitação do exercício de atividades civis,comerciais 
ou profissionais, ou da administração direta de seus bens ou negó~ 
cios; 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969 

TITULO! 

Da Organização Nacional 

CAPITULO VI 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO V 

Do Processo LegJslatlt'o 

Art. 57. 1: da competência exclusiva do Presidente da Repúbli~ 
ca a iniciativa das leis que: 

1 -disponham sobre matéria financeira; 

....................................................... 

.............................. ·········· .......... . 

(À Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 31, DE 1!177 
(n9 240~8/75, na Casa de origem) 

Fixa em seis horas a jornada diária de trabalho nos ser~ 
viços de coqueria e bateria de fomos e determina outras pro­
vidências. 

O Çongresso Nacional decreta: 
Art. I" A duração normal do trabalho nos serviços de coqueria 

e nas seções de bateria de fornos não excederá de seis horas diárias 
ou de trinta e seis horas semanais. 

§i" O número de horas previsto neste artigo poderã ser elevado 
até oito horas diárias e trinta e seis horas semanais, no máximo. 

§ 29 A prorrogação prevista no parágrafo anterior dependerá, 
sempre, de acordo escrito individual ou coletivo e prévia licença da 
autoridade competente em matéria de higiene do trabalho. 

§ 39 A remuneração do trabalho no período de prorrogação 
será, no mínimo, vinte e cinco por cento superior à da hora normal, 
constando sempre o seu valor do acordo individual ou coletivo de 
trabalho. 
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Art. 2~' Em cada perfodo de duas horas consecutivas de traba~ 
tho serâ obrigatória uma pausa de quinze minutos para repouso. 

Parágrafo único. O período de repouso referido neste artigo 
será considerado como de trabalho efetivo, para todos os efeitos le­
gais. 

Art. 3~' Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4~' Revogam·SC as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-l~i n9 S.452, de 1~> de maio de 
1~43. 

TITULO H 

Normas Gerab de Tutela do TrabaJbo 

CAPITULOU 

Da Duraçio do Traba1ho 

SEÇÃO li 

Da Jornada de Trabalho 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de 
horas suplementares, em número não excedente de duas, mediante 
acordo escrito entre empregador e empregado ou mediante contrato 
coletivo de trabalho. 

§ J9 Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá cons­
tar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suple­
mentar que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da 
hora normal. 

§ 29 Poderá ser dispensàdo o acréscimo de salário se, por força 
de acordo ou contrato coletivo, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de ma­
neira que não exceda o horário normal da semana nem seja ultra­
passado o limite máximo de dez horas diárias. 

TITULO 111 

Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO! 

Das Disposições Especiais sobre Duração e 

Condições do Trabalho 

SEÇÃO X 

Do Trabalho em Minas de Subsolo 

Art. 293. A duração normal do trabalho efetivo para: os em­
pregados em minas no subsolo não excederá de seis horas diárias ou 
de trinta e seis semanais. 

Art. 295. A duração normal do trabalho efetivo no subsolo po­
derá ser elevada até oito horas diárias ou quarenta e oito horas 
semanais, mediante acordo escrito entre empregado e empregador 
ou contrato coletivo de trabalho, sujeita essa prorrogação à prêvia 
licença da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho. 

Parágrafo único. A duração normal do trabalho efetivo no 
subsolo poderá ser inferior a seis horas diá.rias., por determinação da 
autoridade de que trata este artigo, tendo em vista condições locais 
de insalubridade e os métodos e processos do trabalho adotado. 

Art. 296. A remuneração da hora prorrogada será no mínimo 
de 25% superior à da hora normal e deverâ constar do acordo ou do 
contrato coletivo de trabalho. 
...................... ' .. , .............. ··················· 

Art. 299. Quando nos trabalhos de subsolo ocorrer aconte­
cimentos que possam comprometer a vida ou saúde do empregado, 
deverá a empresa comunicar o fato imediatamente à autoridade 
Regional do Trabalho, do Ministêrio do Trabalho e Previdência 
Social. 

Art. 300. Sempre que, por motivo de saúde, for necessária a 
transferência do empregado, a juízo da autoridade competente em 
matéria de higiene e segurança do trabalho dos serviços no subsolo 
para os de superfície, e a empresa obrigada a realizar essa transferên­
cia, assegurando ao transferido a remuneração atribuída ao tra­
balhador de superfície em serviço equivalente, respeitada a capa­
cidade profissional do interessado. 

(Às C omissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES N•s146 E 147, DE 1977 

PARECER N• 146, DE 1977 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensogem n9 34, de 
1977 (n9 33, de 1977, na origem), do Senbor Pnsidente da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Porto Feliz (SP), 11 

elenr em Cr$ 1.463.800,00 (um milhio, quatrocentos e ses­
senta e três mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senador Franco Montoro 

Sob exame, a proposta do Senhor Presidente da República, no 
sentido de que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Porto Feliz 
(SP) a contratar a seguinte operação de crédito: 

"A- Valor: CrS 1.463.800,00 (em complementação ao finan- · 
ciamento a ser obtido junto à referida instituição, no valor de 
CrS 1.536.200,00, independentemente de autorização específica do 
Senado Federal); 

B - Prazo de Amortiza~ão: 3 anos 
C - Encargos: 
I -juros de 10% a.a.; 
2- correção monetária idêntica aos índices fixados pelo Salá­

rio Mínimo Habitacional; 
D- Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 

{ICM); 
E- Destinação dos recursos: pavimentação asfáltica de ruas da 

cidade." 

O Conselho Monetário Nacional recomendou a aprovação do 
pedido por entender que, com a assunção do emprêstimo sob estudo, 
as finanças públicas daquela edilidade não sofrerão abalos substan­
ciais e o seu dispêndio não deverá acarretar maiores pressões na exe­
cução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o pleito tem encontrado o respaldo do Senado Fe­
deral, por considerar que o aparelhamento das pequenas e médias 
cidades contribuirá para inverter o nuxo migratório em direção aos 
grandes conglomerados urbanos, que já ultrapassaram o tamanho 
ótimo e apresentam rendimentos negativos, possibílitando assim um 
ordenamento espacial mais equilibrado. 
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Assim sendo, opinamos pela aprovação do pleito, nos termos do · 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 16, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Feliz ( SP) a 
elevar em CrS 1.463.800,00 (um milhão, quatrocentos e ses­
senta e três mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. lO? E a Prefeitura Municipal de Porto Feliz, Estado de São 
Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados 
pelos itens I, li e Ill do artigo 29 da Resolução n"' 62f75, do Senado 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., no valor de 
CrS 1.463.800,00 (um milhão quatrocentos e sessenta e três mil e 
oitocentos cruzeiros), destinada ao financiamento de serviços de 
pavimentações asfálticas a serem realizados em vias públicas daquela 
cidade. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubJi. 
cação. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1977. -Vasconcelos Tor· 
res, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Franco Montoro, 
Relator - Milton Cabral - Arnon de Mello - Agenor Maria -
Augusto Franco. 

PARECER N• 147, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre Projeto de 
Resolu~ào n9 16, de 1977, da Comissio de Economia que 
"autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Feliz (SP), a elevar 
em Cr$ 1.463.800,00 (hum milhão, quatrocentos e sessenta e 
trê!ll mU e oitocentos cruzei tos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senador Otto Lebmann 

Sob apreciação, o Projeto de Resolução n9 16, de 1977, de auto­
ria da Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Porto Feliz (SP), a elevar em CrS 1.463.800,00 (hum milhão, qua· 
trocentos e sessenta e três mil e oitocentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de realizar uma operação de crédito 
junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., no mesmo 
montante, destinada ao financiamento de serviços de pavimentação 
asfãltica a serem realizados em vias públicas daquela cidade. 

O Pleito obedeceu ao disposto no art. 39, da Resolução n"' 62, de 
1975, do Senado Federal, cujo mérito técnico-financeiro mereceu 

exame e aprovação da autora da proposição em tela. 
Do ponto de vista que nos compete analisar, entendemos que a 

matéria é jurídica, constitucional e está em boa técnica legislativa. 
Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolu~ 

ção da Comissão de Economia. 
Sala das Comissões, 4 de maio de 1977.- Daniel Krieger, Presi. 

dente- Otto Lehmann, Relator- Saldanha Derzi- Nelson Carnei .. 
ro - Le-ite Chaves - Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes - Heitor 
Dias -ltaliYlo Coelho. 

PARECERES N•S 148 E 149, DE 1977 

PARECER N•148, DE 1977 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 33, de 
1977, (n"' 32, de 1977, na Qrigem), do Senhor President~ da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra (SP), a 
elevar em CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de truzeiros} o 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Arnon de Mello 

Sob exame, a proposta do Senhor Presidente da República, obje· 
tivando autorização para que a Prefeitura Municipal de São Joa-

quim da Barra (SP), possa contratar, junto à Caixa Econômica de 
São Paulo S.A., a seguinte operação de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 4.000.000,00; 
B - Prazo de pagamento: 3 anos; 
C- Encargos: 
1-juros de 10% a. a.; 
2 - correção monetária de acordo com os índices determinados 

pelo salário mínimo habitacional; 
D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 

(lCM); 
E - Destinaçb dos recursos: Financiamento de serviços de pa. 

vimentação asfáltica." 
O Conselho Monetário Nacional recomendou a aprovação do 

pedido por entender que, apesar de os limites fixados pelos itens li e 
IH do artigo 2"' da Resolução nO? 61(15, do Senado Federal, terem si. 
do ultrapassados, os novos compromissos não deverão acarretar 
maiores pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

Do ponto de vista econômico, os empreendimentos visam a um 
melhor aproveitamento do solo urbano, daquela cidade, dando-lhe 
melhores condições de crescimento ordenado, dentro de uma estraté­
gia global que visa a uma reorientação das migrações internas, a fim 
de se conseguir crescimento equilibrado dos "lugares centrais" e ou 
"Pólos de desenv.olvirnento". 

A matéria ê anãloga a tantas outras que têm merecido a aprova. 
ção da Casa, até mesmo porque o empreendimento se reveste de ca. 
ráter rCprodutivo, devendo ensejar retorno aos cofres públicos de 
grande parte do capital investido com a instituição da contribuição 
de melhoria. 

Assim sendo, opinamos pela à aprovação do Pleito, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 17, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
(SP), a elevar em CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~'" ~a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra (SP) 
autorizada a elevar temporariamente, os parâmetros fixados pelos 
itens U e I[[ do artigo 29 da Resolução n"' 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de realizar uma operação de crédito, junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., no valor de 
Cr.S 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), destinada ao finan· 
ciamento de serviços de pavimentação asfáltica a serem realizados 
em vias públicas daquela cidade. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica~ 
ção. 

Saia das Comissões, 20 de março de 1977. - Vasconcelos 
Torres, Vice-Presidente no exercício da presidência- Arnon de Mel­
lo, Relator - Cattete Pinheiro - Milton C~tbral - Franco Montoro 
- Agenor Maria- Augusto Framo. 

PARECER N• 149, DE 1977 

Da Comissão de Constituiçlo e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolução n"' 17, de 1977, da Comissio de Economia, que 
.. autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
(SP), a elevar em Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Sob apreciação, o Projeto de Resolução n9 17, de 1977, de 
autoria da Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni~ 
cipal de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, a contratar 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S. A., 
no valor de CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), desti· 
nado ao financiamento de serviços de pavimentação asfá1tica naque­
le município. 
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A matéria obedeceu as normas estabelecidas pelo art. 3q, da 
Resolução n~' 62, de 1975, do Senado Federal, cujo mérito técnico .. 
financeiro mereceu exame e aprovação da Comissão de Economia. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, entendemos que a 
matéria é jurídica, constitucio11al e obedece à boa técnica legislativa. 

Assim, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução da 
Comissão de Economia. 
, Sala das Comissões, 4 de maio de 1977. - Daniel Krfeger l Pre· 

sidente - Otto Lebmann, Relator - Wllson Gonçalves - Leite 
Cbaves- Neloon Carneiro -!leitor Dias -ltalfvfo Coelho - Salda· 
nha Derzi. 

PARECERES N•sl50 E 151, DE 1m 
Sobre a Mensagem n~' 32, de 1977, (oi' 31, de 1977f na 

origem), do Senhor Pre~tidente da República, propondo ao Se­
nadD Federal, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de lpui (SP) a elevar elfl CrS 685.000,00 (seiscentos e oltentli 
e cinco mil cruzeiros) o montante de soa dhida consolidada. 

PARECEfl N•ISO, DE 1977 
Da Comisd.o de Economia 

Relator: Senador Milton C•bral 

Sob exame o pleito da Prefeitura Municipal de lpuã (SP) no s.en· 
tido de obter autorização para contratar a seguinte operação de cré· 
diw,junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo SfA.;. 

"A - Valor: CrS 685.000,00 (em complementação ao finan· 
ciamento a ser obtido junto à referida lnstituição, no valor de 
CrS 130.000,00, independentemente de autorização específica do Se­
nado Federal); 

B - Prazo de amortluçio: I O anos; 
C- Encargos: 
I -juros de lO% a.a.; 
2 - correção monetária idêntica aos índices fixados para o sa. 

lário mínimo habitacional; 
D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 

(!CM); 
E- Destinaçio dos rerursos: construção de um hospital." 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo inde­

ferimento do pedido em análise, por considerar a margem de pou­
pança daquelil municipalidade insuficiente para cobrir o dispêndio 
anual relativo às amortizações do empréstimo. 

No mérito, embora a matéria se enquadre na polftica de apare­
lhamento de Pequenas e Médias cidades, de serviços que sejam ca­
pazes de racionalizar o ordenamento dos lugares centrais efou pólos 
de desenvolvimento, opinamos pelo arquivamento da Mensagem, 
em face do parecer contrário do Conselho Monetário Nacional. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1977.- Vasconcelos Tor­
res, Vice-Presidente no exercicio da presidência - Milton Cabral, 
Relator - C&ttete Pinheiro - Agenor Maria - Franco Montoro -
Augusto Franco. 

PARECER N• 151, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Sob exame o pleito da Prefc:itura Municipal de Jpuã, Estado de 

São Paulo, para que possa contratar empréstimo no valor de 
CrS 685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil cruzeiros), junta à 
Caixa Econômka do Estado de São Paulo, destinado a finan­
ciar a construção de um hospital, naquela cidade. 

Acompanhando as informações do Conselho Monetário 
Nacional, a Comissão de Economia emitiu parecer pelo arquiva· 
menta da Mensagem, por entender que a margem de poupança 
daquela municipalidade é insuficiente para cobrir os encargos rela­
tivos âs amortizações do referido empréstimo. 

Assim sendo, muito embora não existam óbices quanto aos 
aspectos de jurdicídade e constitucionalidade, acompanhamos o 

parecer da Comissão de Economia, opinando, também, pelo arquiva· 
menta, em face da sistemática adotada para a espécie. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1977.- Daniel Krleger, Presi· 
dente - Helvídio Nunes. Relator - WUson GodÇalns _. Leite 
Cha"es - Nelson Carneiro - Otto Lehmann- Heitor Dias -Salda­
nha Derzi - ltalívio Coelho. 

PARECERES N•s 152 E 153, DE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Ugislativo nq 7, de 1917 
(n~> 93, de 1977, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
tex.to do Convênio de Cooperação Cultural e Científica, cele­
brado em Brasilia, a 23 de dezembro de 1976, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Chile. 

PARECER N• 151, DE 1977 
Da Comissão de Relações Ex.teriores 

Relator: Senador José Sarney 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 
Legis1ativo Jl'i' 7, de 1977, que .aprova o texto do Convênio de 
Cooperação Cultura} e Científica, celebrado em Brasília, a 23 de 
dezembro de 1976, entre o Governo da República Federativa doBra­
sil e o Governo da República do Chile. 

A Mensagem Presidencial que encaminha a matéria é acampa· 
nhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores na qual esclarece: 

"O referido Convênio visa a desenvolver a cooperação 
cultural e científica entre os dois países, e especifica as formas 
dessa coQperação, particularmente quanto ao intercâmbio de 
intelectuais, escritores, artistas, dentistas e professores, assim 
como de bolsas de estudo e de aperfeiçoamento, a nível de 
pós-graduação. Também objetiva facilitar o intercâmbio de 
livros, revistas e outras publicações; de exposições culturais; 
de apresentações teatrais; de conjuntos musicais folclóricos e 
de visitas de embros de instituições culturais, desportivas, 
científicas e artísticas.'' 

A parte preambular do tratado em questão revela o espírito que 
presidiu a negociação do texto. As partes cont!atantes reconhecem a 
necessidade de um conhecimento mais estreito entre os países do 
Contimente a fim de ampliar o desenvolvimento da cultura e da 
política interamericana. Afirma ainda que os dois go,vernos, 
estabelecendo um sistema de troca de conhecimentos culturais e 
científicos, estarão facilitando o desenvolvimento dos povos do 
continente. 

O intercâmbio cultural a que se refere o presente convênio serâ 
efetivado, basicamente, pelo apoio a ser concedido pelos respectivos 
Governos às instituições consagradas à difusão dos valores culturais 
e artísticos da outra parte. 

A cooperação cultural entre os dois Estados serã feita através 
das seguintes medidas: 

-incentivo à criação e manutenção de centros para o ensino e 
difusão do idioma e cultura de cada Parte Contratante; 

-estímulo às relações entre os estabelecimentos de ensino supe­
rior; 

-intercâmbio de professores por meio de estágios no território 
da outra Parte, a fim de ministrarem cursos ou realizarem pesquisas; 

- concessi!o de bolsas de estudo a estudantes de pós-gradua­
ção, profissionai.'o. cientistas ou artistas; 
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-reconhecimento de validade aos diplomas e titulas., para o 
exercício de profissões liberais e técnicas, expedidos por instituições 
de ensino superior dos dois Paísesi 

- facilidades para o ingresso c transferência de instituições de 
ensino sediados no território das Partes Contratantes~ 

- estimulo ao intercâmbio de publicações, bem como à tradu­
çiio e edição das principais obras de autores nacionais da outra Parte. 

Para facilitar o implemento do intercimbio cultural previsto no 
acordo, as partes se comprometem a tomar medidas visando a 
facilitar a admisslo em seu território, livre de direitos alfandqârios, 
de material pedagógico, obras de arte, llvros e documentos que 
contribuam para o eficaz desenvolvimento das atividades 
comprcendidu no presente Convbio. 

O tratado em apreço cria uma Comissão Cultural brasileiro­
chilena com a finalidade de velar pela fiel aplicaçio do texto e adotar 
qualquer medida n«cssiria ao desenvolvimento das rela.ç&s cultu­
rais entre os dois paiscs. 

Os fins coHmados pelo presente ato internacional, são altamente 
meritórios, pois contribuem sobremaneira para um melhor 
entendimento entre os povos. Acrescente-st que as relações de 
amizade entre o Brasil e o Chile vem de lonaa data, sendo do interes­
se m6tuo promover c desenvolver estes laços. 

No que cabe a esta Comissão examinar, cumpre louvar a inicia­
tiva governamental de criar mais este instrumento de intercâmbio 
entre o nosso Pais e a valorosa nação andina. 

Ante o eXposto, somos pela aprovaçilo do presente Convênio na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo oriundo da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1977. - Mapllliet Plato, 
Presidente - JoM Saraey, Relator - Saldanha Derzi - MUCOI 
Freire, vencido- ltaam Fratl<o- Joio Calmoa- AI'Mb .. Mello 
- Otto Lehmaaa. 

PARECER N• 153, DE 1m 
Da Comlulo de Educaclo e Cultura 

Relator: Seaador Amo• de MeDo 

Nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição Federal, o Se­
nhor Presidente da Rep6b1ica submete • aprovaçlo do Congresso 
Nacional o texto do Convênio de Cooperaçi.o Cultural c Citn\tfiU., 
firmado em Brasflia, a 23 de dezembro de 1976, entre o Governo 
brasileiro c o da República do Chile. 

Tendo como finalidade primordial desenvolver a cooperação 
cultural e cientffica entre os dois pafses, através do intercâmbio de 
escritores, intelectuais, artistas, cientistas e professores, o presente 
Convênio, tal como os seus similares, especifica as formas dessa 
cooperação, como a concessão de bolsas de- estudo e de aperfeiçoa­
mento, a nível de pós-graduação, o intercâmbio de livros, revistas e 
outras publicações, exposições culturais, apresentações teatrais, de 
conjuntos musicais folclóricos, e visitas de membros de instituições 
culturais, artísticas, cientificas e desportivas. 

De igual modo, prev~ a criação e o funcionamento, no território 
de uma das Partes Contratantes, de centros culturais da outra Parte. 

O Convênio consulta aos interesses culturais e cientfficos de nos· 
so País, empenhado em amplíar e estreitar os laços que nos une às na­
ções latino-amcricans, já ligadas ao Brasil pelos mesmos valores c pa· 
drões culturais que caracterizam a latinidade dos povos do 
Continente. 

A Comissão de Educação e Cultura opina, assim, pela aprova­
ção do Presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Salas das Comissões, 5 de maio de 1977. - Joio Calm011, Presi­
dente- Ar..., .. MeDo, Relator- Ray S--E'"""" VIeira­
Adalberto Seaa- Otto I.Mm•• 

PARECERES Nos 154 E ISS, DE 1977 

Sobre o Projeto de DKreto Legislativo g9 OI, de 1m (n9 
83--8, de 1977, DI Câmara do$ Deputados), que "aprol'a o 
texto do Atordo Sanitário para o Melo Tropical, firmado entre 
a Repúblita Federadva do Brasil e a República do Perú, • bor· 
do do u•io ü Armada peruua, Ucaya/i, fwadeado DO Rio 
Amuonas (SollmAes), q linha de fronteira brasileiro-peru•· 
u, 015 dellOvembro ele 1976". 

PARECER N• 154, DE 1977 
Da Comlosio de Relaç6es Exteriores 

Relator: Seaador Luiz Cavalcante 

Com a Mensagem n9 359, de 1976, o Senhor Presidente da Repú­
blica, atcndtndo ao disposto na Constituição Federal, submete à. 
apreciação do Congresso Nacional o texto do Acordo Sanitário para 
o Meio Tropical, firmado entre a República Federativa do Brasil e a 
Rep6blica do Pcrú a bordo do navio da Armada peruana .. Ucayali", 
fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasi­
leiro-peruana, em S de novembro de 1976. 

A matéria ~ acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual salienta: 

.. 0 referido Acordo tem por finalidade a convergência 
de esforços no sentido de desenvolver um programa de 
cooperação té:cn:ica internacional que aproveite a experiência 
adquirida em separado por ambos os países e compreenda a 
administração sanitária, a formação de pessoal e a pesquisa 
no campo da saúde etn ambientes tropicais, conforme as 
áreas de programas relacionadas no Artigo 11, e as diretrizes 
traçadas nos Artigos 111 a VIII." 

Na parte preambular do texto, as Partes Contratantes afirmam 
ser conveniente realizar esforços conjuntos para potencilizar os 
efeitos dos conhecimentos adquiridos pelos países participantes no 
campo sanfté.tio. 

2 previsto a formação de um programa de cooperação têcnica 
internacional que compreenda a administração sanitária, a formação 
de pessoal e a pesquisa no campo da sa6de em ambientes tropicais. 

Dentre as ireas de estudo mais importantes. ressaltam a patolo· 
gia tropical e a ecologia tropical. Na primeira, são previstos estudos 
sobre enfermidad~ infecciosas c parasitárias de maior incidência c 
preponderância no meio tropical tal como a malária, febre amarela, 
leisbmaniose, tripanossomiase, micose, hepatite a virus, arbovirose e 
tran&cmia.se. No que diz respeito à segunda área, são previstas 
pesquisas epidemiológicas para determinar a incidência, preponde­
rância e fatores que atuam na propagação de enfermidades tropicais, 
bem como estudos ligados aos aspectos biorilédico-sociais e de sanea­
mento ambiental. 

O Artigo VI do Acordo prevê o intercâmbio de peritos em 
administração sanitária para a formação de pessoal profissional 
técnico e auxiliar no campo da sa6de. 

A coordenação dos trabalhos ficará a cargo dos Ministérios da 
Saúde dos dois países, que designarão um coordenador devidamente 
credenciado. 

Na Câmara dos Deputados a matéria foi aprovada após receber 
parecer favorâvcl das Comissões técnicas competentes. 

Caberã à douta Comissão de Saúde desta Casa apreciar o méri­
to do ajuste em questão por se tratar de matt:ria técnica de sua 
competência. 

No que compete a esta Comissão examinar nada há que possa 
ser oposto ao acordo em pauta, vez que foram observados as normas 
usuais de direito "internacional, reciprocidade do tratamento e res­
peito à soberania interna dt cada Nação". 

• 
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Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente Acordo 
Sanitário firmado entre o Brasil e o Peru, na forma do Projeto ou 
Decreto Legislativo oriundo da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1977. Magalhães Pinto, Presi~ 
dente - Luiz Cavakante, Relator Saldanha Derzi - Itamar Franco 
- Otto Lebmann- Marcos Freire- José Sarney- Arnon de Melo 
- Leite Chaves - Joio Calmon. 

PARECER No 155, DE 1977 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Ruy Santos 

Decorrente da Mensagem do Sénhor Presidente da República 
ao Congresso N acionai, remete a Câmara dos Deputados, ao Senado 
Federal, o projeto de Decreto Legislativo no? 83, de 1977, com a 
seguinte redação: 

"Art. 19 ~aprovado o texto do Acordo Sanitário para 
b Meio Tropical, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Peru, a bordo do navio da Armada 
peruana "Ucayali", fundeado no Rio Amazonas {Solimões), 
na linha de fronteira brasileiro-peruana, em S de novembro 
de 1976." 

E diz a Exposição de Motivos do Senhor Ministro das Relações 
Exteriores: 

"O referido Acordo tem por finalidade a convergência 
de esforços no sentido de desenvolver um programa de 
cooperação técnica internacional que aproveite a experiência 
adquirida em separado por ambos os países e compreenda a 
administração sanitária, a formação de pessoal e a pesquisa 
no campo da saúde em ambientes tropicais conforme as áreas 
de programas relacionadas no artigo 11, e as diretrizes traça­
das nos artigos 111 a VII." 

2. Esta cooperação técnica será objeto de acordos específicos 
entre os Ministérios da Saúde de ambos os países, com as seguintes 
áreas de programas: 

''a) Patologia tropical; 
b) Ecologia tropical; 
C') Recursos de instituições; 
d) Formação de recursos humanos; e 
e) Pesquisa." 

Além disso, pelo Art. lU do Acordo, "fica decidido a realização 
de estudos sobre as enfermidades infecciosas e parasitárias de maior 
incidência e preponderância no meio tropical considerado, e, princi­
palmente sobre a malária, febre amarela, leishmaniose, tripanos­
soniase, micose superficial, e profunda, hepatite a vírus, arbovirose, 
transemiase, e outras. 

Desenvolver-se-á o conhecimento de enfermidades como toxo­
plasmose, equistossomose, oneocerose e daquelas cuja etiologia e 
patogenia não estão bem determinadas, assim como dos malefícios à 
salide causados por animais peçonhentos, enfermidades devidas a 
carência de alguns tipos de acidentes freqaentes no meio tropical". 

3. ~ importante para ambos os países, vizinhos, com o mesmo 
ambiente e os mesmos problemas sanitários, a assinatura desse Acor­
do. A experiência santiária de um e outro na erradicação de ende­
mias que grassam na região, sanada, só pode ser útil à soluçãO defini­
tiva de problemas como a malária, a febre amarela, a leishmaniose, 
as micoses, as viroses. E a ação conjunta das autoridades sanitárias 
dos dois países contribuirá para que o mal existente numa ârea não 
passe à outra. 

O nosso parecer é, assim, favorável à aprovação do Decreto 
Legislativo n' I, de 1977, oriundo da Câmara dos Deputados. 

• 

Salvo melhor juízo. 

.Sala das Comissões, 5 de maio de 1977. - Cattete Pinheiro, 
Prestdente eventual- Ruy Santos, Relator- Osires Teixeira_ Gil~ 
van Rocha - Adalberto Sena. 

PARECERES ~0sl56 E 157, DE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo nl' 8, de 1977 (nl' 
91, de 1977, na Câmara dos Deputados), que "aprova o.texto 
do Convênio Cultural entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino Unido da Grà~Bretanha e Irlan~ 
do do Norte, celebrado em Londres, a 14 de outubro de 1976". 

PARECER :-.Jo 156, DE 1977 
Da Comissão de RelaÇÕes Exteriores 

Relator: Senador Itamar Franco 

O Senhor Presidente da República, atendendo ao disposto no 
artigo 44, inciso I, da Constituição, submete à apreciação do 
Congresso Nacional o Texto do Convênio Cultural entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado em Londres, a 14 de ou­
tubro de 1976. 

A Exposição de Motívos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores esclarece que o Convênio visa a criar instru­
mentos capazes de disciplinar e orientar a cooperação cultural entre 
o Brasil e o Reino Unido. O referido documento acrescenta que o 
fomento cultural entre -ªs Partes será feito "através da mútua conces­
são de bolsas de estudo, do intercâmbio de professores e conferencis­
tas, e do exame das condições da equivalência de diplomas e títulos 
universitários". 

Os Governos dos dois países, desejosos de expandir suas rela­
ções culturais e estimular a aproximação dos povos, se obrigam a 
estimular a críação e o funcionamento de instituições destinadas ao 
estudo, pesquisa difusão da língua, letras, ciências e artes da outra 
Parte. 

Na área do ensino são previstos contatos entre professores e 
pesquisadores, concessões de bolsas de estudo e reconhecimento de 
certificados e diplomas expedidos por universidades e estabeleci­
mentos de ensino no país da outra Parte. 

Como medidas de estímulo ao intercâmbio cultural é prevista a 
apresentação de peças teatrais, recitais de música e festivais de cine­
ma, cooperação no setor de rádio e televisão e exibição de filmes e 
documentários artísticos e educativos, círculação de jornais, livros e 
revistas originários do país da outra Parte. 

A supervisão e execução do presente Convênio ficará a cargo de 
uma Comissão Mista constituída de seis membros, sendo que cada 
parte designará três. 

O presente ato internacional é de grande interesse para o nosso 
País, já que o intercâmbio cultural com uma nação altamente desen­
volvida, como é o Reino Unido, só poderá trazer-nos beneficios. 
Caberá às autoridades competentes escolher criteriosamente as áreas 
de intercâmbio, a fim de que se possa tirar o maior proveito possível 
da cooperação a ser estabelecida. 

No âmbito desta Comissão nada há que possa ser oposto ao 
Convênio em apreço. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo oriundo da outra Casa do Congresso NacionaJ. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1977. - Mtgalhies Pinto, 
Presidente- Itamar Franco, Relator- José Sarney- Marcos Frei~ 
re- Leite Chaves- Saldaoha Derzi- Amon de Mello- Joio Cal~ 
mon. 

PARECER No 157, DE 1977 

Da Comlssio de Eduta~o e Cultura 

Relator: Senador Arnon de Mello 

De acordo com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição 
Federal, o Senhor Presidente da República, pela Mensagem n~'41, do 
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corrente ano, encaminhou à apreciação do Congresso Nacional o 
texto do Convênio Cultural entre o Governo brasileiro e o do Reino 
Unido da Grã~ Bretanha e lrlanda do Norte, firmado em Londres, a 
14deoutubrode 1976. 

Como declara o Senhor Ministro de Estado das Relações Exte­
riores, na Exposição de Motivos que acompanha a mensagem presi­
dencial. o Convênio visa a criar instrumentos capazes de disciplinar e 
orientar a cooperação entre os dois países no domínio cultural, 
constituindo seu objetivo básico o fomento ao intercâmbio 
intelectual e cultural, atravê!S de medidas eficazes como a mútua 
conceso;ào de hoiMLS de estudo. o intercàm.bio de professores e 
conferencistas e o exame das condições de reconhecimento da 
equivalência de diplomas e títulos universitários. 

Deste importante ato internacional consta ainda disposições 
objetivando estimular a criação e funcionamento no território da 
outra parte de in~tituiçôe!'. con'illgradas ao estudo, à pcsqui!>a e à 
difusão da língua. das letras, das ciências e das artes. 

Prevê, ainda, a realização de exposições artísticas e de 
representações teatrais, bem assim a. cooperação no campo cinemato~ 
gráfico. 

De igual modo estabelece critérios que servirão de suporte à sua 
execução, concedendo facilidades concernentes ao trânsito e residên~ 
cia de nacionais da outra Parte Contratante, à importação do mate­
rial necessáno e aos equipamentos indispensáveis ao desenvolvimen~ 
to do intercâmbio cultural entre os dois países. 

Umu Comissão Mista constituída de seis membros deverá ser 
criada pelao; Partes Contratantes, a fim de supervisionar a execução 
do pre~ente Convênio. 

O texto s.ob exame da Comissão de Educação e Cultura vem ao 
encontro dos interesses culturais do Brasil, que muito pode lucrar 
com a cooperação art{stlco-cultural que o Reino Unido da Grã­
Bretanha c Irlanda do Norte lhe pode oferecer, tendo em vista que 
este país m&rcou extraordinariamente sua presença na história, atra­
vés de um dos mais ricos acervos culturais. 

A Comio;são de Educação e Cu\tura manifesta-se, assim, pela 
aprovação do presente Projeto de Decreto Leg1~\ativo. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1977.- João Calmon, Presi­
dente- Arnon de Mello, Relator- Ruy Santos- El'elásio Vieira­
Adalberto Sena - Otto Lehmann. 

PARECER N' 158, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei 
do Senado n~" 307, de 1976, que ''altera a Lei n~" 4. 737, de IS de 
julho de 1%5 (Código Eleitoral)". 

Rela.tot: Senador Wilson Gonçalves 
O Pmj~tu de Le1 do Senado (19 307, de l97ó. de autoria do ilustre 

Senador Saldanha Der;i, altera ú Código Eleitoral (Lei n"' 4.7.!7, de 
15 de julho de 19ó5) para o fim de que a dec1sào de inelegibilidade 
(ou que cance-lar o registro), proferida após a rl!4litaçào da eleição. 
nUo 1mp\iqut: na rru ... traçi'ln do'\ votos dados aos candidatos alcan­
çado~ pd.i 'enten..;a c~..mdenatóna, Cúntando-'!'.ç tah votos para a le­
g:t:nd.J do r~,rlldo pdl! qual tiver sido feito o regbtro. 

Pretende também a proposição que a nova conceituação se 
aplique às últimas eleições de 15 de novembro de 1976. 

lh.;trihuíd;t a maténa para o ilustre Senador José Lindoso. na 
Comi..,:-.i'm de t'on .. tJtuiçào e Justiça, este rdatou-se oralmente, em 
\Íf!ude do R..:querimcnto rt"' 60J:I., de 29 de no.,.emhro de 1916, que 
concedeu urg:mcia à tramitação do projeto, e fê-lo com a conclusão 
de 4llC ü prop1hiçào merecia substitutivo. por raLÕC:s de técnica legis­
l<ltlV.'l. 

No dia seguinte, a 30 de novembro, a liderança da Maioria reti~ 
rou a urgência que amparava o Projeto, razão que impediu a aprecia­
ção, pelo Pfenário, do referido Parecer oral, e fez com que a matéria 
fosse encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça. 

Na Comissão, o Senador José Lindoso voltou a oferecer novo 
Parecer, também não votado pela interferência do recesso paria~ 
mentar que se seguiu. 

Cabe-nos agora a apreciação do Projeto que, a nosso ver, é de 
grande oportunidade e de reconhecido interesse para o aprimo­
ramento da nossa legislação eleitoral. 

Na verdade, não nos parece justo. nem condizente com os objeti· 
vos da legislação eleitoral, que um candidato seja. registrado, 
obtenha votos e, em seguída, por deliberação ulterior da Justiça, 
declare-se sua inelegibilidade, ou se lhe cancele o registro, com a nuli· 
dade dos votos que sufragaram não somente a pessoa do candidato, 
rlias de igual modo a legenda partidária pela qual concorreu. 

A legenda, naturalmente, não deve ser punida pelos fatos 
imputados ao candidato, causadores da sua lnelegibitidade ou do 
cancelamento do seu registro. 

Na justificação do Projeto, disse o seu autor em certo trecho da 
argumentação: 

"Os partidos políticos brasileiros reconhecidos pela 
Constituição, não devem peràer os votos dados pelos elei­
tores, sob pena de flagrante de<irespeito à vontade popular. 
Os eleitores se prejudicados forem na prática do voto, 
tomariam tal prejuíw con1o um desestímulo ao exerdcio de 
tão sagrado direito." 

Estamos de acordo com tal argumentação 
Do conteúdo do ProJeto. entretanto. deve ser extraída a disposi­

ção que manda aplicar a futura Lei às eleições de novembro passado, 
pois produtiria efeitos inoportunos e contraproducentes às aspira­
ções que inspiram o seu nobre autor. 

Tal injurldicidade. porém. é passível de correção nesta 
Cot11issão, cabendo-nos aprimorar o Projeto por força mesmo do 
art. 104 § 2"' do Regimento Interno do Senado. 

Em consequência. somos pela aprovação do Projeto, na forma 
de proro~içiio j:1 su~erida nu rarecer não votado do Senador José 
Lmdoso. con..,ubstanci~da !'1'-1 sc~u\nic 

EMENDA N' \- CCJ (SUBSTlTUTlVO) 

Acrescenta parágrafo ao art. 175 da Lei n~ 4. 737, de 15 
de julho dt 1965 l Código E\eitoral), alterada pela Lei 
tt"' 4.961,del966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' O art. 17S da Lei n~ 4TH, de I S de julho de 1965 (Códi­

go Eleitoral), alterada pela Lei n~ 4.961, de 1966, passa a vigorar, 
acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. /75 . .. 

§ 4<.> O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a 
decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de registro for 
proferida após a realização da tleição a que concorreu o can~ 
didato alcançado pela sentença, caso em que os votos serão 
con~~dos para o partido pelo qual tiver sido feito o seu regis~ 
tro. 

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das ComissÕe!i, 4 de maio de 1977.- DsnieJ Krieger, Presi­

dente- WiiS(}Il G()ftÇahes, Rdator- ~elson Carneiro -Leite Cha­
ves - HeMdio Nunes - Otto Lehmann - H\:itor Dias - Italí~io 
Coelho. 

PARECER~' 159, DE 1977 

Da Comisslo de Constitul!i;io e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Sertado nv 4, de 1977, que "modifica a redação do dis­
positivo da Lei 09 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânlc. 
da Previdência Social)H. 

Relator: Senador Italívio Coelho 

Subscrito pelo eminente Senador Vasconcelos Torres, o projeto 
sob exame tem por objetivo a modificação da Lei Orgânica da Previ­
dência SociaL 
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Com efeito, dispõe o§ l'i' do artigo 24 da Lei n\l 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a alteração que deu o artigo 7'~ do Decreto-lei n'i' 
66, de 21 de novembro de 1966, que o auxílio doença importará ent 
uma renda mensal correspondente a 70% do salário de beneficio, 
acrescida de 1% para cada ano de atividade exercida, até o mb.imo 
de 20%. A esse dispositivo é feita, com a presente matéria, a altera­
ção do percentual para 80% do "salário de beneficio", além do 
adicional previsto. 

No artigo 2', a proposição indica os recursos oriundos das 
contribuições recolhidas na forma do artigo 69 da mencionada lei, 
como suporte financeiro dela decorrente. 

Na justificação, o Autor salienta que a enfermidade não dimi­
nui o ônus pessoal e familiar do trabalhador. Pelo contrário, esses 
encargos aumentam com a enfermidade, cuja "ocorrência não h e 
nem pode ser atribuível à culpa do trabalhador". 

O alcance social da proposição é indiscutivel. Achamos, entre­
tanto, que é manifesta a sua colisão com o art. 165, parágrafo único, 
da Constituição. 

Como se verifica, a fonte de custeio de que trata o art. 29, esta­
belece encargos financeiros ao organismo da Previdência Social, 
valendo-se de suas próprias receitas, sem apontar outros recursos 
cabiveis ao seu mecanismo de arrecadação. 

Investida na responsabilidade de administrar a poHtica social do 
País, a Previdência Social dá apticação a um fundo comum de econo­
mia de milhões de contribuintes. Sob o risco de comprometer todo o 
sistema financeiro-atuarial de que se orienta, não de11e e não pode as­
sumir encargos que lhe sejam atribuídos, ferindo uma sistemática 
cuidadosamente estabelecida. A não ser que haja a indispensâvel fon­
te de custeio, a que alude o dispositi11o constitucional citado. 

Pelo exposto, no âmbito de competência regimental desta 
Comissão, manifestamo-nos pela rejeição do projeto, ante a sua 
inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, 4 de m3io de 1977. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Italívfo Coelho, Relator - Nelson Carneiro - Otto 
Ulunann - LeJte Cllans -- WUson Gonçalves - Helvldlo Nunes -
Aecloly Fllbo - Heitor Dlu. 

PARECER N•l60, DE 1977 

Da Comlssio de Constitulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado ~ 194, de 1976, que "dispõe sobre a COI'Iee!ào 
de bobu de estudos pelo Ministério da Educaçio e Cultura aos 
exercentes de taraos de adminlstraçio sindical ou repraenta­
çio profissional". 

Relator: Senador Heitor Dlu 
De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o Projeto 

que ora examinamos dispõe sobre a concessão de bolsas de estudos 
pelo Ministério da Educação aos exercentes de cargos de administra­
ção sindical ou representação profissional. 

2. Na justificação, diz o Autor que " ... um dos motivos princi­
pais para o desestimulo à participação da vida sindical brasileira está 
nas dificuldades que se antepõem, não raro, ao desejo de jovem 
trabalhadores de melhor se prepararem, desejos esses que, quase sem­
pre, esbarram em dificuldades de vârios matizes, sobretudo de ordem 
financeira ... ,. Diante das dificuldades atuais o trabalhador não tem 
como retirar de seu parco orçamento familiar uma parcela para cus­
tear seus estudos universitários. 

3. lnobstante os elevados intuitos que inspiraram a iniciativa da 
proposição, esbarra eJa em obstáculos constitucionais. 

Como efeito, versa sobre matêria financeira, o que se choca com 
o disposto no artigo 57, item I, da Constituição, e implica aumento 
da despesa pública, o que está vedado peJo artigo 65. 

4. Em face do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto, por 
inconstitucional. 

Sala das Comissões, 4 de maio de J977.- Daniel Krieger, Presi­
dente - Heitor Dias, Relator - Wilson Gonçahes - Otto Lebmann 
- Leite Chaves - Attloly FUbo- Nelson Carneiro- Heitor Dias -
Helvidio Nunes- Italhio Coelho. 

PARECER N•l61, DE 1977 

Da ComJ!Sio de ConstltuJçio e Justiça, sobre o Proje:to de 
l..ei do Senado n9 46, de 1977, que "modifica a Lei n9 4.717, 
de 29 de julho de 196S, que regula a açio popular". 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o projeto sob 
nosso exame altera a redação do art. 99 da Lei n' 4. 717, de 1965. que 
regula a ação popular, para permitir ao juiz a reabertura do feito. 
desde que solicitada pelo Ministério Público ou "qualquer cidadão", 
se "a respectiva solicitação for instruída por novos elementos de pro­
va e que não subsistam as razões princip1ús determinantes da susta­
ção". 

A proposição reedita outra, do mesmo Autor, que recebeu o 
n9 44, de 1972, e foi unanimemente rejeitada pela Comissão de 
Constituição e Justiça, aprovando parecet do Relator, Senador José 
Augusto, onde se declara: 

.. Como vemos, a proposição tem por objetivo especifico 
determinar que o prosseguimento da ação, interrompida nos 
casos previstos, somente se darã quando forem trazidas 
novas provas ao processo. Ora, não vemos como cogitar de 
novas provas, quando se trata, pura e simplesmente, de dar 
prosseguimento à ação proposta, cuja paralização nào 
dependeu de decisão, daí porque, embora o projeto não nos 
pareça inconstitucional, entendemos tratar-se de medida 
inoportuna e inconveniente." 

Posteriormente, do mesmo autor e de igual teor fora arquivado, 
por decurso de prazo, o PLS nl' 148, de 1974. 

Por tratar-se de matêria processual cabe a esta Comissão, nos 
túmos do art. 100, item I, inciso 6, apreciá-la, também, no mérito. 

A proposição se insere na competência federal {art. 89, item 
XVII, letra c. da Constituição), podendo ser iniciada J>OT Parlamen­
tar, não incidindo nas proibições do art. 57, nem invadindo a 
iniciativa prevista no art. 65, nem a competência exarada no item 11 
do art. 115 da Lei Maior, e, por isso mesmo, nesse aspecto, não 
apresenta inconstitucionalidade. 

Quanto a técnica legislativa, houve um lapso, em todas as 
publicações, esquecida a numeração do caput da proposição, ou seja, 
o art. 99. Tal deslize- também corrigível por emenda de redação e 
atribuível ao datilógrafo - repete-se na parte final da justificação, 
onde se deve ler .. acompanhada", em vez de "desacompanhada de 
novos e convincentes elementos de prova". 

Ainda no caput, fala-se em .. sustar a execução", quando talvez 
se pretendesse sustar a ação, liminarmente, ou no seu curso. 

Quanto ao mérito, verificamos que o art. 99 da Lei 09 4.417 não 
prevê arbítrio do juiz, mas, ante a desistência ou desinteresse do 
autor, prevenindo a absolvição de instância, o magistrado publica 
editais, para que, tanto o Ministério Público como qualquer cidadã(), 
manifestem interesse pelo prosseguimento do feito, Sequer exigindo 
"novos elementos de prova". 

Então, a inovação do projeto consiste, realmente, na sustação de 
uma execução, que poderia resultar de sentença originâria. Requere­
ria a medida, liminarmente ou no curso da e~ecutiva, o autor da 
denúncia, ouvido o Ministério Público. Mas essa sustação, não da 
ação inicial, mas da execução poderia ensejar, mediante novas pro­
vas, a reabertura do processo. 

Tal redação do projeto, falando, no mesmo artigo, em "ação" e 
"execução da mesma", é que levou, na sua primeira apresentação, 
este órgão, à sua unanimidade, ao parecer conttãrio, no mérito, não 
vendo como nem porque "dar prosseguimento a açlio proposta, cuja 
paralização não decorreu de decisão". 

Isto posto, embora sem eiva de inconstitucionalidade e facilmen­
te corrigíveis os deslises de técnica legislativa, opinamos peJa rejdção 
do projeto, quanto ao m~rito, nos termos do primeiro parecer que 
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recebeu, isto é, "por tratar~se de medida. inoportuna e inconvenien­
te". 

Sala das Comis,ões, 4 de maio de 1977. - Daniel Krieger, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Helvídio Nunes - Wilson 
Gonçalves - Nelson CarrJeiro - Accioly Filho - Leite Chttves -
Heitor Dias - Otto Lehmann. 

PARECER No 161, DE 1977 

Da Comissão ele Constituição e Justiça, !Kibre o Projeto de 
Lei do Senado rt'1 SO, de 1977, que "dispõe sobre () cancelamtft­
to de penalidades aplicadas li servidores civis e o abono de 
faltas niio justiflcadu ''. 

Rellltor: Senador Helvídio Nunes. 
O ilustre Senador Vasconcelos Torres, através do Projeto de Lei 

n9 50, de 1977, reapresenta, com o mesmo texto e idêntica justifica­
ção, o seu Projeto de Lei do Senado n9 260, de 1915, que •'dispõe 
sobre o cancelamento de penalidades aplicadas a servidores civis e o 
abono de faltas não justificadas", 

A proposição visa a renovar os beneficios concedidos aos 
servidores públicos, inclusive das entidades autãrquicas ou 
paraestatais da União, por intermédio da Lei n\' 2.839, de 2 de 
agosto de 1956. regulamentada pelo Decreto n9 40.000. de l7 de se­
tembro de 1'~56. 

2. Ocorre, ern que pese o elevado propósito do eminente Sena~ 
dor fluminense, que a matéria não pode prosperar em virtude de 
irnpediruento constitucional, pois que da exclusiva competência do 
Presidente da República a iniciativa de leis que, de algum modo, dis~ 
ponham sobre os servidores pllblicos da União (art. 57 da Constitui­
ção de 1969). 

3. A\érn do mais, o exame do tex:to propo!õto poderá levar à 
interpretação de que também serão alcançados pelo benefício os 
servidores dos Poderes Judiciário e Legislativo, certo que a redação é 
abrangente, o que in quina a proposição de outros defeitos insanáveis. 

Basta o primeiro vício, porém, para recomendar a rejeíçào, por 
inconstitucional, do Projeto de Lei n9 50, de 1977. 

É o parecer. 
Saia das Comissões, 4 de maio de 1977. - Daniel Krieger, 

Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Saldanha Perz:l - Wil!iOD 
Gonçalves - Leite Chaves - Nelson Carneiro - Otto Lehmann -
A~cioly Filho- Heitor Dias -ltaUvio Coelho. 

PARECER No 163, DE 1977 

Da Comissio de Constituiçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n'~ 297, de 1976, que "altera a redaçio do art. 1'1 
da Lei n<~4,281, de 8 de novembro de 1963". 

Relator: Senador Italívio Coelho. 
O ilustre Senador Nelson Carneiro, com a proposição sob nosso 

exame, pretende suprimir do art. 29 da Lei n<~ 4.281, de 8 de 
novembro de 1963, a exigência do prazo de seis meses sob beneficio 
no ano anterior, para que os segurados beneficiários de auxmo­
doença e seus dependentes que hajam recebido auxílio-reclusão 
façam jús ao abono anual de um doze avos do valor da aposentado­
ria ou pertsào, criado pela Lei n9 4.28 t, de 8 de novembro de 1963. 

Trata-se da "Gratificação Natalina", também conhecida como 
"(39 Salário", assim referido no art. 2'1 da Lei n9 4.2&\, de & de 
novembro de l963,nrb!s: 

"Art. 2~> O abono de que trata a presente lei é extensivo 
a todos os segurados que, durante o anó, tenham percebido 
auxílio-doença por mais de seis meses, ou a dependentes seus 
que, por igual período, tenham percebido auxíiio~reclusão." 

É a seguinte a redação proposta no projeto: 

''Art. 2<~ O abono de que trata a presente lei é extensivo 
a todos os segurados que durante o ano tenham percebido 

auxilio-doença ou a dependentes seus que tenham percebido 
auxflio-reclusão." 

Como se vê, o projeto estende ou amplia benefício compreendi­
do na Previdência Social, dai porque o seu autor prevê, no art. 2<~ da 
proposi_ção: 

"Art. 2<~ Serão os encargos desta lei atendidos com 
recursos de que trata o art. 69 da Lei Orgânica da Previdêrtcia 
Socíal." 

Estaria, assim. buscs.ndo atender ao que preceitua c parãgrafo 
único do art. t65 da Constituição, verbis: 

"Nenhuma prestação de serviço de assistência ou 
benefício compreendidos na ·previdência social será criada, 
majorada ou estendida, sem correspondente fonte de custeio 
total." 

A exigência é no sentido de que se indique uma nova fonte de 
custeio e não aquela do art. 69 da LOPS, jâ vinculada ao plano geral 
da assistência previdenciária, com destinação prevista. 

Assim, ernbora, no mérito, defensável a proposição, fiel à ténica 
legislativa, somos pela sua rejeição, por inconstitucional. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1977.- Daniel Kringer, Presi· 
dente - ltalhio Coelho, Relator - Helvidio Nunes - Saldanha 
Derzi - WUIQn Gonç.alns- ~ite Chaves - Nelson Carneiro -
Heitor Dias - Accioly Filho - Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa. oficios que serão lidos pelo Sr. I 9.Secretârio. 
São lidos e deferidos os seguintes ofícios: 

Brasí[ia, 5 de maio de 1977. 
Do Líder da Maioria 
Ao Excelentíssimo Senhor Senador Petrônio Portella 
DO. Presidente do Senado Federal 
Brasília- DF 

Senhor Presidente: 
Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, substituir, 

na Comissão de Constituição e JtJstiça, o Senador Saldanha Derzi 
pdo Senador Be11edito Ferreira. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os m~us protestos de 
elevada estima e distinta consideração. - Eurico Rezende, Líder da 
Maioria. 

Brasília, 5 de maio de 1977. 
Do Líder da Maioria 
Ao Excelentíssinm Senhor Senador Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, substituir, 

na Comissão de Serviço Público Civil, o Senador Luiz Viana pelo 
Senador Saldanha Derzi. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os meus protestos de ele­
vada estima e distinta consideração. - Eurico Rezende, Líder da 
Maioria. 

Brasília, 6 de maio de \971. 
Do Líder da Maioria 
Ao Excelentíssimo Senhor Senador Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília- DF 

Senhor Presidente: 
Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, substituir, 

na Comissão de Assuntos Regionais, o Senhor Senador Luiz Viana 
pelo Senhor Senador Heitor Dias·. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Ex~elência os protestos de elevada 
estima e distinta consideração.- Eurico Rezende~ Líder da Maioria. 
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Brasília, 5 de maio de 1977. 
Do Lide r da Maioria 
Ao Ex.celentíssimo Senhor Senador Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasí!ia-DF 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos Sena~ 

dorc.~ o~ires Tt:i\t·irn e J\1iltnn Cabral para integrarem, respectiva· 
mente. úlllhl TituL.tr e Supkntc, a Comis~ào de Constituição e Justi· 
ça, tendn em \'i~ta n úi~po-.to na Resolução n" 15, de 1977. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos de 
estima e consideração.- Eurico Rezende, Líder da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE -(Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
requerimento que será Jido pelo Sr. lq-Secretário. 

f! lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 109, DE 1977 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 233 do Rçgimento Interno, requeiro a 

transcrição. nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Ministro Euclides Quandt de Oliveira, na solenidade realizada 
ontem à tarde çom a presença do Exçelentissimo Senhor Presidente 
da Repúbliça, çomemorativa ao "Dia das Comunicações". 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1977. - LwrivJd Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O requerimento li-
do será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a paJavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. Lt:JZ CAVALCANTE {ARENA- AL. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A fim de que fique inserido nos Anais desta Casa. vou proceder 
à leitura do editorial sob o título "Inflação, Governo, Renda", da 
Folha de S. Paulo, de hoje: 

"Muito embora a nota oficial do secretârio~geral do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico, Ministro Reis 
VeJloso, afirme que a preocupação fundamental do Governo, 
nà presente conjuntura, seja a inflação, os dados relativos ao 
aumento de preços no primeiro quadrimestre do ano (taxa 
acumulada de aproximadamente 16%. e cerca de 4% em mar­
ço) deixam a opinião pública perplexa. E acentuam a falta de 
credibilidade na capacidade do Governo de realmente conter 
a alta dos preços. 

Há três anos os responsáveis pela polftica econômica pe­
dem paciência à população, acenando com os iminentes resul­
tarlos da política gradualista de combate à inflação. O Minis­
tro da Fazenda, desde 74, tem repetidamente declarado que 
as altas taxas de aumento dos preços çorrentes eram pas­
sageiras, atribuindo:as ora aos acidentes da natureza, ora à 
crise do petróleo, ora ao chuchu, e prometendo sempre como 
próxima a redução das pressões inflacionárias. 

Mesmo quando os instrumentos imaginados pelo Go­
verno parecem já ter sido utilizados para conter a demanda­
cujo excesso até há pouco era diagnosticado pelos Ministros 
da ãrea econômica como principal fonte de inflação ~, esta 
continua teimosamente vigorosa. E se de um lado a politíca 
de desaquecimento da demanda ainda não deu os resultados 
almejados com respeito ao comportamento dos preços, já se 
começam a prenunciar sérios efeitos negativos na área da 
mão~de-obra. Informações recentes que chegam aos sindi­
catos dos trabalhadores - ainda que dados completos não 
tenham sido divulgados - indicam que o número de demis­
sões em muitos setores industriais, de serviços e do comércio, 
devem servir como alerta às autoridades. Por outro lado, a 
queda já consubstanciada eloqUentemente no número de ofer-

tas de emprego indica que a difícil situação no mercado de 
trabalho está deixando de ser setorial. Não há indicações se­
guras de que os setores de indústria de base e de insumos bási­
cos, ora escolhidos como primeira prioridade do desenvol­
vimento, estejam absorvendo contingentes suficientemente 
grandes de trabalhadores para compensar as demissões dos 
outros setores que passam por períodos de menor 
crescimento. 

Ante esse quadro, as medidas anunciadas pelo Governo 
após a reunião de 4•-feira, do COE, parecem tímidas. Estão, 
porém, na direção correta. ' 

A uniformização da correção monetária, com base na 
\·ariação nominal das ORTNs -atingindo os çontratos de 
aluguéis não definidos em lei, as rendas e os contratos em 
geral - deve contribuir para diminuir. as expectívas de agra­
vamento futuro da inflação. O critério uniforme de correção 
monetária, que ainda exige maiores esclarecimentos, deve 
também facilitar as operações. 

Fez bem o Governo ao excluir os ajustamentos ~alariais 
e os beneficios da previdência social da obrigatoriedade de se­
guir tais índices de reajustes. Não é admissível que, na luta 
contra a alta generalizada dos preços, os assalariados acabem 
por arcar com os maiores encargos. 

A inflação é um processo gerador de crescente mal-estar 
social, como salientou há dias o ex-Ministro Octávio 
Gouveia de Bulhões, já que se constitui geralmente em 
mecanismo redistribuidor de renda dos que têm menos para 
os que têm mais recursos. 

Enquanto persistir entre os diversos grupos sociais um 
grande desequilíbrio na forma de influenciar as decisões, 
continuaremos a assistir à criação, pelo Governo, de 
instrumentos que açabam por beneficiar grupos econômicos 
na propor(;ão direta da inflação. 

Certamente aqueles que hoje têm empréstimos com ju­
ros de )':; mais correçUo nwnetária limitada a 20% ao <l.no 
~etem~se hem menos preocupados com o aumento de preços 
- que facilmente ultrapassará os 20% no semestre. O resto 
da popul-tçüo c~tarü dando esse prêmio aos empresários 
hcnefieiado~.au ragar mais pelos bens e serviços cujos preços 
<1o l:{lnLinuamente ajustadl1S. 

As medidas de acompanhamento destinadas a limitar o 
grande aumento dos preços dos produtos hortifrutígranjeíros 
não terão efeitos apreciáveis. A grande alta já ocorreu; os 
estoques reguladores deveriam ter sido feitos antes da tempo­
rada do calor, que aumenta a demanda, e da seca, que limita 
a oferta. Os preços desses bens pararam de cresçer com ache­
gada do frio. Muitos caíram. Mas o índice geral de preços 
continuou &ubíndo. E a razão não está no comportamento da­
queles produtos. 

A disposição governamental de, sempre que necessário, 
garantir o abastecimento normal dos bens de primeira neces­
sidade, para evitar aumentos desmedidos, mediante o contro­
le das margens de çomercialização, da importação nos perío­
dos de escassez e a variação das quotas de contribuição -
medidas de difícil implementação - merece o apoio da opi­
nião pública. 

O Governo precisa prever desde já o impacto, no merca­
do, do 14"' salário (a ser distribuído em meados do ano, aos 
trabalhadores que ganham até cinco salários mínimos). As 
famílias desses trabalhadores consomem essencialmente bens 
de primeira necessidade. 

1! o momento de obterem os empresãríos maior receita 
de vendas. Que esta receita seja antes o produto de maior 
venda, maior produção e mais empregos do que fruto de uma 
oferta restrita a preços inflados pelos que preferem o fácil 
ganho monopolistico." 
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Estâ finda a leitura do editorial. Para concluir, permitam-me 
V. Ex'. Sr. Presidente e Srs. Senadores, que lhes recorde esta sen­
tença de Guimarães Rosa: 

"A cada dia, a cada hora, o homem aprende uma espécie 
nova de medo." 

Prova de que o bom Guíma tem razão é que, a cada dia, a cada 
hora. um novo medo mais se inculca na mente dos assalariados brasi­
leiros: o medo de que a inflação continue zombando das previsões 
dos Srs. Minittros da área econômica, 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. E,:;~ um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Agenor Mariá (MDB- RN)- Senador Luiz Cavalcan­
te, quero congratular-me com V. Ex•. pela sua luta pertinaz em 
defesa da modificação da política econômica brasileira, pois o 
boicote do petróleo, que aconteceu no r,m de 1973, proporcionou, 
segundo as autoridades fazendárias, em 1974, uma inflação da 
ordem de 29%; em 1975, elevou-se para 35%; e no ano passado, 1976, 
atingiu a casa dos 44%. Ocorre que a inflação, no Brasil, não é 
setorial, não é de demanda, mas inflação de custo, em função dos 
altos tributos. Para que V. Ex~ tenha uma idéia, um Opala Standard, 
de 4 cilindros, custa hoje menos e o imposto mais, ou seja, o custo de 
um Opala Standard é Cr$ 35.000,00 e o imposto que sobre ele incide, 
Cr$ 37 J)QO,OO, e a financeira cobra Cri 30.000,00 de juros. A opera­
ção é feita da seguinte maneira: o carro custa Cr$ 72.000,00, o 
usuário que deseja comprá-lo entra com Cri 2UX>OJ>O fica devendo 
Cr$ 51.000,00 para pagar em 24 meses; absorve, através dessa opera­
ção inescrupulosa, pela financeira, daquele consumidor, a importân­
cia de CrS 30.000,00, somada ao valor do carro que custa Cr$ 
35.000,00,- são CrS 65.000,00- com CrS 37.000,00 dos 49% de 
imposto, chegamos a Cr$ 102.000,00. É por quanto está ficando esse 
carro, hoje, no Brasil. CongratulQ-me mais uma vez com V. Er.• e 
acredito ser necessário que as autoridades fazendárias compreendam 
que o povo, especialmente o assalariado brasileiro, a cuja mesa a 
cada dia falta rnais feijão, possa ter o direito de trabalhando, viver às 
custas do seu labor, porque só assim ele pode ter amor pelo seu traba­
lho. Muito obrigado. 

O SR. LIJIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Muito 
obrigado a V. Ex.', Senador Agenor Maria. Afoito-me a expressar 
meu ponto de vista, aliás coincidente com o do editorial que acabo 
de ler, de que as causas da inflação são várias, e a Folha citou 
algumas delas: de custo. de demanda de chuchu. etc. Porém, a meu 
ver, uma causa está ficando cada vez mais ponderável: a falta de 
credibilidade dos responsáveis pela política econômico-financeira do 
Governo. Esta, infelizmente, a triste verdade que me pesa dlzer 
como arenista e, portanto, como homem do Governo. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V.Ex• um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. ·Itamar Franco (MDB - MG) - Apenas para cumpri­
mentar V. Ex•, nobre Senador Luiz Cavalcante, e recordar que, há 
poucos dias, aqui, lembrava eu ao nobre Senador Virgílio Tàvora o 
fato de que numa reunião de 15 de janeiro~ note V. Ex• a data: 15 
de janeiro de 1975- numa das reuniões do Conselho de Desenvolvi­
mento Ecoriômico, os Ministros da área econômica deste Governo 
comunicavam ao Senhor Presidente da República que a inflação 
estava sob controle. Veja V. Ex', em janeiro de 1975. E o nobre 
Senador Virgílio Távora, então, disse que nós iríamos nos sentir mui~ 
to felizes, porque a inflação ainda não havia atingido 60%. Quando 
vejo, na Folha de S. Paulo. o editorialista pedir a atenção do 
Governo para o l4Q salário, que ele preveja alguma coisa, a gente se 
assusta, porque se o Governo for prever, as coisas vão piorar. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Nobre 
Senador, não duvido, de que a inflação esteja sob controle, absoluta­
mente. Mas parece-me que o controlimetro ê que está desarranjado. 
(Risos.) Muito obrigado a V. Ex~ 

O Sr. Osires Ttixeira (ARENA- GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL)- Com muita 
honra. 

O Sr. Osires Texeira (ARENA - GO) - Sem dúvida que a 
autoridade de V. Ex.• nesta Casa, no trato dos sérios problemas 
nacionais, sobretudo dos.problemas ligados ao setor da Economia, é 
por todos reconhecida. E fico profundamente feliz, quando verific? 
que V. Er.• já terminava o seu discurso. endossando todos os concel­
tos emitidos pelo editorialista da Folha de S. Paulo, quando esse 
editorialista, conquanto fizesse algumas observações mordazes no 
inicio do artigo, conc\ui porque a reunião do Conse\ho de 
Desenvolvimento Econômico, verificada na última quarta·feira, 
salvo engano, tomou medidas das mais sérias e das mais importantes 
no sentido de conter a inflação. Chega o editorialista, inclusive, a 
dizer que está certo o Governo quando estabelece a correção monetá­
ria, dentro da fixação da variação das ORTNs. E, bem assim, diz que 
está certo o Governo quando tenta manter o fluxo certo dos 
produtos hortigranjeiros, e manter em nível correto a oferta, para 
compens~r a demanda. Quer me parecer que, conquanto, 
aparentemente, nos conceitos iniciais, fixe o editorial uma posição 
relativamente contrária à orientação do Governo, na verdade, por 
força dos acontecimentos, reconhece o artigo de fundo o acerto do 
Co~selho de Desenvolvimento Econõmico, na última sessão verifica­
da, e a preocupação do Governo em realmente conter a inflação. e. 
evidente que, quando o eminente Senador Virgílio Távora trouxe ao 
conhecimento da Casa a afirmação de que a inflação estava sob 
controle, não que( significar obviamente- V, E.r..• há de concordar 
comigo, e bem assim o eminente Senador por Minas Gerais- que 
ela não se altere. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Não foi o Senador 
Virgílio Távora, Exceléncia. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- GO) - O que há é que o 
Governo dispõe de mecanismo, de dispositivos, e sobretudo de 
capacidade para controlar e evitar que alguns acontecimentos, pas­
síveis de controle, possam assumir o comando do processo inflacio­
nário. t claro este ponto, e V. Ex' ainda há pouco, respondendo ao 
Senador Agenor Maria, disse que responsáveis pela inflação são fato­
res os mais diversos. Obviamente que a luta contra a inflação não é a 
luta do Governo brasileiro. A luta contra a inOaçào é a Juta de, prati­
camente, todos os governos, porque, incidindo sobre as varíações in­
flacionárias estão o mercado interno. a oferta, a demanda, o salário 
e, também, as crises internacionais, crises de toda a ordem. Então, 
evidentemente, quando assistimos, num Pais como o nosso, em 
franco desenvolvimento, a espetáculo como este, de o Governo con­
seguir resistir a uma crise internacional como a do petróleo, quando 
assistimos a um Governo capaz de dimensionar ou redimensionar a. 
sua economia, a ponto de evitar que uma crise como essa nos levasse 
à bancarrota e à falta de credibilidade internacional, de conseguir 
contornar todas essas situações, mantendo, a nível correto. as nossas 
relações internacionais; mantendo, em nivel alto. os nossos compro~ 
missas internacionais, é evidente, chamando o pova a determinados 
sacrifkios para conter essa inflação e evitar que ela fuja das mãos e 
do controle do Governo, nós haveremos, sem dúvida nenhuma -
V. Ex•, naturalmente o tem feito e o fará- de bater palmas a essas 
providências, sabedores que somos de que não se está brincando de 
fazer governo; está se tentando. realmente. acertar, controlar- e eu 
não diria - debelar a inflação, mas controlar a inflação e deixá-la 
sob controle- e esta afirmação não foi só do CDE de 1975.- E:. 
controle permanente. pode estar certo o Sr. Senador Itamar Franco. 
O Governo está procurando çontNlar a inflação. Mu~to obrigado. 
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O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar­
te, nobre Senador~ 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Com muito 
prazer, Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Na nota que V. Ex• 
acaba de ler, há uma passagem que mereee realce: exatamente a qw:: 
se refere ao 14~> salário do trabalhador, o que demonstra o crescimen­
to econômico deste País e a orientação no sentido de wna melhor 
distribuição de rendas. Em outros tempos, não se""' poderia ouvir falar 
nem imaginar que o nosso trabalhador, em tão pouco tempo de ativi­
dade da Revolução, pudesse conquistar o seu 149' salário. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Muito grato, 
Senador Heitor Dias, pelo seu aparte. Apenas lembrarei a V. Ex• 
que nem o editorial, nem as minhas posteriores considerações 
puseram em dúvida a justiça socíal do Governo. 

O Sr. HeitorDiss (ARENA- BA)- Focalizei a parte do Go­
verno. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Percutimos 
apenas uma nota: a da inflação. E quanto ao aparte do eminente Lí­
der goiano, Senador Osires Teixeira, eu guardei em particular a sua 
opinião de que quando se diz que a inflação .está sob controle, isto 
não quer dizer que ela não varie. Estou plenamente de acordo com 
S. Ex~ Mas a questão é que todo~ nós constatamos que ela só varia 
num sentido, e variação pode ser para mais ou para menos, para o 
Norte ou para o Suf, para o Leste ou para o Oeste. Muito obrigado, 
Srs. Senadores, pela atenção com que me ouviram. (Muito bem! 
Palmas.) Palmas suSpeitas, Sr. Presidente ... (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PorteJia) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, e Srs. Senadores: 

Estava inscrito para falar na sessão de ontem. Em face, porém, 
da reunião do Congresso na quarta-feira, as inscrições foram trans­
feridas para a sessão de hoje. 

Era meu desejo, que agora concretizo, congratuJar-me com a 
comemoração do Dia das Comunicações, não apenas pelo sentido 
amplo em que se deve entender a data, mas, sobretudo, levando em 
conta o que tem realizado a Revolução de março de 1964 neste setor. 

Antes de focalizar a matéria, abrirei um parênteses, para me as­
sociar às palavr'as que o ilustre Senador Ruy Santos pronunciou, 
ontem, em memória do Engenheiro Frederíco Pontes, que teve 
atuação marcante no cenário da Bahia, seja como engenheiro, seja 
como cidadão exemplar. Não interferi, porém, no seu discurso 
porque S. Ex• havia pedido a palavra para ligeiras comunicações e, 
por isso mesmo, na forma regimental, não poderia receber apartes. 

Esta minha solidariedade não poderia faltar em homenagem a 
toda família Frederico Pontes, onde se contam elementos que conti· 
nuam a prestar à Bahia, nos vários setores, a colaboração que deve­
mos todos à sociedade que integramos. 

Permito-me fazer referência a três descendentes de Oscar 
Pontes, àqueles com os quais, com muita honra para mim tive 
convivência. Refiro-rne ao competente Engenheiro Oscar Pontes, 
falecido há poucos anos, e a duas grandes senhoras; D. Sílvia Pontes 
Calmon, viúva do Dr. Miguel Calmon Sobrinho, ex-ministro de Esta­
do, ex-deputado e ex-reitor da Universidade Federal da Bahia, e a D. 
Julieta Pontes Viana, esposa do Sr. Senador Luiz Viana Filho, e que 
lado a lado com sua irmã colabQra nos setores em que a presença da 
mulher se impõe e é insubstituível. Da sua capacidade de servir D. 
Julieta Viana deu sobejas provas quando, como Primeira-Dama do 
Estado, dedicou-se com devotamento e carinho às grandes obras de 
assistência social na Bahia. 

Passo agora, Sr. Presidente, ao tema para o qual me havia inscri­
to, isto é, para assocíar~me- como disse- às comemorações do dia 
dedicado às Comunicações no País. 

O homem ê um animal social, já disse o grande Aristóteles. Por 
isso mesmo, a solidão e o silêncio lhe são hostis. O homem quer 
com~nicar-se, quer congregar-se, unir~se numa permuta de ajuda, de 
anseiOs, de sonhos e de ilusões. Bem longe no tempo, homens de 
Ciência se interessavam por dar instrumentos eficazes às comunica­
ções à distância. Em tempos não muito distantes, 1835, Joseph 
Henry inventava o telégrafo, que, como não poderia deixar de ser, 
era, naquele momento, muito simples, de poucas peças, mas já aten­
dia a concretização dos seus fins. Mais tarde, em 1843, Samuel 
Morse aperfeiçoa o instrumento de Joseph Henry. O tempo passa e, 
em 1976, Graham Bel!, já dispondo da colaboração de ilustres 
antecessores, inventa, o telefone. O seu trabalho foi exibido em 
Filadélfia, e a essa e,;:posição compareceu o nosso Imperador Dom 
Pedro IJ. · 

Em 1887, Thomas Edison jâ aperfeiçoava o invento de Graham' 
Bel!, introduzindo-lhe a cápsula transmissora de carvão. 

No entanto, os sonhos permaneciam os mesmos e, através dos 
tempos, Heinrich Hertz, Augusto Righi e Reynaldo Fessende traba~ 
Ih aram e conseguiram o rádio, e com esse invento uma nova era sur~ 
gia na vida das nações. 

Com o passar dos anos surge Marconi, conseguindo a transmis­
são sem fio. :t: de se ressaltar neste ensejo o trabalho paralelo de um 
bi-asileiro, Laudel Moura. gaúcho de nascimento e pioneiro, no Bra­
sil, das comunicaçõe~ sem fio. 

Na verdade, todo esse trabalho, ao lado da preocupação de 
encurtar distâncias e de aproximar os homens, tem sido instrumento 
índíspensâvel ao desenvolvimento de todos os países. 

E o que se tem feito no Brasil e no setor das comunicações, e de 
modo marcante no das telecomunicações sem dúvida nenhuma, da 
maiS alta importância, chegando mesmo a ser impressionante, em f a~ 
cedo que havia antes e do que se exibe hoje. 

O ilustre Ministro Quandt de Oliveira, que se tem revelado um 
homem de trabalho e de visão, ao enfatizar o progresso do País nesse 
setor teve ensejo de afirmar, em trecho de sua mensagem pelo trans­
curso do dia de ontem: 

"A continuidade da política de comunicações implanta· 
da pela Revolução - e aí está o elogio aos seus ilustres ante~ 
cessares - ... permitiu que se alcançassem metas considera­
das, hâ não muito tempo, ina!ingíveis." 

Estas palavras do ilustre Ministro das Comunicações se harmo­
nizam com o pensamento de Etevaldo Siqueira, transcrito no O Esta­
do de S. Paulo de 3 de abril do corrente: 

"Tudo que se fez ao longo de quase 10 anos, a duras 
penas, vencendo paralelamente o atraso absoluto da comu­
nicação de longa distância, inicia a atualização de serviços 
que ainda está muito longe do equilibrio entre a oferta e a de­
manda." 

E sabemos que, para conseguir tantos êxitos, o Governo tem 
voltado seus olhos com objetividade para esse setor, reservando-lhe 
verbas especiais, visando a dar continuidade e eficíência a trabalho 
tão meritório. Assim é que, tendo-se em vista o Produto Interno Bru­
to, a partir de J972. o Governo reservou para esse setor 2,26%; em 
1973, 2,50%; em 1974, 2,63%; em 1975, 3,28%. Em 1976, em face da 
situação conjuntural e do interesse do Governo em debelar ou ameni­
zar os efeitos da inflação, esse percentual sofreu um decréscimo, des­
cendo, ern comparação ao ano anterior, a apenas 2%. Vale lembrar 
que o programa do 11 PND previa, inicialmente, um milhão de linhas 
terminais telefônicas. Não se vai, entretanto, poder cumprir, em 
1976, essa meta; ela sofrerá uma redução, ficará inferior a 600 mil 
terminais de linhas telefônicas. Mas, para 1978 e 1979, a manutenção 
de 500 mil terminais garantirá ainda ao Brasil, no setor, um apreciâ­
vel desenvolvimento. As verbas do Ministério destinadas a estes tra­
balhos, para o ano em curso, são superiores a 20 bilhões de cruzeiros. 
Reconhecemos - e jâ o dissemos anteriormente - que houve uma 
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redução do valor orçamentário, em decot'rência das medidas restriti~ 
vas adotadas em face dos níveis inflacionários. 

"Isso, entretanto, não implicava prejuízos para os serviços, por .. 
que o setor se expandiu acentuadamente nos últimos anos" - são 
palavras do Ministro Quandt de Oliveira- "e assim pode reduzir, 
sem desvantagens maiores para a Nação, a extensão das suas metas 
anteriormente fix.adas". 

Para que se tenha uma noção do que representa o trabalho do 
Governo, em setor tão importá.nte da vida brasileira, basta que se 
tenha em mente que, levando·se em conta o número de telefones por 
100 habitantes, estão Brasil entre os 35 países mais bem servidos nes .. 
se campo tão complexo e tão útil. 

Seria supérfluo dizer que entre essas colocações leva as lampas o 
grande país norte-americano, que na base de um telefone para 100 
habitantes ultrapassa a faixa de 65%. 

Estamos no 359 lugar, mas anteriormente· praticamente não 
havia nada, e tanto verdade é que apesar do muito que, indis­
cutivelmente, se tem feito, apenas atingimos a faixa de 3,6%. 

Mas, Sr. Presidente, é para ressaltar, se trata de um setor que, 
mesmo pela sua importância, absorve muito capital, no que diz 
respeito ao custeio de material importado. Em 1974, por exemplo, 
importamos para o setor de telecomunicações, aproximadamente, 
755 milhões de cruzeiros; em 1975, 700 milhões; 1976, 620; e em 1977 
espera~se uma redução de 22%. Esses dados testemunham o trabalho 
positivo da indústria nacional, que já vem aqui e ali trazendo a sua 
colaboração objetiva ao serviço das telecomunicações. 

Vou terminar, Sr. Presidente, mas antes de fatê-lo quero e devo 
invocar a figura do Marechal Rondon. Ontem foi o seu dia, para 
comemoração especial da data em todo o Brasil. Mas a homenagem 
ao Marechal Rondon seria em todos os dias, porque a proporção 
que conhecemos o Brasil estamos a bater palmas ao seu trabalho 
pioneiro, ao seu idealismo, procurando fazer um Brasil menor pelas 
Comunicações, mas um Brasil maior no seu idealismo e no seu desen~ 
volvimento e no congraçamento de seus filhos. 

Mas, não posso, também, deixar de fazer uma referência espe­
cial ao Serviço de Telecomunicações na Bahia. Refiro-me à 
TELEBAHIA, que vem desenvolvendo um trabalho digno dos mais 
francos e justos elogios, tendo à frente desses serviços o Engenheiro 
Sebastião Alpha. O serviço telefônico na Bahia, é hoje, dos melhores 
do País, E amanhã, a zero hora, todos os aparelhos de Salvador pas­
sam a ganhar mais dois números, o que vale dizer que os telefones de 
Salvador, Camaçari e Feira de Santana passarão a ter sete algaris­
mos. 

Essa iniciativa é uma revolução no campo das telecomunicações 
em meu Estado, já que ela vai permitir, através de um trabalho, conti­
nuar, aperfeiçoar e ampliar tão importante serviço. 

Congratulo-me, pois, com a TELEBAHIA, na pessoa de seu 
dinâmico Presidente e de seus competentes companheiros de traba­
lho, que, em sintonia com o extraordinário trabalho do ilustre Minis­
tro Euclides Quandt de Oliveira, ajudam a Bahia a continuar a dar 
seu passo à frente na sua política desenvolventista em ordem a poder 
melhor colaborar com o próprio desenvolvimento do BrasiL (Muito 
beml) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jarbas Passarinho - Jessé Freire - Paulo Guerra - Gilvan 
Rocha - João Calmon - Franco Montoro - Orestes Quércia -
Otto Lehmann- Osirc:s Teixeira- Accioly Filho- Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Estã finda a Hora 
do Expediente. 

Passa-se: à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turmo llnico, do Requerimento n• 68, de 
l977, do Senhor Senador VirgDio Tãvora, solicitando a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do pronunciamen­
to feito pelo Ministro Reis Velloso, por ocasião da insta1ação 
da 9• Conferência Brasileira de Comércio Exterior, em Silo 
Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Serâ. feita a transcrição solicitada. 

I! o seguinte o pronunciamento cuja transcrição !; 
solicitada: 

"A prioridade - em verdade, "altíssima prioridade", segundo 
as Diretrizes Para 1977 - que o Governo assegura às exportações 6 
atestada pelo volume crescente de incentivos e pela continuidade na 
tomada de decisões em favor do setor. 

No corrente exercício, o apoio financeiro às exportações, 
somente pelos três instrumentos principais (Resolução 398, FINEX e 
esquema próprio do Banco do Brasil) deve alcançar a ordem de CrS 
40 bilhões, para financiamento à produção e à comercialização. 

Entre as novas medidas se incluem, no momento, a transforma­
ção da Federal de Seguros em empresa especializada de seguro de 
crédito à exportação, segundo entendimentos jà em fase final, para a 
montagem de uma associação entre Banco- do Brasil e seguradoras 
privadas; e Q novo esquema, hoje referido pelo Presidente Geisel, de 
apoio financeiro às empresas privadas para que estabeleçam as suas 
bases no Exterior. 

O Governo Federa1 continua na disposição de, dentro do ritmo 
permitido pela sua disponibilidade financeíra, absorver parcela 
crescente dos créditos fiscais de ICM, dando maior segurança ao 
mecanismo e aliviando os Estados. 

Estuda-se, principalmente na área da Fazenda, a dinamização 
do sistema de "trading companies", inclusive para estimular a forma­
ção de ••pools" e .. trading companies" setoriais, que associem 
produtores e empresas comerciais num esforço destinado a dar 
impulso às exportações de certas ramos industriais. 

Estuda-se, com a AEB, a forma de engajar as pequenas e médias -. 
empresas na batalha das exportações, assim como a ampliação do 
programa daquela entidade, por suas agências nos principais Esta­
dos e por novas formas de atuação. 

Todos esses sinais de movimentação intensa no setor são 
oportunos para marcar uma posição: não ê hora de cantar vitórias, 
ainda, apenas porque são realmente boas as perspectivas da balança 
de comêrcio para o corrente ano. Como assinalou o Presidente, 
alguns dos fatores favoráveis são de caráter transitório, e continua 
imperativa a necessidade de apresentar, nos próximos anos, resulta­
dos cada vez melhores no balanço de pagamentos. 

A partir de 781 o objetivo não mais deve ser de apenas alcançar o 
e-quilíbrio comercial, mas de virar a situaçi\o, apresentando 
"superavits'' crescentes. 

Econ.ômica e politicamente, parece-nos importantes situar a 
política de comércio extenso no quadro de uma estratégia destinada 
a redutir a vulnerabilidade do País em relação a fatores externos. 

Tal estratégia compreende, principalmente, de um lado, a redu­
ção de dois tipos de dependência; e, de outro lado, a escalada das 
exportações, com sua diversificação continua, em produtos 
primários não tradicionais c em industrializados, assim como a 
diversificação do investimento direto estrangeiro e das fontes de 
crédito externas. 

As duas dependências que se vem procurando reduzir são: a 
absorção excessiva de poupança externa, e as importaÇÕes ~m gfand~ 
escala de matérias-primas industriais e de petróleo. 

No primeiro caso, o problema foi criado peJa crise do petróleo, 
que bruscamente elevou a participação da poupança externa no 
investimento realizado no Pais~ do nivd tradicional de cerca de 10%. 
para 27% em 1974, atravf:s do &rt.nde. 4tftdt em conta corrente no 
balanÇo de paaamcntOI. 
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Em 76, tal participação declinou para uns J9%. A ocorrência de 
um pequeno defldt comercial este ano (hipótese pessimista) já deverá 
permitir reduzi.Ja a algo entre 14 a 15%. 

No tocante à segunda dependência, começam a revelar-se, a 
partir deste ano, resultados significativos na substituição de importa­
ções de matérias-primas. 

As importações de trigo caíram de 40%, em volume, nos dois 
primeiros meses, relativamente ao mesmo período do ano anterior. 
A produção siderúg4ca aumentou de 21%, no primeiro trimestre, 
relativamente a 76. O pólo petroquímico do Nordeste, com seus 30 
projetos, significará economia bruta de divisas superior a USS 800 
milhões, anualmente. Novos projetos de celulose já começam a 
produzir no corrente ano. 

A isso se acresce a substituição de importações de bens de 
capital. Nessa categoria, houve queda, em volume, de cerca de 20% 
nas importações em 1976, e de 30% nos dois primeiros meses deste 
ano. 

Por outro lado. nunca ê demais salientar o papel das exporta­
ções na redução da dependência externa (e não no seu aumento, 
como se pretendeu; o que cria dependência são importações maciças 
de certas coisas, como petróleo, alimentos básicos, matérias-primas 
industriais). 

Destacaríamos três razões: 
l) As exportações criam oportunidades para a economia nacio­

nal, abrindo novos mercados. Fator.:s de produção internos são 
mobilizados para produzir acima das possibilidades de absorção 
pelo mercado interno, na sua atual dimensão. 

2) As exportações geram receita própria, em divisas, para finan­
ciar as importações essenciais, sem recurso ao endividamento. Isso 
evidencia o fato óbvio, mas relevante, de que a expansão do mercado 
interno, por mais importante que sejJ., não resolve o problema de 
pagamentos, 

3) As exportações auxiliam a modernização e crescente eficiên­
cia da economia nacional, porque o competidor passa a ser o resto 
do mundo, fazendo-se necessário mostrar capacidade de concprrer. 

O Brasil, como se sabe, tem conseguido manter um rápido 
crescimento das exportações, a despeito da crise mundial; em 1973, 

'fexportamos USS 6.200 milhões; em 76. US$ 10.130 milhões, com um 
aumento de 63%. 

Mais ainda, tem continuado o esforço de diversificação das 
exportações, quanto a mercados e a produtos. 

Em 1963, os industrializados geraram VS$ 49 milhões; em 76, 
US$ 3.790 milhões (38% do total, n.1m ano em que o café já dava 
receita excepcional). 

Até poucos anos atrás, o BrasJ tinha um único produto de 
exportação que, eventualmente, chegava ao bilhão de dólares: o café. 
Atualmente, vemos o café, a 'soja. o minério de ferro acima dessa 
marca; e QS industrializados devendo ultrapassar este ano os US$ 4 
bilhões. 

O problema, agora, é preservar o dinamismo das exportações de 
manufaturados, ante os obstãculos representados pela lenta 
recuperação das economias desenvolvidas e pelo seu neoprotecionis­
mo, e em face da tentação de relaJtar o esforço, pelas perspectivas 
atuais dos produtos básicos. 

Além das medidas de ordem geral, referidas no início, parece­
nos importante, nesse sentido, salientar uma outra forma de atuação. 

Trata-se de orientar as políticas setoriais (e, em particular, as 
políticas dos principais ramos indushais) explicitamente para a solu­
ção do problema de balanço de pagamentos. 

Já se mostrou que as perspectJva"> de crescimento de setores 
como indústria automobilística, indústria de e\etrônico~domésticos e 
indústria de telecomunicações dependem, principalmente, de seu 
desempenho quanto ao balanço de pagamentos, aumentando 
exportações ou reduzindo importações. 

Levantamento de 615 empresas, nas áreas industrial e de Infra­
Estrutura, revela que, no ano de 1975, o setor com maior deficlt na 
balança. comercial era o Químico e Farmacê:.~tico (cerca de USS 5 bi-

lhões). Seguem-se: Serviços de Utilidade Pública (USS 790 milhões), 
Material Elétrico (USS 460 milhões), Construção Naval (USS 210 mi­
lhões), Ferti:izantes (L'SS 230 milhões), Mecânica {USS 200 m:i· 
lhões), Material de Escritôrio (USS 110 milhões). Até o terceiro 
trimestre de 76. a sitLação permanecia basicamente a mesma. 

Esses dados permitem conclusões objetivas sobre a necessidade 
de melhorar a balança de comércio de certos setores, impulsionando­
os para exportar m::tis, ou realizando programas de substituição de 
importações. inclusive quanto a componentes. 

A esse esforço não devem estar alheias as empresas gover­
namentais - particularmente em Infra-Estrutura -, que se, por 
definição, não podem freqüentemente exportar, por outro lado têm 
amplo campo para aumentar as suas compras de equipamentos e ou­
tros bens no mercado interno." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 88, de 
'977, do Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham 

tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado 
n~>s 269, de 1976e4.5, de 1977, que tornam obrigatório o ensi· 
no de noções gerais de trânsito. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprov'ado. 
A Presidência fará cumprir a decisão do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento rJP 97, de 
1977, do Senhor Senador Franco Montara, solicitando 
urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do Regimento 
Interno. para o Projeto de Lei do Senado n~> 84, de 1975, que 
tramita em conjunto com os Projetos de Lei do Senado 
n~'s 90e3lD.del976. 

Em votaç.ão, 
Os' Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o projeto a que se re-fere figurará, 

juntamente com as matérias com as quais tramita em conjunto, na 
Ordem do Dia da sessão de 12 do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 4: 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n"' 76, de 1975 
(no;~ 1.339-C/68. ma Casa de origem), que dispõe sobre o 
exercido da profissão de Geógrafo, cria os Conselhos Fe~ 
deral e Regionais de Geografia, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n<;~882. de 1976, da Comissão de Reda­
ção, oferecendo a redação do vencido. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }9-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQl:ERIMENTO N•llO, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea&, do Regimento Jrtterno, requei­
ro adiamento da discussão do Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n~> 76, de 1975, que dispõe sobre o exercido da profis­
são dt: G!!óg:rafo, cria os Conselhos Federal e Regionais de Geogra­
fia e dá outra:. providências, a fim de que sobre ele seja ouvida a 
Comissão de ~I i.'ld.'> e Energia. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1977. -Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Em votação o 
requerimento. 

O Sr. Itamar Fr.am~o (MDB - MG) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrôoio Portella) - Tem a palavra o 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senado deveria votar hoje, em turno suplementar, esse pro­
jeto, oriundo da Câmara, dispondo sobre o exerci\. h) da profissão de 
geólogo. 

Se não me engano, já é a segunda vez que vamos permitir o 
adiamento da discussão desse importante projeto que interessa a 
uma classe laboriosa neste País. 

i: claro que não vamos votar contra, dentro da ética que 
estabelecemos nesta Casa. Mas solicitamos, encarecidamente, à 
Presidência do Senado Federal. que promova com urgência, tão logo 
seja ouvida a Comissão de Minas e Energia. a inclusão do projeto na 
Ordem do Dia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen~ 
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em razão do requerimento aprovado pelo Senado FederaL sai o 

projeto da Ordem do Dia, voltando a ela após a audiência solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item S: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 223, de 1976, do Senhor 
Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre declaracões de 
doação do próprio corpo ou parte dele para fins de utili~ 

zações post mortem, e dá outras providências. tenda 
PARECER, sob nq 965, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com 

voto vencido do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 24 de março último, 
tendo a discussão sido adiada, a requerimento do Sr. Senador 
Benjamim Farah, para a presente sessão. 

Em discussão o projeto. quanto à juridicidade. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
Em votação. 
Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) Rejeitado. 

to seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 123, DE 1976 

Dispõe sobre declarações de doação do próprio corpo ou 
parte dele para fins de utilizações "post mortem •• t dá outras 
providêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Nos requerimentos, relativos a solicitações de Carteira 

de Identidade, encaruinhados aos órgãos federais de identificação, 
será garantido ao requerente fazer expressa declaração de vontade de 
doar o próprio corpo ou parte dele, pata fins de utilizações post 
mortem de caráter científico ou humanitário. 

Parágrafo único. A Carteira de Identidade especificará as con· 
dições e limites da doação referida neste artigo. 

Art. 2~' Na regulamentação desta lei, que se processará no prazo 
de 90 (noventa) dias contados de sua publicação, serão estabelecidos 
os meios necessários de coruunicacão das declarações de doação a 
que se refere o art. 19 a hospitais e instituições científicas ou humani· 
târias diretamente interessados na espécie. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. Há oradores inscritos. Concedo 
a palavra ao nobre Senador Paulo Brosard. 

O SR. PAULO BROSSARD PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende, por cessão do Senador Osires Tei· 
xeira. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

A presença do itustre Senador Paulo Brossard, ali na tribuna 
congênere, faz com que meu espírito e minha recordação, nas asas da 
saudade, se transportem para os idos da minha adolescência, quando 
tive a oportunidade cativante de ler uma obra que se perpetuou em 
nossa história 'literária, contando a estória dos batedores. Era o 
fazendeiro de muitas léguas de terras, de muitas ar(!as de ouro e tam· 
bêm de muita postura e de muito orgulh(). Quando ele marcava sua 
viagem de negócios ou de visita à vila próxima, mandava primeiro os 
homens da sua hierarquia empregatícia com os espanadores dos 
peões afastar a incômoda umidade da relva e do mato, para que o 
senhor de tanto poder não molhasse nem as suas botas, nem as suas 
calças. Só depois deste trabalho de agrimensura e de limpeza, é. que o 
fazendeiro empreendia a sua viagem. 

Não era interessante para o Sr. Paulo Brossard madrugar 
naquela tribuna, porque se o fizesse antes, e em seguida outros 
companheiros seus o fizessem melhor, S. Ex• ficaria em segundo 
plano e isto não é do oficio, nem do desejo, nem do ideal do 
fazendeiro. A esta altura, intimamente, o ilustre representante 
farroupilha deve estar despetalando as orações do seu agradecimen· 
to. pensando que os companheiros que o antecederam nesses 
microfones ou naquela tribuna, não tiveram condições competitivas 
com a nobreza tão evidente da sua inteligência e do seu talento. 

Se S. Ex• assim pensou, assim errou, porque outros colegas seus 
se ocuparam do mesmo assunto, poderiam ter-se colocado em posi~ 
cão de inferioridade nas cintilações do talento ou nos farrapos do 
passiomliismo algumas vezes eivado do insulto e da injúria, mas ne~ 
nhum daqueles da sua comunidade partidária, ao cumprir o seu de-­
·.,.~;r de protestar, perdeu para ele nesta Casa, na contenção, no come­
dnnen~o. discricíonados que foram os seus pronunciamentos de 
qualquer sentido menos construtivo no terreno da ética. 

Fico por aqui, Sr. Presidente, porque é nosso desejo, é nosso 
dever - e salientei, nesta tribuna, quando os dois Líderes aqui 
cumprimos o nosso dever- deixar, dali por diante, passada a refre~ 
ga, deixar na poeira do caminho percorrido as amarguras, os 
aborrecimentos, as controvérsias e nos déssemos a mão do 
entendimento. E quando já o Senado como que voltava ao leito 
normal das $uas ocupações, das suas preocupações, o Sr. Paulo 
Brossard reaviva, numa sinfonia de repetição e de realejo, aqueles 
temas que já ingressaram profundamente na nossa História Politica, 
dos quais devemos extrair as lições e as aspirações para o nosso 
comportamento futuro. 

Desejo, aqui, ex:aminar, fora da Reforma Judiciãria, que foi a 
motivação hierárquica do discurso de S. Ex•, alguns pontos negati~ 
vos, em outros assuntos e em outras colocações. 

Em primeiro lugar, S. Ex• diz que não é possível a convivência 
de duas ordens: uma constitucional e uma ordem revolucionãria. 
Verificamos, então, que quanto surgiu o Movimento de 1964 qut 
empolgou a Nação brasileira, que nos retirou da abismo, da 
decomposição nacional e da letalidade social, os nossos Chefes 
Revolucionários teriam uma opção: ou manter, na sua integridade, a 
Constituição de 1946, ou levar o País para uma ditadura; manter 
aquela situação constitucional ou fechar o Congresso. Mas, com() 
aquele Movimento Civico·Militar tinha inspiração e objetivos de 
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resistência democrática, abrindo·se, praticamente, uma exceção, 
pelo menos na América Latina, deixou-se o Congresso no seu pleno 
funcionamento. 

Estava, ali, estabelecida claramente a intervivência da ordem 
constitucional com a ordem revolucionária. Os tempos passaram, e o 
Sr. Paulo Brossard e todos os seus companheiros, e obviamente 
todos nós, prestamos compromisso de guardar a Constituição. 
Todos nós prestamos esse juramento que é incindivel e que, por isso 
mesmo, não pode sofrer qualquer condicionamento, e qualquer 
declaração nesse sentido terâ fatalmente o vicio da nulidade e da 
ineficácia totais. 

Prestou, portanto, no elenco parlamentar, o Sr. Paulo Brosss.rd 
esse juramento de guardar a Constituição. E lembro aqui a S. Ex•, 
não indo ao ponto de dizer que ele violou esse juramento de mãA'é, 
mas o faz em virtude do seu conhecido 'radicalismo na vida pública 
brasileira. 

Eis o que diz o artigo regimental: 

"0 candidato diplomado não poderá modificar esta 
afirmação (que é o juramento) nem apresentar no ato do 
compromisso declarãção de voto oral ou escrito." 

Vale dizer, para se proceder com absoluta objetividade, quem 
desejar ingressar no Congresso e aqui exercer legitimamente as suas 
atividades, terá que guardar a Constituição como nela se contém. 

E no texto constitucional jurado por todos os parlamentares 
deste Pais existem as disposições do art. 182, assinalando que o ciclo 
revolucionário não se encerrou. 

S. Ex•. discriminando os outros Estados, colocou na ribalta de 
todos os aplausos e na exuberância de todos os elogios, como exem~ 
plo digno de ser seguido. de ser multiplicado, o gloríoso Rio Grande 
do Sul que, sem dúvida alguma, é uma das peças sentimentais e histó­
ricas, pelo trabalho dos seus filhos, que compõe o nosso orgulho de 
brasíleíros. 

Mas esse mesmo ornamento clvico, esse mesmo amor ao Brasil, 
essas mesmas lutas em favor da nossa civilização cristã, esses 
me.~mos embates em obséquio do desenvolvimento nacional em 
todos os setores é obra, igualitariamente, do condomínio de todos os 
E~tado~. cujo trabalho, cuja dedicação e cuja bravura dos seus filhos 
têm, tanto quanto o Estado sulino, o crédito e o reconhecimento da 
Nação inteira. 

Disse S. Ex• que a reforma que se processou recentemente, teve 
como objetivo primordial impedir que a nobre oposição gallcba 
alcance as rédeas do Poder Executivo e perdesse a oportunidade de 
eleger, pelo menos, um Senador. 

A observação e a experiência histórica, em matêria de premia~ 
ção dos Estados brasileiros, nos mostra quanto a República tem sido 
dadivosa para com o glorioso Estado do Rio Grande do Sul. Pelo 
menos, 25% do período republicano foram governados por gaúchos. 
Ai estão1 na destacada sucessão Getúlio Vargas, Soão Goulart, 
Arthur da Costa e Silva, Emflío Garrastau.u Médici e ~mesto Geisel. 

Por que, então, lamenta o Sr. Paulo Brossard o fato, segundo 
S. Ex• alega, de haver seu Estado perdido uma oportunidade'? 

Sr. Presidente, esta verdade hâ de ser dita, se o Rio Grande do 
Sul nos deu esses estadistas, com algumas exceç3C$, ou retif1ea.ndo, 
com uma única exceção, lá tambtm existem questões. De um lado, 
pelas conotações geográficas, de outro lado. pela conduta subversi­
va, comunizante, estenrórica e predatória de vârios dos inimigos do 
Pais que ali se alinham. 

Ali, temos razões de encontrar, dentro da concepção revo~ 
lucionária, motivos para preocupações que nós outros, talvez, não as 
identifiquemos em detalhes mas que o Poder Ex.cçutivo Federal, a 
que estão disponiveís os melhores meios de informação e de investi­
gação, se sente no devet permanente de manter a sua vigilância em 
favor da paz pública e da tranqUilidade da famfiia brasileira. 

Nilo envolvo nesses receios - faço questão de reualtar - os 
líderes partidãrios, que são muitos naquela provtncia e que v&m: 

cumprindo o dever oposicionista, sem outros desígnios que não os 
permitidos e contidos pelas lindes democráticas. 

Assim, Sr. Presidente, em um Estado em que a frutiflcaçlo 
brizolista se multiplica, em um Eltado em que a contestação, de 
quando em vez, exibe toda a aua sintomatoloaia agressiva, esse Esta­
do hâ de merecer, enquanto perdurar o ciclo revolucionârio, a aten­
çAo especial do Governo da República. 

Desejo confessar com franqueza e objetividade, porque a Revo-­
lução brasileira não permitirA, em hipótese algurna, quer peJo pas~ 
sionalismo dos protestos, pelo radicalismo dos pronunciamentos e, 
at6 mesmo, pelo brilhantismo das maratonas judcticas, através das 
quais se joeam c se esparramam nu duas Casas belos livros e porten~ 
tosas enciclo~as; - mais do que isao, mais do que esse tipo de 
literatura, existe e f: afirmado reiteradamente o dever de todos os 
Presidentes revotucionârios, que nunca mentiram, nem à Oposiçlo, 
nem a Naçl.o, porque todos eles, sem solução de continuidade, vem 
afirmando que o ciclo revolucionãrio só terminará para dar lugar à 
ordem constitucional tradicional, depois: que cessarem todos os moti· 
vos e todas as seqUelas que justificaram e justificam a manutençio do 
processo. 

Aqui estA a palavra do Presidente Castello Branco, em 17 de 
dezembro dcl966: 

.. Neste s6culo, e at6 recentemente, regimes democráticos 
se desitegr.aram ou entraram em decomposiçlo, por insisti­
rem em presef\'ar fórmulas arcê.icas, alheias à realidade nacio­
nal e mundial." 

O Presidente Costa e Silva, em 12 de agosto de 1968: 

''Mas a democracia nlo é apenas uma ordem jurídica ou 
a forma de um processo político; é, por igual, o sistema 
ccondmico em que as relações entre a economia e a natureza 
humana. isto ~; as nccêssidadcs tio homem. tem que ser consi~ 
derada.s e obedecidas." 

O Presidente Emdio Mtdíci, em lO de março dcl970: 

''A decittD.o da maioria do povo brasileiro, no apelo à 
intervenção das Forças Armadas, desencadearia um novo 
passo em nossa evolução democrática, e, embora ainda não 
esteja perfeitamente definido, já se sabe haver sepultado um 
liberalismo poUtico incompadvel com as violentas mudanças 
das estruturas sóclo~nômicas". 

E, finalmente, o Presidente Ernesto Geisel, ji em I' de março de 
1975: 

..Continuamos empenhados no aperfeiçoamento das 
práticas democráticas e vigilantes quanto a possíveis aten~ 
tados, declarados ou solertes, por parte dos que, em nome da 
democracia liberal, desejam de fato violentâ~la ou destrui~la". 

A Aliança Renovadora Nacional, absorvendo,. interpretando e 
dando a sua adeslo integral a esse compromisso e s essa advertência 
dos Presidentes revolucionârios, fez incluir no seu Programa. apro­
vado peJa unanimidade da sua convençào e registrado no Tribunal 
Superior Eleitoral, este texto: 

.. Para atingir esse objetivo propõe-se: 
a) Estruturar o e,tado de direito que defenda e resguar~ 

de os ideais e a formação democrâtica devida, repudiando a 
contestação das minorias ativistas e neutralizando, pronta e 
eficazmente, as ofensas ao regime e à ordem.'' 

Trata~se. portanto, como nio poderia deixar de ser, de um pro­
grama partidário igualmente revolucionârio. 

Quanto às reformas jâ se sabe, jã se disse, jã se proclamou: ê 
matêria çediça e o Senhor Presidente da República procedeu nos ter~ 
mos da Constituição e, portanto, nurn clima de absoluta legalidade, 
legalidade jurada por todo o Conarcsso Nacional, vale dizer, em 
termos de ARENA c de MDB. 
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Agora, ~:r. Presidente, ingresso nas especificações trazidas pelo 
Sr. Paulo Br(•Ssard, no que tange à reforma judiciária. 

Disse S. Ex• que o projeto foi feito em silêncio. A afirmativa de 
S. Ex• está longe das cercanias da verdade e mergulhada 
inteiramente nas areias movediças de um lamentável equívoco. Tudo 
no que concerne aos estudos e à elaboração do projeto foí feito com 
pleno conhec menta da Nação. Uma das primeiras preocupações do 
Presidente Er 1esto Geisel foi voltada para as nossas arcaicas institui­
ções judiciárias. S. Ex•, pouco depois de assumir o Governo, 
demonstrou o seu alto apreço ao Supremo Tribunal Federal, 
visitando-o e pedindo à nossa Corte Suprema a elaboração de um 
diagnóstico destinado a balizar uma reforma constitUcional. O 
Supremo Tril:unal aceitou a incumbência. 

1 Tudo isS>) foi, amplamente, divulgado na imprensa, no rádio e 
na televisão. 

Realizad•) o diagnóstico, este foi entregue pelo Presidente do 
Supremo, pesmalmente, ao Senhor Presidente da República, depois 
de ouvidos órgãos de classe e Tribunais de Justiça. Com base nesse 
diagnóstico e no debate caracterizado pela contribuição valiosa que 
o Supremo recebeu, o Senhor Presidente da Repóblica remeteu ao 
Congresso N<.cional a respectiva proposta de emenda constitucional. 

Disse ma~s. resvalando para uma outra afirmativa inveridica, o 
Sr. Paulo Bro~ sard: 

"1! falso que o projeto foi (eito pelo Judiciário". 

Sr. PresiCente, há um documento que demonstra cabalmente a 
improcedênch desta afirmativa que, se não partisse do Sr, Paulo 
Brossard, eu diria ser fruto de uma leviandade. 

Editada çelo Poder Revolucionãrío a reforma do Poder Judiciá­
rio estritamen :e nos termos do diagnóstico,o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal enviou ao Senhor Presidente da República o seguin­
te telegrama: 

"Agradeço Vossência especial deferência comunkaçào 
interm !dia Ministro da Justiça assinatura Emenda Consti­
tucional n.;r 7, inspirada relatório diagnóstico aprovado 
unanimemente pelo Supremo Tribunal Federal." 

O Sr. Paulo Brossard (M DB- RS)- Diagnóstico aprovado? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ""Aprovado 
unanimemente pelo Supremo Tribunal Federal". 

Volto a d zer, Sr. Presidente, não partisse aquela afirmativa do 
Sr. Paulo Brossard, eu diria que pelo menos deste ângulo havia 
ocupado aqu'eil tribuna um leviano. 

Mas, Sr. Presidente, qual deveria ser a conduta do eminente 
Chefe da Naç~o quando quis cumprir o dever de resolver o grave, 
centenário e desafiante problema do emperramento do nosso apare· 
lho judiciário? A quem o Senhor Presidente da República deveria se 
dirigir'? Obviamente, ao Supremo Tribunal Federal; e devemos dizer 
que é fato inéd_to na História do Brasil urn Presidente da República 
solicitar a um C ofégio Judiciário uma formulação relativa à Justiça. 

Não tenhc notícia de que algum Presidente da República haja 
encomendado, por exemplo, ao próprio Poder Judiciário um 
diagnóstico ou uma e\aborar;;ão relativa a uma lei adjetiva ou a uma 
lei substantiva <le caráter judicial. 

Se o SenhJr Presidente da República desejasse, por exemplo, 
aumentar o di 1amismo do processo revolucionário, porque é no 
Poder Judiciário que os direitos humano$ são focalizados de modo 
Permanente; se o Senhor Presidente da República -volto a dizer -
desejasse muni1-se, na área do Judiciário, de outras atribuições de 
caráter revoluc onãrio, teria encomendado esse diagnóstico e essa 
formulação ao Sr. Ministro da Justiça. Mas não, resolveu agir com 
absoluta isenção, com escrúpulo, com grandeza, para que a iniciativa 
da emenda com titucional não refletisse o pensamento do Executivo, 
mas que refietis! e, por inteiro, o pensamento do Poder Judiciário. 

Falou~se ai -e isto vem sendo repetido- que os advogados 
estão contra a Reforma do Judiciário, Como se aferir que os advoga-

dos estão contra? O Sr. Paulo Brossard pode me trazer vinte advoga­
dos contra e eu poderei trazer vinte advogados a favor. 

Deve-se assinalar que houve divergência mterpretativa ou 
reivindicatória entre os próprios tribunais de justiça, como divergên­
cias houve, também, entre ordens seccionais de advogados. Não 
temos meios para apurar se os advogados brasileiros tomaram posi­
ção contráiia à Reforma do Judiciário. Esta afirmativa só seria legiti­
ma se se procedesse a uma assembléia-geral dos advogados. 

Mas eu perguntaria ao eminente Senador farroupilha: os 
advogados que compõem o Congresso Nacional, em sua maioria, 
são a favor ou contra a Reforma do Poder Judiciário, Sr. Paulo Bros­
sard? Faça-se a estatística, opere-se o levantamento e V. Ex• chega rã 
à conclusão, Ninguém pode atribuir ilegitimidade para opinar por 
parte dos advogados que integram o Congresso Nacional. 

Reconheço que houve divergências; algumas das mais brilhantes 
secções da Ordem dos Advogados e, isoladamente, juristas eminen­
tes ficaram contra a Reforma do Poder Judiciário. O Senhor Presi­
dente da República observou a controvérsia, porque a lei foi feita 
obviamente para impedir a controvérsia. 

O que fez o Senhor Presidente da República, então, tendo em 
vista as divergências manifestadas em todo o País? Uma opção pró­
pria do regime democrático, própria da lucidez humana. Algumas 
secções da Ordem dos Advogados eram contra aquela formulação. O 
Supremo Tribunal Federal manteve a formulação ali aprovada por 
unanimidade. O Senhor Presidente da República optou pelo Supre­
mo Tribunal Federal, e se presume, e mais do que se presume, de 
cuja cultura, de cujo patriotismo e de cuja imparcialidade se recolhe 
a certeza de que a dele é a opinião mais acertada, e por isso mesmo 
mais objeto de opção, do que a opinião de outros homens. 

E, por quê? Está na Constituição: 

"Art. 118. O Supremo Tribunal Federal, com sede na 
Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 
compõe-se de onze Ministro." 

"Parágrafo único. Os Ministros serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, dentre cidadàm. maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada." 

Onde é censurável? Onde se poderá identificar qualquer restri­
ção válida a esse processo opcional levado a efeito pelo Senhor 
Presidente da República? 

Como ficaria a Nação diante da sua Corte Suprema se o 
Presidente houvesse optado por órgãos menores? Pelo menos em 
termos de presenção. E,· também fica muito feio para o Se. Paulo 
Brossard e para aqueles que perfilham suas idéias, fazer restrições 
aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, porque nenhum deles 
foi nomeado sem a licença do Senado. 

O Congresso Nacional, através desta Casa, depositou um voto 
de confiança no Supremo Tribunal federal. Está na Constituição, 
mas não entra, não ingressa essa interpretação no passionalislno 
daqueles que, a cada discurso pronunciado, pensam tornar menor 
este País. 

Há muito tempo e também hoje, aqui, o MDB despetalou todos 
os seus amores, sua paixão e o seu fanatismo pelo Substitutivo 
Accioly Filho, data nnia, pura hipocrisia. O Movimento 
Democrático Brasileiro não aprovaria o Substitutivo Accioly Filho. 
Isto me foi dito - e peço a atenção do Sr. Paulo Brossard ....;._ pelo 
próprio Sr. Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Agora V. Ex• vai me 
permitir. .. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu darei o 
aparte a V. Ex~ depois. 

O Sr. Paulo Bross•rd (MDB - RS) - Não é exato. Não é 
exato! 
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O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu não 
aparteie V.Exf 

O Sr. Paulo Brossard {MDB- RS)- É verdade. Mas V. Ex• 
·está me atribuindo algo ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu vou 
desidratar toda essa história. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Não é exato. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Eu vou fazer a 
cirurgia da farsa. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - ~ão é exato! V. Ex• 
pode injuriar à vontade, mas não é exato. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu pediria a 
V. Ex! que contivesse o seu aparte e também o seu microfone, 
porque eu desejo continuar o meu discurso, 

Vou provar porque. O MDB só aprovaria a Reforma do 
Poder Judiciário se nela se tratasse da alegada Defesa dos Direitos 
Humanos. Sem a restauração da plenitude do habeas corpus. Não 
vou ao ponto de dizer que o fanatismo do MDB fosse também em 
torno de predicamentos da magistratura_ Mas eu vivi o episódio, e 
no campeonato da verdade, o nobre Senador Paulo Brossard pode 
empatar comigo, mas não pode me superar. 

O MDB não aprovaria substitutivo de ninguém que não alteras­
se, que não derrogasse total ou, pelo menos, parcialmente a restrição 
revolucionária, no que diz respeito ao habeas corpus. Se o projeto 
fosse muito ruim, mas se contivesse a alegada proteção aos Direitos 
Humanos, através do habeas corpus, o projeto seria aprovado pelo 
MDB. Esse o projeto fosse muito bom, - e não contivesse essa 
garantia, essa cláusula, o MDB não o aprovaria. Disse S. Ex• por 
exemplo, que houve um grau de irracionalidade entre os negociado­
res. Fui o principal negociador do acorde; em todos os momentos fiz 
questão. por recomendação expressa do Senhor Presidente da 
República, e tomei a iniciativa, como Relator de procurar os gabine­
tes do MDB. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• vai me 
permitir, agora não, porque o "detran" da Mesa já está me 
advertindo, c esse ponto é importante para que componha a história. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS. Fora do microfone.) -
Talvez uma palavra fosse suficiente para esclarecer. 

O SR. EtiRICO REZENDE (ARENA - ES) - Mas, levei 
para o MDB o substitutivo. 

Adiei, por quatro vezes, a reunião da Comissão Mista. 
O Presidente Ulysses Guimarães me pediu que fizesse o adian­

tamento pela quinta vez. Adiei também. 

Fiquei esperando a resposta. 
Fui convocado ao gabinete do MDB. Lá estavam os Srs. 

St'll tJores Paul0 Brossard, Franco Montara e 1'\elson Carneiro, e os 
Srs. Deputados Tancredo Neves, Laerte Vidra e Freitas Nobre, 
respondendo pela Liderança emedebista Fui bem recebido, com a 
habitual cortesia do MDB, que ia me dar a resposta. 

O Deputado Tancredo Neves comunicou-me que o Partido 
havia d~signado dois relatores: o Deputado Laerte Vieira e o 
Senador Paulo Brossard. 

D:-nrn a palavra ao Senador Paulo Brosiiard. S. Ex.• disse que 
havia fe~to um estudo demorado sobre a matéria, apesar do pouco 
tempo de que dispusera, mas que havia uma preliminar- apelo para 
a honradez do Sr. Paulo Brossard - que era, precisamente, a 
questão do habeas corpus e dos predicamentos da magistratura. 
Verifiquei, então, que eu estava, como inocente útil, participando de 
uma farsa; mas ainda assim, me municiei de todas energiag para 

procurar cumprir sem a recomendação do Senhor Presidente da 
República, para que eu insistisse. O Presidente da República dizia 
que o restabelecimento daquelas garantias viriam com o tempo, com 
o encerramento do ciclo revolucionário, do qual Sua Excelência 
estava tão empenhado. Aí, houve um impasse. A Revolução não 
poderia aceitar nenhuma emenda que refletisse modificação à 
legislação revolucionária, não seria objeto de apreciação. Mas, 
mesmo assim, o Sr. Paulo Brossard, naquela reunião estabeleceu isso 
como preliminar. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Solicito a V. Ex• que 
dê cooclusão ao seu discurso, pois V. Ex• só dispõe de 5 minutos. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ}- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA ES) - V. Ex• não vai 
me apartear agora. Por favor, eu só disponho de 5 minutos. Em 
outra oportunidade, discutirei com V. Ex• 

Sr. Presidente, um dia fui procurado pelo eminente Senador 
Magalhães Pinto, que, alegre, contente, satisfeito, com o seu espírito 
de conciliação, com os seus sentimentos de persuasão, em festa, em 
alegria, na orquestração de um contentamento indescritível, disse-
me: 

"Senador V. Ex• esteja no seu gabinete hoje, às 14 horas 
e 30 minutos. Lá será procurado pelo Senador Paulo Bros­
sard, que encontrou a fórmula de se afastar o impasse e aprQ­
var·Se a Reforma Judiciária". 

Esperei; espiritualmente coloquei um belo tapete no meu 
gabinete: mentalmente passei a deglutir o banquete do acordo; O 
Senador Paulo Brossard disse·me então: 

"O acordo será feito com esta modificação: o Tribunal 
Superior Militar é competente para conhecer de habeas 
corpus em todas as matérias da competência da Justiça 
Militar". 

Vale dizer, com a aprovação dequela emenda, estava 
parcialmente derrogada a Legislação Revolucionária. 

Por isso, Sr. Presidente, é que me sinto absolutamente tranqüilo 
- nunca disse isso, nunca diria, mas o discurso do Senador Paulo 
Brossard me obrigou a isso tamanhas foram as suas injustiças, 
tamanhas foram as suas afirmações distanciadas da verdade. Nã~ 
diria jamais, não colocaria nos Anais desta Casa essa página penosa, 
vergonhosa, em que alguns da Oposição atraem líderes do Partido 
adverso para a tapeação, para o engodo e para a farsa. 

Gostaría, Sr. Presidente, de ainda dizer aqui que o eminente Se~ 
nadar Acciolly Filho ~ uma das glórias jurídicas deste País foi elo~ 
giado pelo MDB, porque se tornou- por acontecimentos fortuitos 
- objeto de uma controvérsia e de um<P-contrariedade, mas que 
jamais fartou aos seus deveres de lealdade para com o seu Partido. 

Pois bem, no caso do Substitutivo, o MDB acatou-o, para 
despistar o trabalho do Senador Acciolly Filho. Porém jamais 
acatou a opinião daquele ilustre Senador, quando esse nosso 
eminente companheiro achou errada e ilegal a atitude do MDB 
quando, através do seu Diretório N(.lcional, em matéria consti~ 
tucional, fechou a questão ameaçando cassar os mandatos dos seus 
companheiros. 

Para as maquinações da farsa, um episódio serviu, mas, no mo~ 
menta em que se abriu a oportunidade de acatar a opinião de um ho~ 
mem de vasta cultura jurídica, esta opinião não valeu. 

Então, Sr. Presidente. o que houve realmente foi uma farsa; e, 
mais do que isso, uma tentativa de confrontação da ditadura da 
Minoria- como disse muito bem o Senhor Presidente da República 
e, repito, aqui - com a Revolução. Mas, esta prosseguirá, Sr. 
Presidente, esta ainda tem deveres a cumprir para com o País e, este 
dever, será cumprido até o fim. O sentimento do cumprimento do 
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dever é uma obsessão do Senhor Presidente da República, em favor 
do desenvolvimento, da emancipação econômica, do bem~cstar do 
povo, da ordem pública, da tranqiiilidade da família brasileira, que 
ainda, queira ou não queira o Sr. Paulo Brossard, será uma cativante 
e abençoada exceção neste mundo de violência e de convulsão. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para explicação pessoal, nos termos do Art. 16, inciso V, le~ 

tra a, que diz: "V- em explicação pessoal, uma só vez, por lO (dez) 
minutos: a) em qualquer fase da sessão, para esclarecimento em que 
haja sido nominalmente citado na ocasião, em discurso ou aparte, 
não sendo a palavra dada, com essa finalidade, a mais de 2 (dois) 
oradores durante a Ordem do Dia;" 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Defiro a palavra a 
V. Ex• esclarecendo que .ficará estabeleCido pela Presidência do 
Senado, que os problemas de explicação pessoal só seriam dados em 
termos estritamente regimentais. Entendo que o Regimento compor· 
ta a explicação pessoal, porque V. Ex• foi citado e referido a um fato 
passado na sua atividade parlamentar. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Para explicação 
pessoal.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serei- muito breve, não terei mesmo necessidade de usar os dez 
minutos que o Regimento me faculta. 

O nobre Líder do Governo, que acaba de ocupar a tribuna, fez 
muitas assertivas das quais evidentemente não cuidarei nesta 
oportunidade; correm por sua responsabilidade e atendem ao feitio 
do seu estilo. Duas, entretanto, não posso deixar de comentar para 
fazer a necessária correção, a fim de que a verdade não fique trateada 
nos Anais desta Casa. 

O primeiro diz respeito ao Substitutivo Accioly Filho. Jamais, 
nunca jamais, declarei ao nobre Senador Eurico Rezende que a 
Oposição não votaria o Substitutivo Accioly Filho, Jamaisl 

Posso dizer a V. Ex•, transmitindo o meu pensamento - mas 
isto vai à guisa já de informação - à Casa que o Substitutivo 
Accioly Filho, que foi um nascituro, que nasceu sem vida- como eu 
disse- porque, realmente, não chegou sequer a ser apresentado, ao 
meu juízo, era insatisfatório. Isto mesmo disse eu a S. Ex•, o nobre 
Senador Accioly Filho, o que não quer dizer que não fosse um traba~ 
lho bem melhor do que o projeto, bem melhor do que o que veio a 
ser o Substitutivo e que, evidentemente, um trabalho parlamentar, 
uma vez apresentado pelo Relator, estâ sujeito à critica, aos debates, 
às emendas, ao entendimento e poderia ser aprovado. 

f: uma hipótese, dado que não aconteceu, dado que houve um 
aborto decretado no Ministério da Justiça, antes do nobre Senador 
Accioly Filho apresentar o seu trabalho à Comissão. 1:: uma pura 
hipótese. 

Mas, o que di.sse vale apenas como expressão do meu pensa~ 
menta quanto às possibilidades que o Substitutivo, que não houve, o 
Substitutivo Accioly, poderia ensejar. Mas, de qualquer forma, 
quero deixar claro, bem claro, claríssimo, que nunca, jamais disse, 
seja ao Senador Eurico Rezende, seja a quem quer que fosse, que a 
Oposição não votaria o Substitutivo Accioly Filho, até porque ele 
nem chegou a ser apresentado formalmente. Aliás, depois de haver 
feito esta assertiva, em termos categóricos, verificou~se que a asserti­
va de S. Ex.'- decorreu de dedução sua e não de declaração minha. 

Em segundo lugar - em homenagem e respeito às muitas 
pessoas com quem tratei, discuti, debati ao \{)ngo dos trabalhos 
relativos à Reforma Judiciária- queria esclarecer que quando falei 
ern "irracionalidade entre negociadores''- tenho o meu discurso em 
mãos -disse precisamente o que quis dizer: "O grau de irracíonali­
dade presente entre negociadores"- e não "entre os negociadores", 
porque envolveria a todos - mas "entre negociadores" o que quer 
dizer "de alguns negociadores"; eu seria injusto se envolvesse todos 
com quem conversei. 

Aliás, noutra passagem, fiz questão de distinguir- e distinguir, 
claramente, e aqui está ela. Disse assim: 

"Sem entrar em exame de intenções, que é perigoso, 
parece que alguns mais apostavam nas fraquezas humanas, 
esperando uma capitulação em troca de algumas migalhas; 
outros, no entanto, não ocultaram que era delgada a faixa de 
negociação de que dispunham." 

Vê V, Ex• e a Casa que há duas apreciações inteiramente distin~ 
tas em relação a dois procedimentos de adversários. Duas aprecia~ 
ções em razão de -dois procedimentos, que eu, por espírito de verdade 
e de justiça, tratei de distingUir nitidamente, 

Era isso, Sr. Presidente, que queria, ness<:~ explicação, que 
ficasse constando nos anais, especialmente, porque pedindo à 
Taquigrafia que não insira o meu discurso na Ata da sessão de hoje, 
porque vou continuá-lo na próxima sessão, quando então será 
publicado, uma vez que, em verdade, é um discurso só. não gostaria 
que a resposta ou a pretensa resposta dada pelo Líder do Governo ao 
meu discurso. não publicado, pudesse ensejar um mal-entendido. 

Era apenas isso, Sr. Presidente, o que entendia do meu dever 
em homenagem à Casa, em homenagem à verdade, o que eu deveria 
dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Virgílio Tãvora, que falará pela Liderança da 
Maioria. 

O SR. VIRITILIO TÁVORA (ARENA - CE. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Semana passada, mais exatamente no dia 28 de ~bril. o· eminente 
Senador Roberto Saturnino pronunciou discur~o nesta Casa que 
merece uma explicação plena e cabal do Governo. E a primeira per~ 
gunta serã: por que a Maioria, só num fim de tarde de uma sexta-fei­
ra, quando a sessão dominada foi pelo debate polftico, vem dar essas 
explicações? Diremos nós que, justamente, num flm de tarde de sex.ta~ 
feira, procuraremos fornecer os dados básicos, apresentar aqueles 
esclarecimentos fundamentais, porque esse Governo não tem nada a 
esconder, que se tornem necessário ao exame desapaixonado, como 
justiça fazemos, com que sempre procura proceder, na~ questões em 
debate, o ilustre representante pelo Estado do Rio de Janeiro. 

A síntese do discurso de S. Ex.• poderia ser traçada, ou gizada em 
seis itens. A afirmativa do verdadeiro descalabro especulativo 
existente no sistema financeiro e, como uma ênfase maior a ser dada 
em todo o seu pronunciamento, a declaração de que, "em grau 
superlativo, existia num departamento dele, isto e, do nosso sistema 
financeiro, no chamado open market", o Banco Central, ainda nesse 
item, teria perdido o controle do que se está passando e esta, por 
çoincidência, ê a principal atribuição da •nstituicãu bancária." Não 
há punição para ninguém. "Pede S. ErY' uma fiscal\zaçllo rnais efi­
ciente, seqüestro de bens e responsáveis que submetidos deveriam ser 
o processo". 

Aborda o caso dos prefeitos que se sentem obrigados a jogar 
recursos de caixa de prefeituras na especulação do open market para 
ganhar uma margem de rentabilidade e aborda então, repetimos, o 
caso do município de Angra dos Reis. 

Toca no caso, já aqui explicado e ao qual voltaremos, na suces­
são de debates que pretendemos manter com S. Ex•. o caso da 
Lutfalla. E, neste passo, pede logo a demissão do Ministro do 
Planejamento, solicitação essa que, em entrevistas posteriores, esten~ 
de ele quando ao Ministro responsável pela gestão da Fazenda e, 
ultimamente, ao próprio Ministro da Agricultura. 

Reprova a ida do Presidente da República a São Paulo, em 
solenidade da Associação Comercial daquela unidade federativa, por 
por presidida "por um senhor, sabendo o Presidente dos anteceden~ 
tes do caso". Refere~se, naturalmente, o eminente Senador, ao caso 
Lutfalla. 
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Finalmente, insiste em tecla aqui já percutida em Plenãrio, da 
criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para exame de 
todo o sistema financeiro. 

Sr. Presidente, cartesianamente, e dentro do ambiente de eleva­
ção que preside sempre aos debatedores da área econômica, vamos 
hoje - e chamamos a atenção da Imprensa, porque este Governo 
não tem nada a esconder- tocar no cerne do seu pronunciamento, 
qual seja, o que se está passando no sistema financeiro brasileiro, 
apresentando dados e números. S. Ex• terá o sábado, o domingo e 
talvez a segunda-feira para sobre eles se debruçar e, com a acuidade, 
que todos lhe reconhecemos, trazer, talvez, as suas ~úyidas sobre este 
problema. Dissemos jã ao eminente Senador por São Paulo, Líder da 
Oposição nesta Casa, que nos reservávamos a discussão da pertinên­
cia ou não da CPJ respectiva, após todos esses itens aboradados, dis­
secados e verificada a procedência ou não das acusações. 

fniciemos então, Sr. Presidente, o mais sinteticamente possível, 
pelo ítem: o que foi feito? O qu~ o Governo procurou fazer para o 
saneamento do mercado financeiro de capitais? 

Examinemos as críticas dos métodos adotados e apresentemos 
os totais comprometidos em operação, uma por uma. 

Saneamento dos mercados financeiro e de capitais. Críticas aos 
métodos adotados pelo Banco Central. 

Na apreciação da matéria cabe preliminarmente lembrar que as 
fórmulas para eliminação das empresas financeiras que caem em 
estado de insolvência encontrctm-se, a bem dizer. esquematjzadas na 
própria legislação, em que se apóia a ação saneadora do Banco Cen~ 
trai. 

A Leí da Reforma Bancária, no rol das penalidades a que sujeitlt 
as instituições financeiras e seus responsãveis, prevê até mesmo 
detenção e reclusão dos infratores, e cassação da autorização de 
funcionamento da empresa (Lei n9 4.595/64, art. 44}, observado o 
disposto no Decreto-lei n"' 448/69. 

O Decreto-lei n"' 1.303/73 facilita com incentivos fiscais solu­
ções que envolvam transferência de controle acionário bem como 
incorporação ou fusão. 

Permite-se, ademais, nos termos do Decreto-lei n~" 1.337/74, 
excluir do lucro tributável das pessoas jurídicas o ãgio pago pela 
aquisição de direitos ao exercício de atividades financeiras, 
consubstanciada na transferência da respectiva carta-patente, com 
autorização prévia do Banco CentraL 

A Lei n~ 6.024/74 dá amplos poderes ao Banco Central para a 
alternativa mais drãstica da intervenção ou liquidação extrajudicial 
nas empresas de que se trata, podendo, inclusive, estendê-ia a enti­
dades afins, por integração de atividades ou vínculo de interesse. 

Na forma do disposto no Decreto-lei n'~ 1.342/74, pode o Ban­
co Central, com autorização do Conselho M·onetário Nacional em 
cada caso, aplicar recursos das reservas monetárias, ou seja, da 
arrecadação do Imposto sobre Operações Financeiras, na recomposi­
ção patrimonial de instituições que operam nos mercados financeiro 
e de capitais. Na hipótese de intervenção ou de liquidação extrajudi­
cial, faculta-se-lhe, com rC{:ursos daquela origem, assumir o passivo 
da massa, mediante sub-rogação nos créditos, direitos e ações dos 
respectivos titulares. Num e noutro caso, o que a lei objetiva é por a 
salvo os legítimos interesses do póblico investidor e dôs demais 
credores, e preservar, em óltima anãlise, a confiança no Sistema. 

Soluções negociadas ou intervenções e liquidações extrajudiciais 
são alternativas ditadas pela política do Governo, em função de fato­
res conjunturais. E aqui iniciamos a apresentação dos primeiros 
números. 

Repetimos, mais uma vez, o Governo do Presidente Ernesto 
Geisel, não tem nada a esconder. Os Senhores aqui, vão .saber, deta­
lhe por detalhe, número por número, aquiJo que do conhecimento do 
Vice· Líder da Maioria é. 

Encontravam-se - e pedia a atenção de todOs os Srs. Senado· 
res e da imprensa aqui presente- em regime de intervenção e liqui­
da cão extrajudicial, em 28-2-77, 22 conglomerados financeiros, 

envolvendo 95 empresas, mais 29 instituições independentes. Nelas, e 
em outras sujeitas a falência e regime anteriores à Lei n"' 4.595/64. 
foram aplicados pelo Banco Central recursos assim decompostos 
{anexo J}: 

- emprêslimos e adiantamentos anteriores à 
decretação daquela medida 
-recursos das reservas monetárias, a que 
correspondem cessões de crédito ao Banco Cen­
tral, principalmente de depósitos bancários à vista 
e a prazo. letras de câmbio, direitos de restituição 
de valores custodiados e emprêstimos externos 
....... suprimento a título de encargos das Massas 

Crf 

4.456 milhões 

2.177 milhões 
46 milhões 

6.679 milhões 
Com base nos ativos levantados, em processo de realização, 

estima-se retorno da ordem de CrS 4 bilhões de cruzeiros, situando­
se a moeda de rateio em média de 70%. O saldo negativo, que vier a 
remanescer. terâ seu ressarcimento vinculado à garantia de segunda 
linha, representada, inicialmente- e isto daqui é preciso ser repeti­
do, porque muito esquecido - pela indisponibilidade dos bens 
particulares dos ex-administradores e, mais tarde, pelo arresto e 
conseqiJente venda em hasta pública, desses bens, na decorrente ação 
de responsabilidade: a cargo do Ministério Público, na forma da Lei 
n'~ 6.024, atrás referida. 

A esses - recordem-se os Srs. Senadores que a data de refe­
rência foi 28 de fevereiro de 1917- hâ que acrescentar as 17 institui· 
ções que tiveram a liquidação extrajudicial decretada recentemente, 
em 19-4·77, às quais havia sído anteriormente concedida assistência 
financeira, expressa peJo montante de CrS 606,07 de cruzeiros. 

Como preliminar revide à alegada impunidade dos responsâveis 
pela quebra, acentue-se, pois, que um dos efeitos automáticos da 
aplicação da Lei 6.024 é a indisponibilidade de todos os bens parti­
culares dos ex-administradores, que não podem, por qualquer for­
ma, direta ou indireta, alienã-los ou onerã~los, até apuração e liqui­
dação final de suas responsabilidades. Para eficácia "do gravame, e co~ 
mo determina a lei, foram pelos interventores e liquidantes expedidas 
comunicações aos registros competentes, ao DETRAN, à Polícia 
Alfandegária, às Bolsas de Valores e às instituições financeiras. 

E ainda que os administradores de fato tentem ocultar·se atrás 
de "testas de ferro", como aconteceu na FIVAP, na Rio-Financeira e 
na T abajara - Crédito lmobiJiãrio, para só mencionar os casos mais 
recentes, a mão da lei os tem alcançado, a seus bens particulares 
estendendo o ônus da indisponibilidade, por proposta do Banco Cen­
tral, aprovada pelo Conselho Monetãrio Nacional. 

Apurado prejuízo no inquérito que a Lei manda instaurar para­
lelamente à intervenção ou liquidação extrajudicial, os respectivos 
autos são pelo Banco Central encaminhados ao Juízo competente, 
com vistas a definir-se a responsabilidade civil dos ex-administrado­
res e chegar-se ao final rateio do produto da venda dos bens parti~ 
culares arrecadados. Referentes às intervenções e liquidações em cur­
so, extrajudiciais ou falimentares, acham-se em tramitação no Judi­
ciãrio 38 inquéritos que concluíram pela existência de prejuízos; 89 
outros estão em andamento no Banco Central e os restantes 14 por 
não terem apurado prejuízos, foram ali arquivados, com a canse­
qUente suspensão da indisponibilidade de bens (anexo 2). Uns e ou­
tros, senhores, constam de anexo a esse nosso pronunciamento. O 
Governo deu ordem à sua Maioria; instruções recebemos da Lideran­
ça de tudo aqui ser dito que do conhecimento fosse das autoridades 
competentes. 

Por tudo isso, e considerando ainda que a liquidação extrajudi­
cial abrange, em regra, todas as empresas do conglomerado, díre· 
tamente, por expressa extensão do regime (Lei 6.024, art. 51), ou indi­
retamente, por via da liquidação da holding, segue-se que a riqueza 
porventura ostentada por ex-administradores, induzíndo a crer em 
impunid~tde, será apenas aparente, como conseqUência do fato de a 
indisponibilidade não lhes tirar a administração dos bens particula­
res, até pronunciamento final. 
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A desconfortável situação em que muito justamente caem os ex­
administradores mais se agrava com o cerceamento legal de sua liber­
dade de ir-e-vir, jt que, sem, expressa autorização do Banco Central, 
nào poderão ausentar-se do foro da intervenção ou liquidação, nos 
termos do art. 37 da Lei 6.024. 

Conquanto a prisão do patrimônio e o confinamento fisico dos 
ex-administradores bastassem, por sí sós, para afastar a idéia de 
impunidade, já foram tomadas providências, nos casos, entre outros, 
da CREDENCE, CIBRAFI, lPIRANGA, PLANlET e CRECIF, 
para que contra eles se instaure ação penal, tendo sido, para tanto, 
encaminhados ao Ministério Público elementos de prova recolhidos 
ao longo das liquidações, configurativos de contravenções ou crimes. 

Fora do quadro das intervenções e liquidações extra-judiciais, 
numerosos conglomerados financeiros tornados inviáveis têm sido 
suprimidos sem qualquer reflexo negativo no mercado, a exemplo 
dos grupos União Comercial, Mineiro do Oeste, e Áurea. As pró­
prias leis de início mencionadas sugerem e legitimam as alternativas 
da transferência do controle acionário, das absorções de ativos e pas­
sivos, incorporação ou fusão de empresas. Em soluções desse tipo, 
sempre com o objetivo de cobrir a defasagem entre os prazos das 
exigibilídades, mormente das captações no mercado, e os de realiza­
ção dos ativo~, o Banco Central antecipou recursos no montante de 
CrS 7,4 bilhões (anexo 3), ou mais exatarnente, '7 bilhões, 474 mi­
lhões de cruzeiros. Também todos eles discriminados em anexo que 
faremos figurar nesse nosso pronunciamento. 

No tocante à eliminação do conglomerado financeiro liderado 
pelo ex-Banco União Comercial, são - e o Governo diz claro -
inegavelmente corretas as informações divulgadas pela imprensa 
quanto às obrigações que o Banco ltaú concordou em assumir como 
executor do esquema. Sua participação financeira naquele processo 
de saneamento ficou. realmente, adstrita à assunção de dívidas exter­
nas nos montantes declarados de 37,5 milhões de dólares e SO mi­
lhões de francos suiços, a título de pagamento do preço das ações das 
lnstituições do Grupo União Comercial, mais 223,5 milhões de cru­
:z.eiros como teto de suas responsabilidades por prejufzos que viessem 
a ser apurados. O que não se pode acolher como expressão da verda­
de é a previsão de perda, para o Banco Central, de cerca de Cr$ 2,8 
bilhões. Esse montante corresponde aos valores ativos adquiridos pe­
lo Banco Central, na maior parte representados por títulos a receber, 
de çuja agressiva cobrança, a cargo do próprio Banco Itaú, se espera 
substancial ressarcimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.)- Peço que V, Ex• conclua o seu discurso, pois o tempo jâ 
está esgotado. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE) -Jâ concluir<· 
mos, Sr. Presidente. 

O saldo residual, se houver, terâ sido o preço da supressão de 
complex.o empresarial que envolvia banco comercial, banco de inves­
timento, financeira, corretora, distribuidoras, fundos de investimen­
tos, tudo sem os ônus que acarretaria, à época, para o mercado e pa­
ra o Banco Central, a alternativa da liquidação extrajudiciaL 

O esquema de elíminação das instituições do Grupo Halles 
apresenta a peculiaridade de terem as empresas financeiras entrado 
em liqüidação ordinária, sob controle do Banco do Estado da Gua­
nabara, apôs o levantamento da intervenção do Banco CentraL Os 
recursos por este adiantados, ora expressos pelo montante de 

Cr$ 1.257 milhões, estão, tal como no caso precedente do Grupo 
União Comercial, garantidos pela cessão de créditos a receber, de 
responsabilidade diluída por milhares de devedores. A cobrança vem 
sendo eficientemente processada pelo atual BNAERJ, sendo mera 
especulação e estimativa, estampada em jornal, que limita a recupera­
~ào a menos de trinta por cento. Não pode haver maior inverdade. 

Igualmente, as demais composiçGe~. de menor parte, 
alcançaram seus objetivos de saneamento do mercado e defesa dos 
interesses do público investidor, através de esquemas rigorosamente 
enquadrados nos parâmetros legais. 

Resumindo: recursos do Banco Central aplicados em interven­
ções liqüidações extrajudiciais: 6 bilhões, 679 milhões de cruzeiros 
afora os 606 milhões de cruzeiros jâ citados. Recursos alotados em 
processo de composição representados em sua maioria por títulos e 
créditos a receber: 7 bilhões, 414 milhões de cruzeiros. 

Total, portanto, de todos os recursos até o momento alojados 
pelo Banco Central e, nisso, satisfazemos a curiosidade da nobre 
Oposição, prometendo discutir, caso por caso, oportuno tempore:-
14 bilhões, 153 milhões de cruzeiros, que com os 606 milhões de 
cruzeiros atrás citados perfazem 14 bilhões, '759 milhões de cruzeiros. 

Em anexo, Sr. Presidente, será dado: primeiro, no número I, a 
aplicação, empresa por empresa, grupo por grupo, dos recursos do 
Banco Central, em intervenção e liqüidações ex.trajudiciais. 

Em anexo número dois e liqUidação extrajudicial. 
Em anexo nl' 2. a relação das empresas submetidas a regime espe­

cial; por onde anda o processo relativo às empresas jã encontradas 
em superávit quando da conclusão final do ajuste entre ativos e pas­
sivos. 

No outro ane?í.o, a locação de recursos do BASEN nos diferen­
tes processos de composição. 

E, finalmente, Sr. Presidente, atendendo à solicitação de V. Ex•, 
vou concluir nosso pronunciamento. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB ~ RI) - Permite V. Ex• um 
ligeiro aparte, antes da conclusão? 

O SR. PRESlDENTE (José Lindoso) - V. Ex• não pode 
conceder aparte: não hâ mais tempo para isso. 

O SR. ·viRGIUO T Á VQRA (ARENA- CE)- V. Ex• nos dê 
dois minutos para ter a última frase, e tranferimos esse tempo ao 
eminente líder Roberto Saturnino. 

O, SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - V. Ex' não poderâ 
conceder o aparte, porque não hã mais tempo regimental; V. Ex• 
pode concluir seu discurso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Submetemo. 
nos à sua ordem. Finalmente, Sr. Presidente, no anexo nl' 4, um resu­
mo para que seja visto que este Governo não está escondendo coísa 
nenhuma da quantidade de empresas em liqüidação extrajudiciais c 
das empresas sob intervenção, por suas diferentes categorias. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este é o primeiro pronunciamen­
to que fazemos sobre o assunto honrados com a presença do Senador 
Roberto Saturnino. Lamentamos profundamente havermos hoje só 
disposto do tempo da Liderança, mas na segunda, terça, quarta e 
quinta-feiras estaremos inscritos para com S. Ex.• debatermos mais 
profundamente o assunto. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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ANEX02 
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l-CR'L~~~ 

1.1. A !~nal S.A -Cred.financ.lnvcstimentos 

1..2. il.. !<!"<ll ":ro-:-.ot.ora de Vendas 

1.3. Sa('ha Distribuidora de T.V.~l. 

2-GR:J?O No\CIO:Uil. 9.MStL!:.tl\O 

2.1. aa.:co :-:acio::..ll Brasileuo 

2.2. r.nr.c. Nacior.<~l Bra.sileh·o de Inv"st.tmertor. 

(POSIÇi.o L:~! JO.J4.77l 

Sob Intcrven•;ilo 

I<:!.em 

Idem 

Sob Intcrvan.;<io 

s;;.. Idem 

2.3. Naci'>n<•l Brc.sllciro 5/A.Crcd.f"inanc.Invcst. Idem 

2.4. Nacl.onal Br.>~llcira S/A. D.T.V.M, Idem 

2.5. Nacional B:r.:.~.lleiro Soc.Corr.de Câmbio, T!ts 
e Valonos ~:ObiliSrtos Ltda. Idem 

2,6. Nacl')na.l ilr<~slleiro (São Paulo) SOciedade Cor 
retor-1 de C:Õ;::Ino,Tttuloa e Valorf!s Mobiliá -
rios Ltda. Idem 

II-Eil L!')lll D:.yllo t~:TR\JUDICIAL 

t.-Gil.'..:?o ctrfu\/l\-r:.:~:<lCA 

l.l. ,\tl:i.o·oLica Cia.de lnvcsttmentos,C~;éditos e F! 
nanci.>r.~entos. Em Liquidaçãa E~trajudi.ci.al 

1.2. C1f:ra S/A.Crédltos Investimentos e Financia-
mantos. Idem 

1.3. ;..tl;t'lttço 0.?.'-I.M. Ltda Idem 

l.~. Cota S.A. E,-.prcand1mentos e Participações Idem 

l.S. VitÓria S/A.tnv.,Soe.Corretora d~ -r.lf.K. Ióero 

2.l7€.S73.ê21 .• ao 

Idem 

Ide :r. 

SIT;;AÇÀO 

i':;n andamento 

ICem 

Idem 

IC"m 

6.€79.6%.332,97 

DO 

X in. :>C~l ~ co-Of. ~ A1: ;: - ~;-- ~B 5/7 3, < 2 1f.. O 4. 7 3 

,\rq~:.lV<!dO oo.r ~~.e:.xis~.lncu .. d~ ;>!-"J-..:Ízo 

Arquivado por inexisti:nc~a <!-" p:-eju.Ízo 
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::~:·Z ;;o CRl;PO FINA. ... CEIRO/NOME DA tMPRESA 

2 .GRt;PO COFRE 

2.1. Cof:r·li! C.T.V.M. Ltda 

2.2. Cofn Pcpresentoções Ltd.,, 

J,GR!;PO CJU:D:::NCE 
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4.'~·~'.0.!! 
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5.1. Hilnóra 5/J\.Cré.Hto F'inanc.e Irwestir.u;onto 

5.2. ~:Oed'P. Z/r.,Q.T.V.:;:, 

S.l. P.enda 5/A,O.T.V.!~. 

E. ~-~::!::21..Q 
5.1. Re.tl-Rlo ~d!d.Fjnanc.e Investimentos S/A 

6.2. Real-Pio 5/A D.T.V.M. 

1. GR;;PO Cl rlMFI 

7.1. Cibtllfi C.!.a.!\:.:.:;aleira dli! Cr~d.Financ.Invest. 

7.3. 1\plitcc 5/A. Corretora de Valores 

7.3. J.plitec Naeio;'lal Cia. o.v.M. 

7.4. Cia. C.1riti cl.:: Mrninistn.ção e Participações 

(POSICii.O 1:1'1 ~t..04 771 

REGUlE A QUE l:STir. SUBXET:::OA 

Em Liquidaçã'' Extrajudicial 

Idem 

Em Liqui!.laç5.o Extrajudicial 

Idem 

Em Liquidação E.xtraju<Hcial 

Ide!' 

Em Liquidação ExtraJU~lcial 

lderr. 

Ide !:I 

E10 Liquidaçã" Extrajudicial 

Idem 

Et:~ Liquidaçãll Extrajudicial 

lt;lom 

Idem 

I à em 

SI~UAÇf,Q DO 

~:i:1. Pi:.Oli ;:o-0~, ?!CS! -;:J?-l2 9/7:, <::e !.0. 0 3, 7l 

:-ar.. Pi:blico-o.". ?ru:S:-DF-12~/71 ,C e 1 O. 03. il 

:-:i~ .. ?úS!.lco-0!. ?ES:-:JF-5Se/72 ,Ce :Zii ,06. 71 

:-:1n. pj_Ql:..co-~f-:>:<:::5! -:J~-587 172 ,c! e :2 6, Co6. 72 

:'.in. P3bllco-O!, ?r<ZSI-:J?-UC/71, êe l:l, 0·3, 7l 

?hn. PúOl L::o-Of, ??.ZSI -::lF-72/386, ê~ 1 S. 05. 72 

:-lin .:>C:,lico-0!. i'RZSI 262/7G ,êe 29.04. 70 

~:in. I'Übllco-Of .r>Rt:SI 2&5/73, ê,a 28,03. 7J 

~-!i:l.PC:bll;:o-0! .::>!CSI 9e~/7~ ,de 21.09. iG 

:iln.Públl-co-ot.n.zsr <Jaó/76,êc 27.09,'?6 

Mir .. Públl-~o-Of.PRSSI 985(76,de 27.09.76 

A:::qu:..vaêo por inexistE.ncia de r;:::eju!zo 

REI.f,Ç1\0 DE E~t?:U:SIIS Sl~J~:O:TIJ,'.S A !U:G!~!2S C:S?3CI.3.Ij 

(?::ISIÇÃO EM :~o. 04. 77) 
ta.o:J 

l:EGIM::: A QU!:: l>STJ\. SUBY.ETIDA 

<~--~=~ 
8.l. !::-.iqraate S/A.Ctfd,f'1nane.rnveJ:rt1.111el'lt08 Em LiQUic!açio Exttajudicial 

8.2. O.~.V.!I, lll'li.gtante Ltda. Id,em 

8.3. Cla.Vlatur.as-Com.tnd,Agl'ieultUt"a Adlllin.tst:raçio !dom 

9. c;,::~J :::-:_~ 

9.1. t:>:?otta.iiora e Importadora WaJtco 

9.2. :·lC~ 1r.al Corrtl~ora de C~:nbio e T!tulos ~/A. 

~o. t:..:.-:1...1::::!! 
;~ .l. .-,.; _-:.;:: ~j JO.açõcs ·r; c;'liçus Brasil"' ir.,s-DistrJ,bui­

<J..:ra:. ;'\!;soe!a-:un de 'l'it.e Val.~10bil1ãrios 

10.2.:,73 SIA Cotr.r·;:~,io e vd.tlobiliários 

ll. 82fLS.~ 
ll.l. ~.:.:,co -~;, Eeonc;,t.\ de São Paulo S/ A. 

11.2.a~:'ICO .::recj.f Çc- ~nvcstill'lentos 

ll.J.C:reei(•Crédito f'lnaneiamento e Invec-t.il!letltos 

ll..;,:.:ontencgro Sarur Corr. T.V.H. 

ll.S.Crec~[- 0.1'.\'.:.J. 

U.6.C:.::rif 5/I'..Con:.ultoria e Lcasiflg 

12. GRC?O FJ;.<ANCEII'.O IPil~A.'ol(lA 

U.l.Ac!l:lil'listradora l'rince S/A. 

12.2 .Aperana S/A-Er.qcn!Jaria c Comércio 

l2.l.Baneo Ipiranqa de lnvestilnentO$ S.A, 

Em Liquidação Extrajudic-ial 

Idem 

Em Liquidação Extrajudicial 

Idem 

Em LiqUidação Extrajudicial 

IJ,Jm 

Idem 
Idem 

Idem 
Idem 

ET!\ Liquidação Extrajudicial 

Idem 
Idem 

S!T:::P..ÇÃO DO 

~-!i:..t>C.blico-0f.!'iCSl H6~/7S,cle 24.11.'?5 

mn.Público-Of,P::U:Sl 1467/75,(\e 24.11.75 

M1n.Públ1co-Of.PRES! 230/76 ,do 26 .02. 16 

Em anda:llEinto 

Idem 

Idc;n 

Ióem 

:-!in. Públio;:o-Of, PRESl-091/77 ,dE! 04.02. 77 

E:n andal:\ento 

Idem 

~lin.t>úb1ko·Of.PFU.'Sl l7l/77,d~t 16.02.77 

Em ar.di!l.lõl<>nto 

Idem 
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12.4. Co:npanhia Brasileira de Administração e Partici­

pações S.A. - CO!lMSAP 

12.5. Corr.panhia Industrial comercial Brasil- COCIB 

l2.6. Companhia Construtora PeGerneiri.'ls 

12.7. Cof'panhia lpir,•nsa Corret<>ra de Câr.1bio e Títulos 

COCAM 

l~.e. Concentra - Comerdal e Agrícola Ltda. 1Ex-Grupo 

Financeiro Ipiranga llolding Ltda.) 

12.9. Consultiva S.A.- Consultorii.'l, Administraçiío e OE 
qani:zaçiio 

12.10. Distribul.dora Ue Titulas e Valores Mobiliá•io& ! 
piran')a. S.A. 

12.12. I?~ S.A. - Emp:ccndl.mentos e Adrninistraç;io 

12.13. lpira:'lga S.A.Inv,;,~t. Créd. Fina:;c. - IPINV. 

12.14:, Ipiran')a de Leasing e S"rviços S.A. 

12.15. Ipitrade s;,\. - Exportação e Ilt'portação 

12.16. Or.t<>r S/A- Veículos 

12.17. 0::-.nuur.-Dlstrlbui<:iora T.V.M. Ltda, 

12.18. Ipitur-Ipiranga Turisn10 S/A 

12.19. Piratlnir.c;a-D.T.V.N Ltda. 

12.20. !'e'"<'n-Pepr~~•·ntações d-1 t:atéria& Pr11ra5 S/A 

~2:21. S(I,, Pra~il ~~•opa. de Estudos e PartiCifH•ÇÕes 

ll. GR\::'0 fl'i!I!;CI~ "."l-1 Ut·:E 

11.1. l'l.nar.cilar-l',lfKO de Investirr.entos 

13.2. f'lr.<.ncllar-Cr<'-0.:. f'lnanc. Investirento<o 

13.3. f"ina~.cilar-Cla de Créd. Imobiliiírio 

13.4. cv ... t;.l-Projetn~, En9cnhar1a e Construções 

13.5. FinMcllar ?r, C•)tora êe Vend<~.s 

' 
13.6. 

13.7. 

1J.a. 

13.9. 

Lut"c S.A. - ."odl"'llli!itraçôes e Pilrt1Cl.paç0c& 

Financllar-Lu:r.c D.T.v.N. 

Fin<or.cilar-LllTI'e-Cia. de Créd. Ir:>obi11áno 

14. GRI.:PO lU O 

14.1. Rio Financeira S/A Créd.Fin<lnc.Investir.entos 

14.2. ll:d!Uiãrill e l'àninist.rador.., Ga.lcão Ltda. 

14.3. Rio Lease Locadora. de aens e Serviços Ltda. 

H.4. Rio s.A. P1aneja~entO,EIPpreend. Administração 

14.5. Rio S,A. O.T.V.M. 

15. GRU?O VIT:lRIA-~\IN!IS 

15.1. vr-r-=:rtrA ~H:>AS S.A. Créd;.to Imobiliário 

15.2. Pla-;et Adrr,lnistraçÕe!) e Partic:ipaçÕe& S.A. 

B.J. Pla.1jet Pl«neja~~nto ImobilLãrio S.A, 

16. GKUPO TA A 

16.1. T.",ShJARA S.A.CrCdito Imobiliário 

16.2. ~PJ\DIÇÃO S.A. Crédito Imobiliário 

16.3. 'ri'tO?ICAL Cia.. de Crédito llfiObiliârio 

17. GRUPO FIVAP 

17.1. FI\'AP S.A.Crédito, Financiamento e Investimentos 

17.2. FIV,\P O.T.V.M. 

18. G?t.:PO FI~A~:CE!f'2_SL_! 

18.1. S?.l Soe. Paulista de lnv. Créd. e Fin3nc:. 
18.2. SPl D,T,V.M. 5.1\. 

18.3. Bar.co S:>J S.A. 

Em Li~uidaçã.:> Extrajudicial 

Idem 

Idem 

Iê."m 

ldem 

Idem 

IC:crn 

Id.:o:n 

Idem 

Em Liq1.1idação Extrajudicial 

idC::1 

idc11: 

idcl:l 

idem 

idem 

E:r;, Liq!lidação ExtrajudicJ.al 

i<k~ 

ld~m 

itl< :1 

idc.n 

id.cm 

idem 

I 

Em Liquidação ;;xtrajudicial 

nn Liquidação Extrajudic1al 

Idem 

Idem 

ICem 

Em Liquidação ExtrajudiCi..,l 

Idem 

Idem 

Em Llquidação Eli:trajud1cial 

Idem 

Idem 

Em Llquidação Extrajudicial 

IGem 

Em L1quidação Extrajud!cial 
Idem 

Idem 

SITli;,.Ç):.O co 

Em àndamcnto 

Min. Pl:.Olico- OF. P:E:SI-161/7J, de 10.C2.77 

Arqui vaêo por ir.,:ox1ster.cia C<!: p:ejciw 

1\rqu!vl'lCo por ir.existência c., preju!:zo-

E~ andal"ento 

~:ln. r•,;blic:o-O!.l'P.LSI (6J/í6, de 17.5.76 

~:!n. ?Cblico - Gf. Pl<ZS! 06/77,.~ 06.1.77 

/lrc;u~vudo por inexiqtência C.e praj~.:i:o 

~;~n. ?.:Í."'lico- Of. PRESl-09;;;n,0.;/2(n 

E."!". <..:-.C:>r-.cnto 

Err. and<>r-cnto 

Arqu~vaco po: inexistência Ce preju1zo 

i der:, 

i<ÕCr:\ 

Em anóa!".ento 

E~ andamento 

ICe~ 

IGe::-. 

Idem 

iCe;:. 

Idem 

:un.P(it>l~co- o~.PRESI 415/77, dil 15.4.77 
E:n and.,r..,nto 

Idel:l 

Iê.çr., 

E::! &nd<'l-"!l"':l"to 
Ide::-, 

I der~ 



1466 Sábado 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Se<;io 11) Maio de 1977 

RESUMO 

Empresas em liquidação extrajudicial: 
- Bancos Comerciais ............ . 
-Bancos de Investimentos 
-Sociedades Financeiras 
-Sociedades Corretoras ....... . 
-Sociedades Distribuidoras ... . 
-Sociedades de Crédito Imobiliário ...... . 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (ARENA- GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Interpretando o pensamento e, ao mesmo tempo, manifestando 
a gratidão da mais que angustiada e mais que fustigada família 
brasileira, trago para que conste nos Anais o "Visto, Lido e 
Ouvido", de Ari Cunha. 

Na edição de hoje do jornal Correio Braziliense, diz o eminente 
jornalista: 

"DIVÓRCIO - Está se tornando na imprensa brasilei­
ra uma idéia errada de que todo o país é a favor do divórcio, 
que no Congresso só há divorcistas. É a força da minoria 
ativa defendendo uma tese como se a adoção de tal medida 
fosse uma varinha de condão para a felicidade nacional. 

E, no mais das vezes, é com citação dos poucos países 
que ainda não adotam o divórcio, como se isso fosse deméri· 
to para o Brasil. · 

O mundo inteiro está coberto de violência, terrorismo, 
guerra, dissidência. O que o noticiário internacional nos traz 
é que em Adis Abeba a polícia matou trezentos estudantes 
numa manifestação; na Irlanda, protestantes continuam 
lutando contra católicos, matando·se de ambos· os lados; no 
Líban'o, cristãos e muçulmanos se dizimam numa guerra civil 
que ninguém entende; na Itália, quando a pessoa acorda, 
corre ao jornal a ver qual ê a greve do dia; nos Estados 
Unidos, a cada dia um novo escâqdalo; na Argentina, o 
terror era mais rico do que se pensava, o ex· Presidente vai 
para a cadeia. 

O Brasil vive em paz. Temos nossa dificuldades 
econômicas, nossa inflação, vivemos uma era· dificil. Mas que 
país não a vive? 

Isso pode representar para o nosso País o fato de ser 
uma força nascente, uma nova civilização para ser exemplo 
no mundo. Nós estamos crescendo. Os números mostram 
que estamos andando mais rápido do que civilizações cansa· 
das. As lideranças mundiais estão cambaleando. As grandes 

nações já não têm o mesmo poder sobre as nações pobres. 
Tudo isso que acontece no mundo, pode estar a indicar a 
ascendên<:ia do Brasil ao alto nível mundial. Para tantos, o 
País se prepara, e paga hoje o amargo preço do progresso. 

Se o nosso princípio é o de fortificar a união e não 
destruí·la, considerando que a pátria é a família unificada, 
pouco nos cabe alterar os caminhos do futuro. 

As próx1mas lideranças mundiais não serão mais de 
hegemonia como tem ocorrido nas civilizações hoje em derro­
cada. Não mais a força e o tacão espezinhando o pobre e, 
sim, liderança.;; de pulso forte e de respeito ao próximo. 

Talvez por isso o Brasil permaneça como está em relação 
à família. Pode ser o sintoma do nosso futuro com muito 
mais responsabilidade perante o mundo do que as lideranças 
que hoje estão caindo. A responsabilidade é muito maior do 
que se pensa, e a cada um cabe pensar muito antes da 
decisão. já que o assunto não é pessoal e sim global. 

Creio no Brasi~. e por isso sou contra o divórcio." 

Sr. Presidente, este pensamento, esta preocupação de Ari 
Cunha é um alento para nós. que já estávamos quase que desesperan­
çados, que os brasileiros pudessem, mesmo arrostando o sério risco 
de magoar pessoas que lhes <;ào caras. fiéis a esses jornalistas 
brasileiros, a exemplo de Ari Cunha, posicionarem-se ao lado da 
família brasileira, que realmente tem sido mais que flagelado por 
essa ameaça terrível que é o câncer social que infelicita o mundo: o 
divórcio. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Amanhã, dia 7 de maio, transcorre o cinqUentenário de funda­
ção da VARIG, nascida do ideal de Otto Ernst Meyer, do trabalho 
incansável de Rubem Berta e da ação destemida e operosa de Erick 
de Carvalho. Há cinqUenta anos, surgia no Rio Grande do Sul uma 
pequena empresa de aviação, utilizando recursos mínimos e, sem 
dúvida, ninguém imaginaria que em tão curto espaço de tempo se 
tornaria ela a maior empresa de aviação da América do Sul e a maior 
de capital privado do mundo. 

Ê uma data gloriosa, que merece ser realçada e exaltada, pois, 
hoje, a VARIG constitui uma glória nacional, levando o nome do 
Brasil a recantos os mais distantes do mundo. 

Em 1975, confrontada com as onze maiores empresas do mun­
do, a VARIG foi a segunda em rentabilidade; a oitava em carga 
tr~nsportada; a décima quarta em extensão de linhas; a vigésima se­
gunda em passageiros/quilômetros. Mas a VARIG não é apenas essa 
grande empresa de aviação, respeitada em todo o mundo, pois suas 
atividades se expandiram e, hoje, tem importante papel na indústria 
hoteleira e na de turismo. Com sua subsidiária Rede Tropical de 
Hotéis, dispõe de magníficos hotéis em funcionament~ em Manaus, 
Foz do Iguaçu, São Paulo, Paulo Afonso, Salvador, Roraima, João 
Pessoa, Natal, Mossoró e Santarém. Ê de se notar que, ao expandir­
se pelo setor hoteleiro, a VARIG se manteve fiel ao espírito pioneiro 
e patriótico de seus fundadores, tornando-se presente não apenas em 
grandes centros, mas sobretudo em locais distantes de nosso territó· 
rio, em inequívoca contribuição para maior integração nacional. Sua 
importância para o desenvolvimento do turismo interno é enorme, o 
que a torna uma das mais importantes e benfazejas empresas do País. 

Justo é que comignemos em nossos Anais data tão significativa 
para nosso País, congratulando-nos com os dirigentes atuais da 
VARIG, que dão continuidade ao idealismo e à luta dos criadores 
dessa grande empresa. Hoje, a VARIG dispõe de uma frota de 
quatro Douglas DC-10; dezesseis Boeing 707; nove Boeing 727; dez 
Boeing 737, Super Advanced, e doze Electra li. Suas rotas totalizam 
225 203 (duzentos e vinte e cinco mil e duzentos e três) quilômetros; 
sendo 171.332 (cento e setenta e um mil e trezentos e trinta e dois) 
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quilômetros na rede internacional e 53.871 (cinqUenta e três mil 
oitocentos e setenta e um na doméstica. Serve a trinta e uma cidades 

no Brasil e a vinte e seis no Exterior. 
Nesses 50 anos de atividade, seus aviões transportaram 

32.875.155 passageiros; percorreram 1.080.847.997 quilômetros, o 
equivalente a 243.112.442 horas de vôo e efetuaram 753.398 vôos. 

A VARIG, além dos seus serviços aéreos para o exterior, que 
são elogiados por todos, pelo seu alto padrão, realiza um excelente 
trabalho de promoção e divulgação do Brasil, nos países onde pousa, , 
com a distribuição de folhetos, cartazes, publicações sobre o País, 
projeção de documentários cinematogrâficos e de audiovisuais 
mostrando nosso potencial turístico e econômico. Desejo ressaltar, 
t<1.mbém, o atendimento pessoal, sempre atencioso e solícito dos seus 
representantes, gerentes e funcionários das Agências e dos 
Aeroportos, dos Países, onde ela opera. 

Formulo votos, Sr. Presidente, para que a VARIG prossiga em 
sua caminhada patriótica e gloriosa e, ao tempo, expressamos nossas 
felicitações a todos que nela trabalham, a começar pelo seu ilustre 
Presidente, Dr. Erick de Carvalho, até o seu mais rilodesto colabora­
dor, valendo aqui notar que a Empresa se constitui numa grande 
família com mais de 15 mil associados, reunidos na Fundação 
Rubem Berta, atuando no Brasil e no exterior onde se constituem 
verdadeiros embaixadores do nosso desenvolvimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Do dia 2 ao dia lO de abril, realizou-se, em Bom Jardim da Ser­
ra, no meu Estado, a 3'- Festa da Maçã, cuja coordenação geral es­
teve a cargo do Vice-Prefeito Joaquim Ezírio Neto. 

Bom Jardim da Serra está localizada no planalto serrano de 
Santa Catarina, numa altitude de 1.450 metros. Possui cerca de dez 
mil habitantes de origem portuguesa, espanhola e italiana. E uma 
bela cidade, com diversos pontos turísticos, como o Morro da 
Igreja, com uma altitude de 1.860 metros. Lá, nascem os rios Pelotas, 
Lavatudo. Canoas e Tubarão. 

A economia de Bom Jardim da Serra tem três fontes principa,is: 
madeira, pecuária de corte e fruticultura. Dezessete serrarias produ­
zem 20 mil dúzias de tábuas por mês, dispondo o municipio de 
aproximadamente 300 mil pinheiros intatos. A pecuária é a segunda 
fonte de renda do município, que dispõe de um rebanho de 30 mil 
cabeças. A fruticultura é a atividade mais promissora, com 200 mil 
macieiras de cinco variedades diferentes e que este ano produzirão 
450 toneladas de maçãs. 

Senhor Presidente, o Ministro Alysson Paulinelli visitou, em 
março passado, Videira e Fraiburgo, dois municípios que, como 
Bom Jardim da Serra e São Joaquim, vêm desenvolvendo notável 
fruticultura, produzindo frutas que importávamos totalmente até 
algum tempo, como a maçã. O Ministro da Agricultura visitou os 
pomares de Videira e Fraiburgo, manifestando à imprensa seu 
entusiasmo pela pujança da fruticultura naquela belíssima região. 
Em entrevista à imprensa, S. Ex• ressaltou a liderança de Santa Cata­
rina no setor de exportação de frutas e de carne congelada, em 
importante e crescente contribuição para nossa presença no mercado 
internacional. 

Em Fraiburgo, O Ministro Paulinelli, acompanhado pelo Gover­
nador do Estado, visitou os pomares da empresa Renar, numa exten­
são de !O quilômetros, observando o funcionamento da colheita 
mecanizada. Afirmou a preocupação do Governo Geisel em dar 
apoio à fruticultura, exaltando Santa Catarina por sua decisiva parti­
cipação no setor, que, assegurou, terá maiores incentivos fiscais. O 
Ministro da Agricultura aludiu também à liderança de Santa Catari­
na na exportação de carne congelada, afirmando que, em consc­
qUência, o Estado tem capacidade competitiva internacional. 
Adiantou que o Governo Federal, em face disso, estã pensando em 

dar uma ajuda à infra~estrutura do Estado, para apoio da produção 
da carne, voltando esse interesse" para o setor dos transportes. 

Revelou o quadro progressivo da produção catarinense, em 
ritmo de exportação de carne bovina, suína e avicultura. Em 1975, 
eram exportadas 4 mil toneladas; em 76, 20 mil toneladas. A 
perspectiva para 77 é de 50 mil toneladas. Acrescentou a esses dados 
o quadro geral brasileiro: quando assumiu o Minist~rio da 
Agricultura, em 75, o Brasil exportava, no setor, 183 mil toneladas. 
Hoje, exporta 400 mil toneladas. 

Em Videira, o Ministro Alysson Paulinelli visitou a Coopere.tiva 
Agropecuãria e participou de uma reunião dos fruticultores 
catarinenses, tendo o Presidente da Associação dos Fruticultores de 
Santa CatariDa, Sr. Luiz Borba Filho, exposto a S. Ex• as principais 
reivindicações dos fruticultores catarinenses. 

Sr. Presidente, é de se destacar que o Ministro Alysson 
PaulineUi foi, nos últimos to anos, o finíco titular da Agricultura a 
visitar o Vale do Rio do Peixe. Ainda no Aeroporto Hercilio luz, o 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado de Santa 
Catarina, Sr. Marcos Wandresen, entregou a Sua Excelência um 
mem~ria1 com as reivindicações do Setor, enquanto o Secretàrio da 
Agricultura de Santa Catarina, Vitor Fontana, entregava ao Minis­
tro um diagnóstico da Fruticultura de Clima Tem pera do, trabalho 
elaborado pela Secretaria. 

Da comitiva ministerial fizeram parte: o Diretor de Cr~ito 
Rural do Banco do Brasil, Antonio Ferreira Alvares da Silva; Dire­
tor Geral de Crédito Rural do Banco do Brasil, Antônio Alves; 
Secretãrio Particular do Ministro, José Píres de Almeida c o Diretor 
do Dt:partamento Estadual do Ministério da Agricultura, Alberto 
Santos. Seguiram também para Videira e Fraiburgo o Deputado 
Federal Wi1rnar Dallanhol; Deputados Estaduais Zany Gonzaga e 
Celso Ivan da Costa; o Presidente da EMPASC, José Oscar Kurtz; o 
Diretor de Operações Rurais do BAOESC, Antônio Cunba, e o 
Secretário-Executivo da ACARESC, Nelton Rogério de Sóuza. 

No diagnóstico da Fruticultura de Clima Temperado, realizado 
pela Secretaria de Agricultura do Estado, é pedida atenção do Minisa 
tério da Agricultura para três aspectos que limitam o desenvolvimen­
to do setor: financiamentos para .. packing-houses"; incentivos 
fiscais para fruticultura; juros e subsídios para insumos modernos. 
No primeiro tópico é considerado, a exemplo do Programa Nacional 
de Armazenagem, de vital importância para o sucesso da fruticultura 
de clima temperado a criação de uma linha de crédito especial para 
financiar os "paking-houses" (ou casas para benetkiamento e 
armazenagem de frutas). Esta linha de financiamento deverá 
contemplar juros e prazos mais acessíveis. possibilitando a formação 
de uma infr<~.-estrutura de classificação e armazenagem da produção 
de frutas. cujo documento inicial (Pronafrio) já foi encaminhado ao 
Ministério pelo Presidente da ClBRAZEM. 

Quanto aos incentivos f1scais para fruticultur<~., o documento 
lembra problema que jã abordamos desta tribuna. I! que a área 
mínima de 100 hectares recentemente estabelecida para os projetos 
de fruticultura vem comprometer o sucesso do setor em Santa 
Catarina, em virtude de sua estrutura minirundiãria e o valor do 
empreendimento, donde ser necessãrio manter a Area mínima de SO 
hectares para efeito de aplicação de incentivos fiscais à fruticultura. 
bem como sejam os projetos do setor enquadrados dentro da 6 'Lei 
das priGridades" (contida no Decreto n<> 79.046), permitindo, assim, 
que os projetos. na área da fruticultura sejam tratados no mesmo 
oive1 que os projetos do Plano Nacional do Papel e Celulose. 

No documento que o Ministro Alysson Paulinelli recebeu do 
Presidente da F A ESC foram destacados aspectos da fruticultura e da 
suinocultura no Estado e solicitadas soluções para alguns problema 
que implicam no desenvolvimento da agropecuâ:ria catarinensc. 
Referindo-se ao "elevado teor de acidez" dos solos agrfcolas do Sul 
do País, que exige a utilização do calcário, que se torna oneroso em 
virtude do transporte, a FAESC pede que o Conselho Monetário 
Nacional conceda financiamento a taxa de juros zero, o mesmo 
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tratamento que vem sendo dado aos fertilizantes, para a compra des­
se minera:!. 

Ressaltou o documento que por meio do Fundo de Estímulo à 
Produtividade- um dos programas governamentais que mais con~. 
tribuíram para o aumento de produção e produtividade do milho, do 
arroz, do feijão e da soja em Santa Catarina- foi incentivado o uso 
de corretivos e fertilizantes. Diante disso, solicita o apoio para que 
sejam destinados recursos do Governo Federal para reforçar o 
Fepro. que viria incentivar o uso de corretivos e fertilizantes no Esta­
do. 

Visando benefícios tanto para os produtores como para os 
consumidores, a F AESC reivindica também a implantação de um 
mercado direto do produtor ao consumidor, sem ônus decorrente 
dos canais intermediários. Diz ainda que a Federação reconhece r. 
importância da redução dos custos da alimentação do povo brasi­
leiro. Como solução, sugere a criação de incentivos para a organi­
zação de mercados que ofereçam facílidades para os produtores 
comercializarem suas safras, seja através de suas cooperativas ou de 
outras organizações de classe. 

Finalmente, a F A ESC faz referência ao preço do suíno, que por 
ocasião de crises cíclicas que atingem o sêtor gera desestimulo à 
atividade e conseqOente descapítalízação, outro assunto palpitante e 
que de longa data vem preocupando o suinocultor catarinense, 
responsável pela suinocultura mais tecnificada do Brasil. E pede a 
agilização dos estudos pela assessoria do Ministério da Agricultura, 
com a finalidade de ser implantado, com maior brevidade, o preço de 
referência para o suíno e a tomada de uma séríe de medidas de susten­
tação. 

O último tópico abordado no documento da F AESC é a 
fruticultura, cujas produções têm crescido a cada safra. A Federação 
quer destinação de maiores recursos a serem aplicados na pesquisa e 
assistência técnica à fruticultura em Santa Catarina; estudos visando 
à criação, nas áreas produtoras, de unidades de beneficiamento, 
classificação, armazenagem e conservação de frutas, com o intuito de 
melhor conduzir o produto "in natura" ao mercado consumidor; e 
estudos visando a ·eliminar os altos custos da comercialização dos 
frutos, que no momento tem uma grande dependência da ação dos 
distribuidores. 

Sr. Presjdente, a visita que o Ministro da Agricultura fez a 
Fraiburgo e Videira foi bastante proveitosa, pois pôde o Sr. Alysson 
Paulinelli verificar pessoalmente problemas para cuja solução, sem 
dúvida, dará todo seu apoio. Os contatos que manteve com autori­
dades do governo e representantes da associação de cla:~se de meu 
Estado hão de ser, igualmente, benfazejos. 

Formulo votos e desta tribuna dirijo um veemente apelo ao 
Ministro Alysson Paulinelli para que as justas reivindicações de 
Santa Catarina junto ao Ministério da Agricultura encontrem o 
necessário apoio, com a devida urgência. E espero que o Sr. Ministro 
nos honre com outras visitas levando aos produtores catarinenses 
seu estímulo e apoio e deles ouvindo reivindicações que objetivam o 
engrandecimento do Estado e do Brasil no setor agropecuário, no 
qual nossas possibilidades são, como tão bem sabe. S. Ex•, 
renomado técnico que é, imensas e privilegiadas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a próxima a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 69, de 1977, do 
Senhor Senador Braga Júnior, solicitando á transcrição, nos Anais 
doSemzdo Federal, do artigo intitulado "As intervenções dos Milita­
res", de autoria do Senador Jarbas Passarinho, publicado no Correio 
Braziliense de 17 de abril de 1977. 

-2-

Dis.cussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nl' 
27, de 1976, (n9 62-A/76, na Câmara dos Deputados), que aprova as 
contas da Petróleo Brasileiro Sf A - PETROBRÁS - e suas 
subsidiárias _PETROBRÁS Química SjA- PETROQUISA- e 
PETROBRAS Distribuidora SJA, relativas ao exercício de 1971, 
tendo 

PARECERES PELO ARQUIVAMENTO - por não se tratar 
• de matéria que justifique a apresentação de Projeto de Decreto Le­

gislativo- sob n~'s 41 e42, de 1977, das Comissões: 
-de Constitulçio e Justiça; e 
- de Finall(as. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nO? 
03, de 1977 (n9 87-B/77, na Câmara dos Deputados), que aprova 0 

texto do Acordo Cultural, firmado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da Repüblica do Suriname, em Brasi­
lia, a 22 de junho de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 110 e I I I, de 1977, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Educação e Cultura. 

-4-

MATI':RIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n9 137, de 1975, do Senhor Mauro 
Benevides, que acrescenta parágrafo ünico ao artigo 99 da Lei o9 
5.682, de 21 de julho de 197 J -Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas eJ5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO 
CARREIRA NA SESSÃO DE 5-5-77, E QUE, ENTREGUE 
À REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE: 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O tema que pretendia desenvolver, nesta tarde, se presta a 
mültiplas divagações. No entanto, a solicitação de outros colegas, 
que também precisam falar. me obriga a uma síntese da minha 
exposição. 

Desejo reportar-me, expressamente, ao tema decantado da 
prorrogação dos mandatos. Mandatos que encontram as suas ori­
gens e raízes no comportamento do gestor de negócios, do longa 
manus. Comportamento esse que evoluiu, dentro da teoria da 
representação, para o instituto do mandato. E, hoje, se apregoa aos 
quatro ventos a necessidade de uma prorrogação dos mandatos dos 
diretórios municipais, estaduais e nacionais. 

Diante da incerteza e da insegurança da legislação, que pode ser 
modificada de inopino, como foi há bem pouco tempo, quando nos 
era assegurada, pela Constituição, a eleição direta de Governador e 
de Senador - num passe de prestidigitação .. a Constituição foi 
modificada - como ela o foi, outro lance, talvez mais rápido, 
poderá modificá·la. 

Nós vivemos, portanto, dentro de uma congérie, de um 
pandemônio, de uma mixórdia legislativa. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ext um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não, no­
bre Senador. 
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O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA)- Acho que V. Ex•, no 
particular,.está avançando o sinal, ou melhor, não estã tratando do 
assunto dentro da realidade em que o mesmo vem se processando. 
Ninguém, até agora, decretou a prorrogação de mandatos, apenas, 
as Lideranças da Casa, tanto da ARENA como do MDB, admitiram 
a possibilidade de se modificar a Lei específica relativamente à 
matéria. E por isso mesmo. a prorrogação do mandato dos Diretó­
rios dos Partidos será debatida e submetida à votação dos congressis­
tas. O assunto será submetido à Câmara, ao Senado para colher a 
opinião da maioria que, no caso, deverá prevalecer. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Heitor Dias, agradeço o aparte de V. Ex•, porque ele me dá 
a oportunidade de desenvolver um outro raciocínio. 

Nobre Senador, não se debate o imoral, não se discute o amoral. 
Prorrogação de mandato é uma excrescência, quando ele tem prazo 
determinado. Desde a teoria da representação, o mandato popular 
tem prazo determinado; a prorrogação do mandato popular, seja ele 
para uma Assembléia Legislativa, seja ele para a direção de um 
diretório, de um órgão qualquer partidário, tem tempo predetermina­
do em lei. Logo, a discussão, a possibilidade de discussão em torno 
do assunto já represe11ta uma ofensa, um insulto, uma incongruên­
cia. Mas, como o tempo se esvai e quero abreviar a minha oração, 
faço questão de me situar dentro desse novo cochicho ou possível 
cochicho entre ARENA e MDB. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador, o meu tempo é exíguo. Peço a V. Ex• que se inscreva, noma 
outra oportunidade. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- .E rápido, nobre Senador. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Quero 
desenvolver o meu raciocínio. Essa técnica do aparte, para inter­
romper o orador e prejudicar o desenvolver do raciocínio, está supe­
rada, nobre Senador. Quero que me permita, dê-me o direito da voz 
nesta Casa. A ARENA já chegou a uma posição que nem mesmo o 
autor da fábula entende. O lobo não justifica mais a hora em que vai 
comer o cordeiro. V. Ex•, quando começou o seu aparte, foi logo 
dizendo: "V. Ex• avança o sinal". Veja bem, a situação de cordeiro 
do MDB e do lobo por parte da ARENA é tal que não se justifica a 
hora de devorar. Outrora o IÕbo ainda dizia: "Tu sujaste a âgua, ou 
foi teu avô, foi teu antepassado, por isso vou-te devorar", hoje o 
sistema nem mais justifica, ele devora, ele não explica, ele esmaga, ele 
amesquinha, ele humilha, ele conspurca. Haja vista o que aconteceu 
conosco e que o nobre Senador Agenor Maria surpreendeu, na sua 
felicidade de inteligência. Procura-se, numa dialética, quase que 
comunista, totalitária, destruir o Poder Legislativo, torpedeá-lo e 
amesquinhá..J.o. 

O Legislativo humilhado não tem condições mais, nem sequer, 
de falar. Quando fala um Senador, o seu aparteante o adverte, in 
limine, prima facie: "V. Ex• avança o sinal" - como se a tribllna 
não fosse mais livre para a expressão do voto, do pensamento e da 
idéia. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Não permite o aparte 
V. Ex•? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Não, nobre 
Senador. Perdoe-me, mas o meu tempo é exíguo, e já lhe pedi, com 
toda a delicadeza, ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA. Fora do microfone.)- ~ 
V. Ex• dos grandes aparteantes. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- O nobre 
Senador Lenoir va·rgas me pediu tempo, eu quero dá-lo a S. Ex' 

Perdoe-me, nobre Senador, pedi delicadamente que V. Ex• me 
desse tempo para expor a minha idéia, que precisa de seis anos de 
tribuna. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA. Fora do microfone.)- Eu 
ia dar um conselho. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM)- Apenas 
quero usar 10, 15 ou 20 minutos, no máximo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero me situar diante dessa pos­
sível barganha: sou contra a prorrogação de mandatos, até de 
presidentes de clubes de futebol, com tempo determinado. (Muito 
bem!) . 

Temos que ser coerentes;. o MDB tem que ser coerente, e .não 
deve aceitar qualquer diálogo nesse terreno, assim como eu 
proponho, desta tribuna, ao Diretório Regional do MDB do Rio de 
Janeiro que não aceite a eleição do seu "Senador bochecha", (Muito 
bem!) do seu "Governador bochecha". Que não aceite; que renuncie 
à possibilidade de eleger o seu "Senador de plástico", o seu 
"Governador biônico". Que repte a ARENA do Rio de Je.neiro 
para disputar nas urnas, através do sufrágio direto, universal e 
secreto. 

É esta a proposta que quero fazer desta Tribuna, o MDB deve 
ser coerente, deve ter uma mística de coerência, porque com mistica e 
que se ganham as guerras, não é com ameaças, não é com insultos, 
com sofismas e com tergiversações, é com mística, com crença no 
ideal, e o MDB tem um ideal que é o somatório de todas as aspira­
ções libertárias. 

Proponho ao Diretório Regional do MDB na Guanabara ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - ~ que V. Ex• ê 
amazonense. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - ... que não 
aceite, por hipótese alguma, a nomeação ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Com o consentimento 
do orador, peço a V. Ex• para colaborar com o Regimento. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) do 
Senador, nem do Governador, que ele abra mão desse direito 
arroxeado, desse direito gangrenado - como disse muito bem o 
nobre Senador, reportando-se ao violáceo desta Casa- não aceite e 
repte a ARENA, para disputar nas urnas, no voto direto, secreto e 
universal, o Senador da Guanabara que seria nomeado índireta.men­
te, ou escolhido indiretamente por uma Convenção. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, aqui fica este apelo ao Diretório 
Nacional, para que não cogite, em hipótese alguma, de prorrogação: 
saiamos para a eleição dos Diretórios Municipais, custe o que cl.lstar. 
Esta explicação de que se vai gastar dinheiro, de que se vai gastar 
tempo, de que hâ um amorfismo na legislação e não dá segurança, 
não temos o que dizer, não temos o que oferecer. iemos muito a 
oferecer: a nossa luta, no holocausto, pela li~rdade. Temos o que 
oferecer e não precisamos oferecer a governança do Estado. Por que 
só nos movimentaríamos em favor da reeleição ou da renovação dos 
diretórios municipais e estaduais, porque temos os Governos a 
oferecer? Não. Temos toda uma herança, que recebemos dos nossos 
avatares, a oferecer ao povo brasileiro. 

Devemos sair para o interior numa pregação, numa evangel.i· 
zação, com uma bandeira que é a bandeira da Constituinte, levan­
tando as massas, no sentido de se oporem a toda opressão, a todo 
autoritarismo. 

Aqui fica o meu apelo. Muito obrígado, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 
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CONSULTORIA-GERAL 

PARECER N• 3Sj77 

Sobre requerimento de Carlos Torres Pereira, 
Taquígrafo Legislativo, O&Me ''C''1 e outros, solicitao­

. do retlficaçio de enquadramento. 

Solicita o Senhor Diretor-Geral o parecer desta Consultoria no 
Processo n9 001468, datado de 23 de março 61timo, através do qual 
Carlos Torres Pereira e os outros ocupantes da Classe .. C", da 
categoria funcional de Taqufgrafo Legislativo, requerem retificação 
de enquadramento. 

11. Instruindo o processo, a Subsecretaria de Pessoal, às fls. 16 e 
17, manifesta-se contrariamente ao pleiteado, lembrando que os 
Atos Adminstrativos, editados pela douta Comissão Diretora, de n9s 
13 f16, ordenando a distribuição da categoria funcional de Técnico 
Legislativo, Código SF-AL~Oll e 28/76, disciplinando a categoria 
funcional de Taquígrafo Legislativo, do Grupo de Apoio Legislati­
vo, Código SF-AL-013, embora de igual conteúdo, foram baixados 
em épocas diferentes e fixaram, em seu bojo, a data em que passa­
riam a vigorar. 

111. A verdade é que o Ato da Com.issão Diretora, de n9 13/76, 
insere, em seu artigo 3~", a partir de quando serão devidos os efeitos 
pecuniários, verbls: 

"Art. 39 Os efeitos pecuniários deste Ato são devidos 
a partir de }9 de setembro do corrente ano." 

Já no Ato n~' 28/76 é afirmado que ele entrará em vigor na data 
de sua pubHcação, o que ocorreu em 6 de dezembro de 1976. 

IV. O problema.- na hipótese, prende-se, como se vê, à eficácia 
da lei no tempo, regulada na Lei de Introdução do Código Civil 
Brasileiro, que, no artigo tv, determina: 

"Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o País quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publícada." 

Na espécie, os Atos da Comissão Diretora prescreveram que 
entrariam em vigor à data de sua publicação, sendo que, no tocante 
aos Técnicos Legislativos, as vantagens financeiras a eles concedidas 
pelo Ato n' 13{76, retroagiriam a I' de setembro de 1976, o que não 
ocorreu em relação aos Taquígrafos Legislativos. 

Ora, se o Ato n9 13, de 24 de novembro de 1976, determinou, 
expressamente, que os seus efeitos financeiros vigorariam desde 19 de 
setembro de 1976 e o Ato n"' 28, somente entrou em vigor, para todos 
os efeitos, em J de dezembro de 1976, data de sua publicação, não há 
como equipará-los, para efeito de concessão de vantagens. 

V. Ensina-nos Themistócles Cavalcanti, em seu Curso de Direi­
to Adminstrativo, que Ato Administrativo é .. manifestação de vonta­
de formal dos órgãos e agentes da administração". Opinião, tam-

bém, de eminentes outros juristas, como Renê Demongue, Eduardo 
Espínola e Sílvio Trnetin. 

Esta doutrina tem respaldo maior em nosso próprio Código Ci­
vil, em seus artigos 81 e seguintes. 

Os atos administrativos pressupõem duas condições essenciais: 
primeira, a competência da autoridacte que o praticou; e segunda, o 
seu embasamento legal, melhor diríamos, a sua conStitucionalidade. 

Os atos adminstrativos de nvs 13/76 e 28/76, emanados da EgrE:­
gia Comissão Diretora, preenchem, in totum, esses requisitos. Cabe a 
ela, e somente a ela, a organização administrativa da Casa, pois E: ela 
a competente para a prática desses atos. Somente no caso destes 
refugirem à legaJidade ou constitucionalidade poderiam ser 
constestados por aqueles que se julgam prejudicados em seu direito. 

Vl. Nas hipóteses lembradas, convém frizar que a Comissão 
Diretora não estava legalmente obrigada a proceder ao remane~ 
jamento que realizou, apenas tinha a faculdade de fazê-lo, no interes­
se da adminstração, e o fez como melhor lhe aprouve. 

VII. Face ao exposto, nenhum direito havendo a pleitear-se, no 
caso, opinamos pelo indeferimento do requerido, por falta de ampa­
ro legal. 

Brasília, 4 de maio de 1977.- Paulo Nunes Augusto de Figueire­
do, Consultor-Geral. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA DUOCENTfóSIMA VIGfóSIMA QUINTA REUNIÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM 13-4-77 

Às dezessete horas do dia treze de março de mil novecentos e 
setenta e sete, presentes os senhores Conselheiros Senadores Cattete 
Pinheiro e Heitor Dias", e Senhores Deputados Laerte Vieira, José 
Passos Porto, Raul Bernardo, Hugo Napoleão; o Senhor Vice-Presi­
dente Deputado José Carlos Teixeira, sob a presidência do Senhor 
Senador Henrique de La Rocque Almeida reuniu-se o Conselho Deli­
berativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, a fim de 
tratar assuntos diversos. - Lida e aprovada a Ata da reunião 
anterior, o Senhor Presidente consigna a presença, na reunião, do 
Senhor Deputado Renato Azeredo. -A seguir, atendendo proposta 
do Conselheiro Deputado José Passos Porto, o Conselho decidiu can~ 
celar, de comum acordo, a procuração outorgada à Imobiliãria 
Minas Gerais S.A., para administrar os imóveis da entidade, situada 
à Avenida W-3 Sul, quadra 512, e das salas de números um mil cento 
e um a um mil duzentos e onze, do Edifício Palâ.cio do Comércio, 
nesta Capital. - Em seguimento, o Sr. Presidente dâ a paJavra ao 
Senhor Conselheiro Deputado Raul Bernardo que relata os seguin­
tes processos: da pensionista Maria Ana Coelho Caiado, que solicita 
retificação do valor da pensão deixada por seu marido, Aurisan 
Ramos Caiado, em virtude de haver sido o mesmo promovido ''post~ 
mortem". O parecer favorável, é aprovado por unanimidade; de 
Teodorico Bezerra, ex-parlamentar, pensionista do IPC, solicitando 
reinclusão na folha de pensões baseado no artigo oitavo da Lei 
número seis míl trezentos e onze, de miJ novecentos e setenta e cinco, 
a partir de janeiro de mil novecentos e setenta e seis; o parecer, pelo 
deferimento, é aprovado, tendo o Senhor Conselheiro Laerte Vieira 
votado com restrições, solicitando que a matéria seja revista quando 
de futura alteração na legíslação do Órgão; de José Richa, ex~ 
parlamentar, pensionista, solicitando reindusào na folha de pensões, 
a partir de fevereiro, uma vez que terminou, a trinta e um de janeiro 
do corrente, o mandato de Prefeito que detinha. O parecer, 
pelo deferimento, é aprovado por unanimidade. São ainda deferidos 
pelo Senhor Presidente, nos termos da decisão do Conselho Delibera~ 
tivo de desesseis de abril de mil novecentos e setenta e cinco, os 
seguintes processos: de pagamento de carência, nos termos do 
disposto no artigo oitavo da Lei número seis mil e dezessete, de mil 
novecentos e setenta e três, dos senhores ex-parlamentares José 
Theodoro Mendes, Francisco Amaral e Wellington Moreira Franco; 
de concessão de auxflio doença, de acordo com a Resolução nllmero 
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vinte e três de mil novecentos e setenta e dois, a Victor Hugo da 
Costa, Odulfo Vieira Domingues, Jader Barbalho, Marco Jos! 
Muniz, Paulo Brossard de Souza Pinto, Paulo Nunes Leal, Nancy 
Barreto e Rubens Guanais Dourado; de inscrição no IPC, conforme 
artigo dez da Lei número seis inil e desessete, de mil novecentos e 
setenta e três, dos funcionários Antônio de Anis Silva e Dayse da 
Rosa. - Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e trinta 
minutos é encerrada a reunião. E, para constar, eu Zélia da Silva 
Oliveira, Secretária, lavrei a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. - Senador 
Henrique de La Rocque Almeida,Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA DUOCENT~SIMA VIG~SIMA SEXTA REUNIÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 1977 

Às dezessete horas do dia vinte de abril de mil novecentos e 
setenta e sete, presentes os Senhores Deputados Laerte V-ieira, José 
Passos Porto, Bento Gonçalves Filho, Raul Bernardo e Hugo 
Napoleão, sob a Presidência do Senhor Senador Henrique de La 
Rocque Almeida, reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Congressistas a fim de tratar assuntos diversos. -
Lida e aprovada a Ata da Reunião anterior, o Senhor Presidente 
formula voto de louvor e congratulações ao Senhor Conselheiro 
Deputado Passos Porto pelo trabalho que desenvolveu para que o 
IPC recebesse subvenção dos Senhores Parlamentares, o que foi 
agora conseguido com a liberação da verba constante do Orçamento 
da União.- Os Senhores Conselheiros presentes fazem suas as pala­
vras do Senhor Presidente e manifestam seu apreço pelo zelo e inte­
resse demonstrados pelo Conselheiro Passos Porto, quando de sua 
gestão na Presidência do Instituto. - Em seguida, o Senhor Conse­
lheiro Raul Bernardo relata processo do ex-Parlamentar Ary 
Alcântara, solicitando reinclusào na folha de pensionistas, ~nos 

termos do estabelecido no artigo oitavo da Lei número seis mil, 
trezentos e onze, de mil novecentos e setenta e cinco. O parecer, pelo 
deferimento, é aprovado por unanimidade. - O Senhor Presidente,: 
em continuação, comonica que foi procurado pelo Senhor Deputado 
José Machado Sobrinho, que solicitou fosse dado parecer a requeri­
mento do ex-Parlamentar Guilherme Machado, sobre contagem de 
mandato estadual. O processo em causa havia sido distribuído ao 
Consultor Jurídico do IPC, para opinar. Ã vista da falta de parecer e 
devido ao tempo transcorrido, o Conselho decide que o mesmo seja 
redistribuído ao Conselheiro Deputado José Bonifácio Neto. - A 
seguir, o Senhor Presidente, nos termos da decisão do Conselho de 
dezesseis de abril de mil novecentos e setenta e cinco, defere a 
concessão de auxílio-doença· aos Senhores Deputados Rómulo 
Galvão e Paulo Nunes Leal. - Nada mais havendo a tratar, às 
dezoito horas e vinte e cinco minutos é encerrada a reunião. E, para 
constar, eu Zélia da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
-Senador Henrique de La Rocque Almeld•, Presidente. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DELIBERATIVA, 
REALIZADA EM 15-J-77 

Às dezessete horas do dia quinze de março do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, em sua sede, reúne-se a Comissão 
Del1berativa do Grupo Brasileiro da União lnterpar1amentar, 
presentes os Senhores Senador Accioly Filho, Presidente, Deputados 
Flávio Marcílio, Vice-Presidente, e Luiz Braz, Tesoureiro, Senadores 
Lenoir Vargas, Saldanha Derzi, Henrique de La Rocque, Nelson 
Carneiro. Amaral Peixoto e Lourival Baptista, Deputados Rubem 
Medina, Passos Porto, Vinicius Cansanção, Joel Ferreira, Gerônimo 
Santana, Getúlio Dias, Padre Nobre, Célio Marques Fernandes, 

Juarez Bernardes, Gonzaga Vaséoncelos, Pinheiro Machado, Odulfo 
Domingues, Argilano Dario, João Menezes, Nogueira de Rezende, 
Vasco Neto, Wilmar DaUanhol e João Linhares. Ausente, por moti­
vo pTeviamente justificado, o Senhor Deputado Thales Ramalho, 
Secretário. Havendo número legal, o Senhor Presidente declara aber­
tos os trabalhos e agradece, em nome da Diretoria e do seu próprio, 
a eleição para a direção dos trabalhos do Grupo. Em seguida, dá 
conhecimento do Temário da 12~ Reunião do Conselho 
lnterparlamentar, a saber: 1) Comissão para o estudo das questões 
políticas, da segurança internacional e do desarmamento: "O papel 
dos Parlamentos na tentativa de reduzir as tensões internacionais e o 
progresso no campo do desarmamento. incluindo as armas nucleares 
e as novas armas de destruição maciça," 2) Comissão para o estudo 
das questões parlamentares, jurídicas e dos direitos do homern: "O 
direito do mar." 3) Comissão para o estudo das questões econômi­
cas e sociais: "A continuação do estudo sobre uma nova ordem 
econômica internacional e, em particular: - a contribuição dos 
países desenvolvidos para o estabelecimento de mecanismos de 
éooperação entre os pa(ses em desenvolvimento; -transferências de 
tecnologia para o desenvolvimento." 4) Comissão para o estudo da 
educação, da ciência, da cultura e do meio ambiente: "O 
abastecimento da água e o controle dos refugos, como requisito preli­
minar para o desenvolvimento do meio ambiehte humano." 
S) Comissão para os territórios não-autônomos e o estudo das ques­
tões étnicas: "Os direitos inalienáveis à autodeterminação e à 
independência dos povos ainda sob domínio colonial ou neocolonial 
e a avaliação da implementação da resolução da 63' Conferência 
sobre a situação na África Austral." Com a palavra, o Senhor Depu­
tado Flávio Marcitio se desculpa por ter de retirar-se em razão de 
compromisso inadiável. Prosseguindo nos trabalhos, o Senhor 
Presidente esclarece que a Delegação à Reunião do Conselho, a reali­
zar-se em Camberra, de onze a dezesseis de abril de mil novecentos e 
setenta e sete, ficara, conforme o artigo trinta e dois, parágrafo pri­
meiro, dos Estatutos do Grupo, assim constituída: na qualidade de 
Membros Natos, o Presidente do Grupo e os dois Membros do Con­
selho lnterparlamentar; um Delegado .indicado pela Comissão Dire­
tora do Grupo; um Delegado designado pelo Presidente do Senado e 
um Delegado designado pelo Presidente da Câmara. Acrescenta Sua 
Excelência que o Senhor Deputado Célio Borja, na qualidade de 
Membro do Comité Executivo, também integrará a Delegação. O Se­
nhor Presidente, tendo de ausentar-se por rriotivo de força maior, 
passa .residência ao Senhor Deputado Luiz Braz, Tesoureiro. A se­
guir, a Comissão resolve: a) ao apreciar a proposta de renovação do 
contrato do professor de inglês, Sr. Luiz Paulo Feliciano de Lima: I 
- por dez votos contra seis, reduzir de oito para seis o número de 
aulas semanais e li- aceitar as demais condições; b) criar um curso 
de francês, nos termos propostos pela Professora Clarice Filiatre da 
Silva, a ser ministrado semanalmente, de quarta a sexta-feira, das 
oito às nove horas da manhã, na sede do Grupo, condicionando seu 
início a um mínimo de quinze inscrições; c) delegar poderes à Direto­
ria do Grupo para promover gestões objetivando a aquisição de 
aparelhagem audio-visual para os cursos de idiomas; d) autorizar as 
esposas dos Membros do Grupo a participarem dos cursos de 
idiomas; e) aprovar proposta da Comissão Diretora no sentido de 
indicar um Assessor de Imprensa para acompanhar a Delegação 
Brasileira à Reunião de Camberra; O não acolher, por nove votos 
contra quatro. proposta da Comissão Diretora para que sejam dois 
os Assessores da Delegação à Reunião do Conselho, fixando seu 
número em um e deixando a critério da Presidência do Grupo a esco­
lha de seu nome; g) não acolher proposta da Comissão Diretora rela­
tiva à ajuda de custo a ser paga aos integrantes da Delegação à Reu­
nião de Camberra, fixando-a em importância correspondente a hum 
mil e oitocentos dólares americanos, mais passagem de id~ e volta em 
primeira classe, via Johanesburgo; h) suplementar o Senhor Depu­
tado Célio Borja a diferença de ajuda de custo e passagem aérea 
pagas pela União lnterparlamentar e as ftxadas para os membros da 
Delegação Brasileira; i) aprovar a proposta de filiação ao Grupo 
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apresentada pelo Senhor Deputado Aluizio Paraguassu; e j) 
convocar uma Sessão Plenária para o próximo dia vinte e três, às dez 
horas da manhã, na Sede do Grupo, para apreciação dos relatórios 
financeiros e das atividades do Grupo relativos ao ano de mil nove~ 

centos e setenta e seis. Nada mais havendo a tratar, suspende~se a 
reunião para que se lavra a Ata. Reabertos os trabalhos, às dezoito 
horas e trinta minutos, é a mesma lida e aprovada. Eu, Luiz Braz, 
Secretário em exercício, lavrei a presente Ata que irá à publicação. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

lO• REUNIÃO, ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 4 DE MAIO DE 1977 

Às dez horas do dia quatro de maio de mil novecentos e setenta 
e sete, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a presidência do Sr. Senador 
Daniel Krieger, presentes os Srs. Senadores Otto Lehmann, Wilson 
Gonçalves, Nelson Carneiro, Saldanha Derii, Helvídio Nunes, 
1talívío Coelho, Leite Chaves, Heitor Dias, Accioly Filho e Dirceu 
Cardoso, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena~ 
dores Eurico Rezende, Gustavo Capanema e Paulo Brossard. 

O Sr. Presidente, havendo nómero regimental, dá início aos 
trabalhos da Comissão. Dispensada a leitura da ata da reunião 
anterior é, em seguida, dada como aprovada. 

Pas~a~se à apreciação dos projetos constantes da pauta: 
I) Projeto de Lei do Senado n9 53j77~DF do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, para que seja autorizado o 
Governo do Distrito Federal a contrair empréstimos destinados à 
elaboração e execução de programas de desenvolvimento urbano. 
Relator: Senador Wílson Gonçalves. Parecer: constitucional e 
jurídico. Aprovado. 2) Projeto de Resolução da Comissão de Econo~ 
mia à Mensagem n.;. 33/77 do Senhor Presidente da República, 
propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de S, Joaquim da Barra (SP) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada. Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: 
constitucional e jurídico. 3) Mensagem n"' 32/77 do Senhor Presiden~ 
te da República, propondo ao Senado Federal para que seja autoriza~ 
da a Prefeitura Municipal de Ipuã (SP) a elevar o montante de sua 
dívida C(msolidada. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: pelo 
arquivan1ento. Apro"vado. 4) Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia à Mensagem n"' 34/77 do Senhor Presidente da .pública, 
propondo ao Senado Federal, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Porto Feliz (SP) a elevar o montante de sua dívida 
consolidada. Relator: Senador Otto Lehmann. Parecer: constitucio­
nal e jurídico. Aprovado. 5) Projeto de Lei do Senado n9 239/76-
Dispõe sobre a proibição do uso de corantes nos alimentos 
industrializados. Relator: Senador ltalívio Coelho. Parecer: 
constitu'=ional e jurídico. Aprovado. 6) Projeto de Lei do Senado n~' 
55/77 - Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de mãscara pelos 
que trabalham em oficinas de automóveis. Relator: Senador Nelson 
Carneircl. Parecer: constitucional e JUrídico. Audiência da Comissão 
de Saúde. Aprovado. 7) Projeto de Lei do Senado n.;. 307/76 -

·Altera a Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 
Relator: Senador Wilson Gonçalves. Parecer: constitucional e 
jurídico, nos termos do substitutivo que oferece. Aprovado. 8) Proje~ 

to de Lf:i do Senado n~' 247 f76 - Introduz modificações na Lei n9 
3.807, dt! 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social. 
Relator: Senador ftalívio Coelho. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. 9) Projeto de Lei do Senado n9 56/77 - Acrescenta 
dispositivo à Lei n9 6.226, de 14 de julho de 1975. Relator: Senador 
Nelson Carneiro. Parecer: constitucional e jurídico. Em discussão, 
falam os Srs. Senadores Otto Lehmann e Wilson Gonçalves. Em 
votação, é aprovado o parecer contra os votos dos Srs. Senadores 
Wilson Gonçalves, Helvídio Nunes e Saldanha Derzi. 10) Projeto de 
Lei do Senado n.;. 248/76- Proíbe a pesca da baleia no mar territo~ 
ria\ brasileiro. R.elat?r: Senador Italívío Coelho. Retirado da pauta a 

pedido do Sr. Relator. 11) Projeto de Lei do Senado n.;. 57/77 - Dis· 
põe sobre a participação obrigatória de brasileiros natos no capitaJ 
daS empresas no setor de abastecimento, na proporção que especifica 
Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: constitucional e jurídi~ 
co. Favorável quanto ao merito. Aprovado. 12) Projeto de lei 
do Senado n9 288/76- Reabre o prazo de que trata o art. 11 da Lei 
n.;. 6.332, de 18 de maio de 1976. Relator: Senador Italívio Coelho. 
Adiada a apreciação da matéria a pedido do Sr. Relator. 13) Veda a 
reeleição para o período imediato, de dirigentes das Federações e 
Confederações Sindicais. Relator: Senador ltalivio Coelho. Parecer: 
constitucional e jurídico. Contrário quanto ao mérito por 
inconveniente. 14) Projetos de Lei do Senado n9s 190/75 -
Acrescenta dispositivos à Lei n9 5.991, de 17~12~73, que "dispõe 
sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos"; e 91/76 - Restringe a 
publicidade de medicamentos aos casos que especifica. Relator: Sena~ 
dor Nelson Carneiro. Parecer: subscreve, no mérito, o parecer 
emitido pelo Sr. Senador José Lindoso e que não chegou a ser 
apreciado pela Comissão, oferecendo as subemendas n"'s 1, 2 e 3~ 
CCJ. Aprovado. 15) Projeto de Lei do Senado n.;. 308/76- Dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 25 da Lei Orgânica da Previdên~ 
cia Social. Relator: Senador ltalívio Coelho. Parecer: constitucional 
e jurídico. Aprovado. 16) Projeto de Lei do Senado n.;. 293/76 ~ 

Complementar - Introduz modificações na Lei Complementar n.,. 
26, de 11 de setembro de 1975, para o fim de permitir a utilização do 
PIS~PASEP na aquisição ou construção da casa própria. Relator: 
Senador ltalivio Coelho. Parecer: constitucional e jurídico. Aprova~ 
do. 17) Projeto de Lei do Senado n"' 280/76- Disciplina o exercício 
da profissão de detetives particulares. Relator: Senador Italívio 
Coelho. Parecer: constitucional, jurídico e favorável quanto ao 
mérito. Em discussão, falam os Srs. Senadores Accioly Filho, Otto 
Lehmann, Leite Chaves, Helvídio Nunes, Wilson Gonçalves e 
Nelson Carneiro. Concedida vista ao Sr. Senador Accioly Filho. 
18) Projeto de Lei do Senado n9 225j76- Acrescenta dispositivo à 
lei n\t 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social). Relator: Senador ltalívio Coelho. Parecer: constitucional e 
jurídico. Contrário quanto ao mérito. Aprovado. 19) Projeto de Lei 
do Senado n9 312/76 - Dispõe sobre a inclusão obrigatória de um 
aposentado, como :epresentante- das categorias profissionais, junto 
aos órgãos de deliberação coletiva e controle administrativo jurisdi~ 
c:ional da Previdência Social. Relator: Senador ltalívio Coelho. Pare~ 
cer: constitl,lóonal e jurídico. Contrário quanto ao mérito. Em 
discussão, falam os Srs. Senadores Helvídio Nunes, Heitor Dias, 
Otto Lehmann, Nelson Carneiro e Accioly Filho. Em votação, a 
Comissão decide, por maioria de votos, pela aprovação do Projeto 
quanto a:o mérito, dec\arando·se vencidos os Srs. Senadores ltalívio 
Coelho, Relator e Wilson Gonçalves. Designado Relator do 
vencido o Senador Helvídio Nunes. Votam, ainda, vencidos, os Srs. 
Senadores Saldanha Derzi e Otto Lehmann. 20) Projeto de Lei do 
Senado n9 194/76 - Dispõe sobre a concessão de bolsas de estudo 
pelo Ministério da Educação e Cultura aos exercentes de cargos de 
administração sindical ou representação profissional. Relator: Sena~ 
dor Heitor Dias. Parecer: inconstitucional. Aprovado. 21) Projeto 
de Lei do Senado n"' 50/77 - Dispõe sobre o cancelamento de 
penalidades aplicadas a se"rvidores civis e o abono de faltas não 
justificadas. Retator: Senador Helvídío Nunes. Parecer: 
inconstitucional. Aprovado. 22) Projeto de Lei do Senado n9 297/76 
- Altera a redação do ar!. 29 da Lei n.;. 4.281, de 8~11~63. Relator: 
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Senador lt .... Hvio Coeihn Parecer: inconstitucional. Aprovado. 
23) Projeto de Lc:1 do Senado n° I ,/77- Inclui no conceito de ensino 
de 1~ (irau, pMa fins dt• di\posto no art. 59 da Lei n<~ 5.692. de 11-8~ 
71, o mmi!-.trado <~ criJ.nÇa<; dt: 1dade tnferior a sete anos. Rdator· 
Senador 1\id~on Carneiro. Adiado a rl!dido do Relator para reexame 
dJ. matêna_ 24) Pn,jd(• de Lei do Senado n~ 4,'77 - \tfodifica a 
red:h;àn dl! di,po;,\ti ... (h dd Lei n'~ 3.807. de 26-'8-1960- Lei Orgâ­
niça da Pre\.idênc1a Sm:l..tl Rt:lator: Senador Ita!í"'tn Coetho. Pare­
cer: inconstttvcJOnal. Aprovado. 25) Projeto de Le1 do Senado 
nq 156j76- D:l nlwa r~daçào ao art. 492 da Consolidação das l.d~ 
do Trabalho arrmad.:~ ;Jelo D~:cn:to-h:i nq 5.452. de 1•1 de ma1o d1.: 
1943 Rclatnr Senador Hc.:ttur Dia~ Parecer: cun<;titucional c 
JUridlCo. Contrúrio quanlll dll ménto por inconveniente. Aprmddo 
2ó) Projeto t.lc Lt:i do Scnado n" 059,!77- Considera integran•e<; do 
~a!Jrm. para efeito de p.tg:arnento do rerwuso semanal remunerado. 
a~ h.H..t'> extra~ habnuai~. Relator· Senador Nelson Carneiro. 
P<:~recer· constítuctona.l c jurídico. 2?~ Projeto de Lei do Senado 
n9 257j76- Dá nova redação ao~ 1~ do iH!. 457 do Decreto~lci 
n9 5.452. de i" de maill de 1943 (CLT). Rel<1tor: Senador Heitor 
Dia'>. Part:ccr· Clln,titucnndl e jurídico, com a Emenda n9 1-CCJ. 
2~) Prt•jeto de Lei do Senado nQ 46/77- :\lodifica a Lt:i nQ 4.717. 
de 29 de junho de 1965, yue regula a ação popular. Relator: Senador 
Sa!da·l!'la Oer1i Partt"l!r: con:.titudonal. Contrário quanto ao 
rrr~nto, pnr inoportuno c mconveniente. Arrovado. 29} Ofício "S" 
n<> .12 174 do Sr. Governador do Estado d(l Amawnas. -.ol!Cttando 
ao Senado F\:der-.1.\ autorinçào para alienar à Empresa 
Paran:1pancma S A. ,\1inc.:ra.;ào, lndú.'>ttia e Construçi:i.o. uma faixa 
dt: terra<; públicas de, arrll\imJÓ:J.mt:nlt:, 74 mil hcr.:\Jrcs, localizada 
naquek E-.tado. Rdator Senador Nehon Carnetro. P<:~recer: pelo 
arqui\-amento. AprovadP 

i\.dda mais h<n·endtl a tratar, encerra~se a reunião laHando t:u, 
\huia Helena Bueno Br<Jndâo, Assistente, a presente Ata que. lida c 
aprovada, -.crâ <IS"-Ínad.1 pelo Senhor Pre~idente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

5· REU~IÂO, REALIZADA EM 27 DE ABRil. DE 1977 

À~ dez horas e lnnta minutos do dia \Ínle e sete de abril de md 
novecento<; e setenta e sete, sob a Presidência do S-r. Senador \-~arcos 
Freire. Presidente, e a presença dos Srs. Senadores Cattete Pinheiro, 
AugusLo hanco. Luiz Ca\·,dcante, Milton Cabral. Franco Montara, 
RoberiO Saturnmo e Agenor Maria, . reúne·se a Comissão de 
Economia, na Sal<:. "Rui Barbm..a". 

Ddxam de comparecer, por motivo JUStiftçado, os Srs. 
Senadores Arnon de Mell,), José Guiomard, Paulo Guerra, Vascon­
cdo"' Torre:>. Dinarte Mafl7 e Otair Becker. 

É !ida e. ~em d~;batc!t, aprovada, por unammidade, a 1\.ta rl.a 
reunião dnterior. 

f. lido. dhcutido c aprmadu o seguinte parecer constante da 
pauta dos trabalhos: 

Pelo Senador Roberto Ss.turnino: 
Parecer fa"orãvel à Emenda nQ I, dt: Plenário (SubstitutiVO) e à'io 

Subemc-ndas aprovadas pdas Comissõeo; de Constituição e Justiça 
{de! a4)ede Legislação Social (de 5 a6).Cof!'. a Submendan" 7+CE, 
que oferece ao Projeto de Lei da Câmara n9 82, de 1974, que "insti­
tui a "anotação de respon~>abilidade t~cnica" na prestação de ~ervi­
ços de engenharil., arquitetura e agronomia, e dl outras providên­
cia<;". 

A s..:guir, o Sr. Presidente concede a pal<1vra ao Sr. Senador Luiz 
Cavalcante. que traz ao conhec1mcnto d.a Comissão o problema dos 
créditos d<:~s empresas de constroção civil junto ao Governo. Em suas 
considerações, Sua Excelência re\salta as dificuldade~ que atraveo;+ 
<;am as cttadas empre.-,as, f<tcc aos alra!'>M ... erificados pelo Governo 
na solução de seus débitos. 

Com a palavra, o Sr. Senador Milton Cabral lembra que em 
1975 ocupou a tribuna do Senado para denunciar a situaçào ora 

abordada pelo Sr. Senador Luiz Cavalcante, oportunidade em que 
fe1 apdo às. autoridades governamentais para que fosse instituída a 
correção monetária para os débitos do Governo. Concluindo, o Sr. 
Senador Milton Cabral sugere a elaboração de uma proposição 
pleiteando a medida, como uma colaboração da Comissão de 
Economia à Administração Pública. 

Tendo em vista a importância e a gravidade do problema, o Sr. 
Senador franco Montara manifesta o seu ponto de vista favorável a 
um l!xame aprofundado do assunto e propõe, então, a çr\açào de 
uma Subcomissão. com a finalidade de estudar os meios de 
"pagamento dos débitos de governo referentes a obras e serviços 
públicos". 

Manifestam, ainda, o seu apoio à inciativa do Sr. Senador Luiz 
Cna\r.:ante. os Srs, Senadores Roberto Saturnino, Cattete Pinheiro e 
.-\g.:nor \1aria. 

Encerrados os debates. o Sr. Presidente submete a votos a 
proposta formul<:~da pelo Sr. Senador Franco Montoro que é, por 
unanimidade, aprovada. 

Conforme a deliberação da Comtssào, o Sr. Presidente assim 
anuncia a constituição da Subcomissão: Presidente- Senador Luiz 
Cavalcante: Rdator - Senador Roberto Saturnino; e, Membros­
o~ Srs. Senadore~ Milton Cabral, Cattete Pinheiro e Franco Monto+ 
r o. 

~ada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a presen­
ça dos Srs. Senadores à reunião e a declara encerrada, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
lida c aprovada, .,erá assinada pe\o Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COM1JNICAÇ0ES E OBRAS 
PÚBLICAS 

4• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), 
REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 1977 

Ãs dez horas do dia seis de rnaio do ano de mil novecentos e 
setenta e st::te. na Sala "Rui Barbosa", presentes os Srs. Senadores 
Lourival Baptista - Presidente. Alexandre Costa. Mattos Leão, 
LuiL Ca"akante e Braga Junior, reúne+se a Comissão de Transpor· 
te-.. Comumcaçõcs e Obras Públicas, em caráter extraordinário. 

Ddxam de comparec~r. por motivo ju5tiftcado, os Srs. Senado· 
res Evclásio Vieira e Evandro Carreira 

Constatada a existência de nUmero regimental, o Sr. Presidente 
declara abertos os trabalhos, sendo dispensi:lda a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Em ~eguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
LU11 Cavalcante, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto 
Lcg;~\<:~\lvo nç 2. de 1977, que "aprova o texto do Convênio sobre 
T;an:-.portes Fluviais, firmado entre a República Federativa do 
Br;_;~il e a República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana, 
"L~.:;~)ah'", fundeado no Rio Amazonas (Solimões), na linha de 
front;;ira brasileiro·peruana, em S de novembro de 1976", 

Colo~ado em discus,.;ão a votação, é o parecer aprovado sem 
r~·stm;ões. 

!'ada rnais h<wendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrando .eu, 
Ronaldo P.J.checo, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada. será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emeo­
da à Constituição n9 I, de 1977-C~, que ''modifica o§ J9 do ar-­
tigo 1 iS da C onstituiçiio Federal e dispõe sobre couuha popu• 
lar". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 29 DE MARÇO DE 1977 

Âs dezessete horas do dia vinte e nove do mês de março do ano 
d~' rr.tl nt>\~·centos c setenta e sete, no Auditório Milton Campos, 
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pre<>entcs os Senhores Senadores Altevir Leal. Lourival Baptista. 
Ruy Santos, Saldanha Der li, Leite Chaves e Deputados Cid Furta­
do. Angelina Rosa, Geraldo Freire, l\linoro Miyamoto, Nina Ribei­
ro, Ruy Brito, Ernesto Valente e J.G. de Araújo Jorge, reúne-se a 
Comissão Mista incumbída de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nQ I, de 1977-CN, que "modifica o§ I~' do 
artigo 175 da Constituição Federal e dispõe sobre consulta popular". 

Dei\um de comparecer. por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Lui1 Cavalcante, Osires Teixeira. Accioly Filho. Otair 
Becker. Danton Jobim e Orestes Qu~rcia e Deputados Frederico 
Br<Jndào. Walmor de Luca e José Costa. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente, Deputado 
J.G. de Araújo Jorge, comunica haver recebido ofício da Liderança 
do MDB, no Senado Federal, indicando o Senhor Senador Danton 
Jobim para integrar a Comissão, em substitUição so Senhor Senador 
Lázaro Barbosa. 

Fm seguida, é dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Rela­
tor. Senador Ruy Santos, que emite parecer contrário à Proposta, 
face à falha técnica legislativa, diante da contradição entre o plebisci­
to e a dissolução do casamento. 

Em discussão o parecer. fazem uso da palavra os Senhores 
Deputados Nina Ribeiro, Geraldo Freire e Senador Saldanha Derzi. 

Posto em votação, é o parecer aprovado, com voto vencido e 
declarado do Senhor Deputado Nina Ribeiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para 
constar. eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presi­
dente, demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Jncumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 42, 
de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto--lei n9 1.528, de 14 de marto de 
1977, que .. revoga disposição do Decreto-lei n9 4.541, de 31 de 
julho de 1942". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 4 DE MAIO DE 1977 
Às dezesseis horas do dia quatro de maio do ano de mil novecen~ 

tos e setentd e sete, no Auditório Milton Campos, presentes os 
Senhores Senadores Lourival Baptista, Alexandre Costa, Otto 
Lehmann, Braga Junior, Mattos Leão, Luiz Cavalcante, Wilson 
Gonçalves, Benjamim Farah e Danton Jobim e os Deputados 
Francisco Rollemberg, Vieira. Lima. Erasmo Martins Pedro e Jorge 
Moura, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre J Mensagem n~' 42, de 1977 (CN), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei nQ 1.528, de 14 de 
março de 1977, que ''revoga disposição do Decreto-lei n1" 4.541, de 3 I 
de julho de 1942". 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Teotônio Vilela e Roberto Saturnino e os Deputados 
Alacid Nunes, Januãrio Feitosa, Braga Ramos, Henrique Brito, J G 
de Araújo Jorge, Léo Simões e Miro Teixeira. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Deputado Francisco 
Rollemberg, Vice-Presidente no exercício da Presidência, concede a 
palavra ao Relator da matéria, Senador Lourival Baptista, que emite 
parecer favorável à Mensagem n~ 42, de 1977 (CN), na forma de 
Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o mesmo aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
para.constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata, que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor 
Presidente e vai à Publicação. 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 44, 
de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei q9 t.530, de 24 de março de 1977, que "reajusta os 
11encimentos e salários dos senidores civis dos Quadros 
Permanente e Suplementares do Superior Tribunal Militar e 
das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras pro11idências''. 

I• REU!'>IIÃO, REALIZADA EM 3 Df MAIO DE 1977 
Aos três dias do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta 

c sete, às deLesseis horas, no Auditório Milton Campos, presentes os 
Srs, Sene~dore.~ Braga Júnior, Alexandre Costa, Lourival Baptista, 
Heitor Dids, Accioly Filho, Mattos Leão, Lenoir Vargas, Benjamim 
Farah. Ruy Carneiro e Dirceu Cardoso e Deputados Muri!o Rezen­
de, Passo~ Porto, Álvaro Guudêncio, Florim Coutinho e Humberto 
Lucena. reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n9 44, de 1977-CN, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n" 1.530, de 24 de março de 1977, que "reajusta os 
vencimentos e salários dos servidores civis dos Quadros Permanente 
e Suplementares do Superior Tribunal Militar e das Auditorias da 
Justiça Militar, c dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senador 
Augw;to Franco c Deputados Horácio Matos, Marào Filho. Rafael 
Faraco, Laerte Vieira, José Carlos Teixeira e Argilano Dario. 

De acordo com o que pre10eitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, eventualmente. o Sr. Senador Benjamim Farah, que 
declara in<;talada a Comissào. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Sr. Presidente esclare­
ce que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida o Sr. Deputado 
Humherto LUcena para funcionar como cscrutinador. 

Procedida a eleição, verifica·se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Florim Coutinho 
Deputado Humberto Lucena 

Para Vice-Presidente: 

. 14 votos 
I voto 

Senador Heitor Dias 
Senador Braga Junior 

.. 14votos 
..... 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi~ 
dente, os Srs. Deputado Florim Coutinho e Senador Heitor Dias. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Deputado Florim Coutinho 
agradece em nome do Sr. Senador Heitor Dias e no seu próprio a 
honra com que foram distinguidos e designa o Sr. Deputado Passos 
Porto para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para cons­
tar, cu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à ptJblicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem q9 15 1 

de J 977 ( CN ), que submete à delibera.ção do Congresso Na­
cionai o texto do Decreto~lei n9 1.504, de 3 de delembro de 
1976, que "altera dfspositi"to do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de 
abril de 1976, que "dispõe sobre bagagem de passageiro proce­
dente do exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro, 
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras apreendidas, 
e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 1977 

Às dezesseis horas do dia dezessete de março do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes 



Maio de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇioll) ~bado7 1475 

os Senhores Senadores Virgílio Távora, Jessé: Freire, Augusto Fran· 
co, Saldanha Derzi, Nelson Carneiro, Danton Jobim e Gilvan Rocha 
e os Deputados Nogueira de Rezende, Nasser Almeida, Antônio 
Anntbelli, Edgar Martins, Walter de Castro e Gamaliel Galvão, reú· 
ne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n~' 15, de 1977 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto~lei n9 1.504, de 3 de 
dezembro de 1976, que "altera dispositivo do Decreto-lei n9 1.455, de 
7 de abril de 1976, que "dispõe sobre bagagem de passageiro 
procedente do exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro, 
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras apreendidas, e dá 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Altevir Leal, Braga Júnior, Arnon de Mello e Otair 
Becker e os Deputados Antonio Ueno, Daso Coimbra, Célio 
Marques Fernandes, Adhemar Ghisi e Airton Sandoval. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Nelson Carneiro, que declara 
instalada a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Senhor Presidente 
eventuul. Senador Nelson Curneiro, esclarece que irá proceder a elei­
ção do Presidente e Vice-Presidente. Distribuídas as cêdulas o 
Senhor Presidente convida o Senhor Deputado Nogueira de Rezende 
para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Walter de Castro 12 votos 

Em branco ........... . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Adhemar Ghisi 13 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Deputados Walter de Castro e Adhemar 
Ghisi. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Walter de Castro 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa para 
relatar a Matéria o Senhor Senador Jessé Freire. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e demais Membros da Comissão e vai à publicação. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Às dez horas do dia trinta de março do ano de mil novecentos e 
setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes os Senhores 
Senadores Altevir Leal, Braga Júnior, Virgílio Távora, Jessé Freire, 
Arnon de Melto, Augusto Franco, Saldanha Derzi, Otair Becker, 
Nelson Carneiro, Danton Jobim e Gilvan Rocha e os Deputados 
Daso Coimbra, Nasser Almeida, Airton Sandoval, Walter de Castro 
e Gamaliel Galvão, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n~> 15, de 1977 (CN), que submete à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto·lei n~ 1.504, 
de 3 de dezembro de 1976, que "altera dispositivo do Decreto-lei n~" 

1.455, de 7 de abril de 1976, que "dispõe sobre bagagem de 
passageiro procedente do exterior, disciplina o regime de entreposto 
aduaneiro, estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras apreen­
didas. e dá outras providências". 

Deixa;n de comparecer, por motivo justificado, os Sen\_lores 
Deputados Nogueira de Rezende, Antonio Ueno, Célio Marques 
Fernandes, Adhemar Ghisi, Antonio Annibelli e Edgar Martins. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em se­
guida, ê dada como aprovada. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Deputado Walter de 
Castro, Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da 
matéria, Senador Jessé Freire, que emite parecer favorável à 
Mensagem n~" 15, de 1977 (CN), na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com voto 
vencido do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, lavrei 
a presente Ata, que lida e aprovada é assinada pelo Senhor 
Presi.dente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

[ncumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 47, 
de 1977, (CN), que submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei nq 1.531, de 30 de março de 1977, 
que "concede i11centivo a financiamentos para a execução do 
programa de apoio a capita1izaçào da empresa privada na· 
cional, e dá outras providências'', 

I• REUNIÃO, REALIZADA EM J DE MAIO DE 1977 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia três de maio do ano 
de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório do Senado Federal, 
presentes os Srs. Senadores Dinarte Mariz, Luiz Cavalcante, 
Vasconcelos Torres, Magalhães Pinto, ltalívio Coelho, Lenoir Var­
gas, Itamar Franco e Orestes Quércia e os Srs. Deputados Ernesto 
Valente, Onísio Ludovico, Luiz Braz, Renato Azeredo e Samuel 
Rodrigues, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem nQ 47, de 1977 (CN), que submete à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei nl' 1.531, 
de 30 de março de 1977, que "concede incentivo a financiamentos 
para a execução do programa de apoio a capitalização da empresa 
privada nacional, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Milton Cabral, Arnon de Mello e os Srs. Deputados Vicente 
Vuolo, Alcides Franciscato, Minoro Miyamoto, Ruy Côdo, 
Yasunori Kunigo e José Maurício. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Sr. Senador Dinarte Mariz, que declara instalada a 
Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presi­
dente. Distribuídas as cêdutas o Sr. Presidente convida para funcio­
nar como escrutinador o Sr. Deputado Ernesto Valente. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Roberto Saturnino 
Em branco .... 
Para Vice·Presidente: 
Deputado Onísio Ludovico 
Em branco ..... 

... 12 votos 
. ... I voto 

12 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, o Sr. Senador Roberto Saturnino e o Sr. Deputado Oní· 
sio ludovico. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Senador Roberto Saturnino 
agradece em nome do Sr. Deputado Onísio Ludovico e no seu pró­
prio a honra com que foram distinguidos e designa o Sr. Senador 
ltalívio Coelho para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicaçào. 
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MISA 

Presidente: 3'<'-Secretário: 

LIDIIANÇA DA AIINA 
IDAMAIOIIA 

Líder 

Petrdnio Portella (ARENA - Pl) ~nrique de La Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice-Lideres 
Heitor Dias 

1 q-Vice-Presidente: 

José Lindoso (ARENA - AM) 49-Secretcirio: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

Helvídio Nunes 
José Sarney 
Mattos leão 

Osires Teixeiro 
Paulo Guerra 

Saldanha Derzi 
Virgílio Tóvor(l 2<~-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

Suplentes de Secretário: 

LIDIIANÇA DO MDI 
IDAMINOIIA 

líder 
19-Secretai'io: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2"'-Secretário: 

Mouro Benevides (MOS - Cf) 

Altevir leal (ARENA-· AC) 

Ruy Carneiro (M[)B- PB) 

Otoir Becker (ARENA- SC) 

Braga J11nior {ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vice-líderes 

Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Gilvon Rocha 

lázaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSOIS 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SIIVIÇO DI COMIISOU PIIMANINTIS 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSAO DI AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Mario 

Vice-Presidente: Otoir Becker 

Titularas Suplente• 
ARENA 

l. Otoir Becker l. Oinorte Mariz 

2. Benedito Ferreira 2. Saldanha Derzi 

3. ltolívio Coelho 3. Mattos leão 

4. Paulo Guerra 

5. VoKoncelos Torres 

MOS 

l. Agenor Mario l. Adolberto Seno 

2. Roberto Saturnino 2. fvelósio Vieira 

Assistente: Claudio Carlos Rodrig.ues Costa- Ramais 301 e 313 

~euniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilácqua" ~Anexo 11 ~ Ramol623 

COMISSA O DE ASSUNTOS REGIONAIS- CAR 
(7 rnembros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinorte Mariz 
Vice-Presidente: Evondro Carreira 

Titulare• Suplentes 
ARENA 

l. Heitor Dias l. Soldanha Derzi 
2. Jarbas Passorinho 2. José Sarney 
3. Dinarte Mariz 3. Otair Becker 
4. Teotônio Vilela 
S. Braga Junior 

MOS 
l. Agenor Maria l. Evelósio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêda Ferreiro da Rocha- Romol312 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 -Ramal 623 

COMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
1 '?-Vice-Presidente: Accioly Filho 
2'~-Vice-Presidente: leite Chaves 

Titular•• Supfent•• 
ARENA 

1 . Accioly Filho 1. Mattos leão 
2. Gustavo Capanema 2. lenoir Vargas 
3. Daniel Krieger 3. Arnon de Mello 
4. Eurico Rezende 4. Vasconcelos Torres 
5. Heitor Dias 5. Milton Cobro! 
6. Helvidio Nunes 6. Benedito Ferreira 
7. Wilson Gonçalves 
8. llalívio Coelho 
9. Otto tehmann 

10. Osires Teixeira 
MOS 

1. Dirceu Cardosc. 1. Franco Montoro 
2. leite Chaves 2. lázaro Barboza 
3. Nelson Carneiro 3. Ruy Carneiro 
4. Paulo Brossard 
5. Orestes Quércia 

Assisfe!lfe: Mario Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo H- Ramal 623 
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COMISSAO DO DISTRITO fiDIRAL- (CDP) 

\ll membros) 

Titulares 

I. Heitor Dias 

2. Pou[o Guerro 

3. Cattete Pinheiro 

4. Os i ·es r eixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

Itamar Franco 

2. lázaro Borbozo 

3. Ruy Cameiw 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wílson Gonçalves 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Su .... nteo 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

5. Luiz Cavalcante 

MDB 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

AMisfenfe: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Ouintos-fe1ros, Os•l 0:00 horas 

locaL Solo ''Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DIICONOMIA - (CI) 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO .• 
Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ntularet 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

:3. José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

5. Pa1.1!o Guerra 

6. Vasconcelos Torres 

7 .• Dinorte Mariz 

8. Otoir Becker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

1. Cottete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Domício Gondim 

5. Jarbas Passorinhc 

l. Agenor Maria 

2. Orestes Ouércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reuniões: Quartos-feiras, Os 10:30 horas 

;.ocal: Sala "Rui Barbosa"- Anexo J/- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DIIDUCAÇAO I CULTUIA - (CICJ 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice·Presidente: Eveló!.io Vieira 

Titularei Suplente• 
ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto Lehmonn 4. Heitor Ota\ 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cottete Pinheiro 

MOS 

1. Evelósio Vieira I. Franco Montara 

2. Paula 8rossord 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleíde Maria B. F. Cruz- Romal598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSAO DI FINANÇAS - (CP) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossord 

Vice-Presidente: Dom ido Gondim 

Tltvlaret Suplente• 
ARENA 

1. Teot&nio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilsoo Gonçalves 

\. Oomício Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. lenoir Vargas 

7. Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Torso Dutra 

11. Virgílio T óvora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 
L Paulo Brossard 

2. Evelósio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberlo SoWrnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramo1676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horos 

L Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomord 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardosc 

3. Evandro Carreira 

local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 
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COMISSAO DI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Titulares Suplente• 
ARENA 

1. Jessé Freire 1. Braga Junior 

2. Ruy Santos 2. Virgílio Távora 

3. Lenoir Vargos 3. Osires Teixeira 

4. Jarbos Passarinho 4. Domício Gondim 

5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filha 

MDB 

1. Fram:o Montaro 1. Lázaro Barboza 

2. Orestes Quércia 2. Ruy Carneiro 

3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daníef Reis de Souza- Romal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua·· -Anexo JJ -Ramal 623 

COMISUO DI MINAS IINDGIA- (CMI) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Milton Cabral 1. José Guiomard 
2. Domido Gondim 2. Paulo Guerra 
3. Arnon de Mello 3. Virgílio T óvoro 

4. Luiz Cavalcante 
5. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 ~oras 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMI55AO DIRIDAÇAO- (CI) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

Titular•• 5upl•nte• 
ARENA 

1. Helvídio Nunes 1. Virgílio T óvora 

2. Otto Lehmann 2. Arnon de Mello 

3. Saldanha Derzi 3. Jarbas Passarinho 

MDB 

1. Danton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

2. Adalberto Se.no 

Assistente: Maria C~rmen Castro Souza - Ramal 134 
Reuniões, Quintas-feiras, às 12:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSAO DIIILAÇ0151XTIRIOII5- (CII) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinto 

l 'f.Yice-Pres.idente: Saldanha Derzi 

29-Vice-Presidente: Nelson Corneiro 

Titulares Suplentes 
·ARENA 

1. Magalhões Pinto L . Accioly Filho 

2. Alexandre Costa 2. Fausto Castelo-Bronco 

3. Virgílio Távora 3. Helvídio Nunes 

4. Jessé Freire 4. Domício Gondim 

5. Amon de Mello 5. Jarbas Passarinho 

6. Saldanha Derzi 6. Luiz Cavalcante 

7. José Sarney 

B. Joõo Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto Lehmann 

MDB 

1. Danton Jobim 1. Marcos Freire 

2. Gilvan Rocha 2. Paulo Brossord 

3. Itamar Franco 3. Roherto Saturnino 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: Cândido Hipperff- Ramo/676 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexa li - Ramais 621 e 716 

Titulares 

1. Altevtr leal 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheiro 

COMISSAO aiSAIJDI- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente: Altevir Leal 

Suplentes 
ARENA 

L Saldanha Derzi 

2. ltalívio Coelho 

3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

L Adalberto Seno L Benjamim Faroh 

2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: lêda Ferreiro do Rocha- Ramol312 

Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

" 
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COMISSAO DISIGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros} 

Titulares 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vke·Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Sraga Junior 
3. Virgílio Távora 
4. Augusto Franco 
S. Milton Cabral 

1. Adalberto Seno 
2. Benjamim Forah 

MDB 

3. Oinarte Mori:r. 

1 . Agenor Maria 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêdo Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:00 horas 
local: Sala "Rvi Barbosa" -Anexo U- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Lenoir Vargos 
2. Accioly Filho 
3. Augusto FrallCO 
4. Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

1. Benjamim Faroh 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidenfe1 Benjamim Farah 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

ARENA 
1. Alexandre Costa 
2. GLJstavo Capanema 
3. Mattos leão 

MDB 
1. Dantoll Jobim 
2. léi:z.aro Barbozo 

Assistente: Sdnio Andrade Peixoto- Rama\307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 
local: Sola "Ruí Barbosa"- Anexo I\- Ramais 621 e 716 

COMISSAO DI fRANSPOITIS, COMUNICAÇOIS 
I OIIAS 'DILICAS - (Cf) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa I. Otto lehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. T eotõnio Vilela 
3. Braga Junior 3, Wilson Gonçalves 
4. Lourival Baptista 
4. MaHosleão 

MDB 
I. Evandro Carreira 1. lózoro Barboza 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente": Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) SIRVIÇO DI COMISSOIS MISfAS, I"ICIAIS 
I DIINQUblfO 

Colllfsllet Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25·8505- Ramal 303 
1) Comiss.Oes Temporórias paro Projetos do Congresso Nacional 
2)' Comissões T emporórias para Apreciação de Vetos 
3} Comissbes Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Proieto de lei Orçomentória {art. 90 do Regimellfo 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes de Sá - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORAS 

10:00 

10:30 

HORAS 

Og:OO 

10:00 

10:30 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA S A L AS ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

C.T 
RUY BARBOSA RONAL.OO Og:OO C.F. 

CLOVIS BEVIL!CQUA. 

Rama.lS - 621 e 116 RamaJ. - 623 
CANDIDO 

C.A.R. CL6VIS BEVlLACQUA LEDA og:Jo c.s.P.c. R!JY BARBOSA SONIA 
Ramal - 62) &una' a - 621 e 716 

C.A. CLClVIS BEVILACQUA CI..A:UDIO c.:s.c. CLOVIS BEVILACQVA CLEIDE 
Ramal - 623 COSTA 10:00 Ramal - 623 

QUARTA S A L A s ASSISTENTE 
C.D.P. RUY BARBOSA ROl'lALOO 

Rama1s - 621 e 716 

c.s.# RUY BARBOSA LEDA 10:30 C.M.E. CLOVIS BEVILACQUA RONALDO 
Rama1s - 621 e 7~6 Rs.mal - 623 

c.c.J. CLOVIS BEVILACQUA MARIA c.x...s. CLOVIS BEVILACQUA DANIEL 
Ramal - 623 Jii':LENA 

11:00 
Ramal - 623 

C.R.E. RUY BARBOSA CANDIDO c.s. RUY BARBOSA LtDA 
Ra.ma.1s - 621 e 716 Rama>" -621 e 716 

a.E. RUY BARBOSA DANIEL 12:00 c.B. CLOVIS BEVILACQUA MARIA 

Ra111a1S - 621 e 716 Ramal - 623 CARMEM 



CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal 1.203 

Brasília DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS I PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 I 


